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- ASSEMBLEIA NACIONAL 

Lei no 211V112003 

de 14 de Julho 

Por mandato do Povo, a Assembleia Nacional decreta, 
nos termos da alínea b) do artigo 1740  da Constituição, o 
seguinte: 

Artigo 1° 

Aprovação 

É aprovado o Regulamento do Imposto sobre o Valor 
Acrescentado, o qual contém uma lista anexa de bens 
sujeitos a isenção completa ou isenção com direito a 
dudução, que faz parte integrante da presente lei 

Artigo 2° 

Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 
2004. 

Aprovada em 24 de Abril de 2003. 

O Presidente da Assembleia Nacional, Aristides 

Raimundo Lima 

Promulgada em 3 de Julho de 2003. 

Publique-se 

O Presidente da República, PEDRO VERONA 

RODRIGUES PIRES. 

Assinada em 4 de Julho de 2003. 

O Presidente da Assembleia Nacional, Aristides 

Raimundo Lima 

Regulamento do Imposto sobre o Valor 
Acrescentado (IVA). 

CAPÍTULO 1 

Incidência 

Artigo 1° 

Âmbito de aplicação 

1. Estão sujeitas a imposto sobre o valor acrescentado: 

As transmissões de bens e as prestações de serviços, 
realizadas, a título oneroso no território 
nacional, nos termos do artigo 60, pelos sujeitos 
passivos agindo nessa qualidade; 

As importações de bens. 

2. O território nacional abrange toda a superfície 
terrestre, a zona marítima e o espaço aéreo, delimitados 
pelas fronteiras nacionais, tal como se encontra definido 
no artigo 6° da Constituição da República de Cabo Verde. 

Artigo 2° 

Sujeito passivo 

1. São sujeitos passivos do imposto todas as empresas e 
demais pessoas singulares ou colectivas que: 

Sendo residentes ou tendo estabelecimento estável 
ou representação em território nacional, 
exerçam, de modo independente e com carácter 
de habitualidade, com ou sem fim lucrativo, 
actividades de produção, de comércio ou de 
prestação de serviços, incluindo as actividades 
extractivas, agrícolas, silvícolas, pecuárias e de 
pesca; 

Sendo residentes ou tendo estabelecimento estável 
ou representação em território nacional e, não 
exercendo uma actividade, realizem, todavia, 
também de modo independente, qualquer 
operação tributável, desde que a mesma 
preencha os pressupostos de incidência real do 
Imposto único sobre os Rendimentos das 
Pessoas Singulares ou das Pessoas Colectivas; 

Sendo não residentes e não tendo estabelecimei 
estável ou representação em território nacional, 
realizem, ainda de modo independente, qualquer 
operação tributável, desde que tal operação esteja 
conexa com o exercício das suas actividades 
empresariais onde quer que ela ocorra ou 
quando, independentemente dessa conexão, tal 
operação preencha os pressupostos de incidência 
real do Imposto único sobre os Rendimentos das 
Pessoas Singulares ou das Pessoas Colectivas; 

1) Realizem importações de bens, segundo a 
iegislação aduaneira; 

e) Mencionem indevidamente Imposto sobre o Valor 
Acrescentado em factura ou documento 
equivalente. 

2. As empresas e demais pessoas singulares ou colectivas 
referidas nas alíneas a) e b) do número anterior 5er 
também sujeitos passivos pela aquisição dos serviç 
constantes do número 6 do artigo 6°, nas condições nele 

referidas. 

3. O Estado e as demais pessoas colectivas de direito 
público não serão, no entanto, sujeitos passivos do imposto 
quando: 

Realizem operações no âmbito dos seus poderes 
de autoridade, mesmo que por elas recebam 
taxas ou quaisquer outras contraprestações; 

Realizem operações a favor das populações sem 
que exista uma contrapartida directa. 

4. O Estado e as demais pessoas colectivas de direito 
público referidas no número anterior serão, em qualquer 
caso, sujeitos passivos do imposto quando exerçam 
algumas das seguintes actividades e pelas operações 
tributáveis delas decorrentes, salvo quando se verifique 
que as exercem de forma não significativa: 

a) Telecomunicações; 
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Distribuição de água, gás e electricidade; 

Transporte de bens; 

Transporte de pessoas; 

Transmissão de bens novos cuja produção se 
destina a venda; 

)9 Operações de organismos agrícolas; 

g) Cantinas; 

Ii) Radiodifusão e Radiotelevisão; 

Prestação de serviços portuários e aeroportuários; 

Exploração de feiras e de exposições de carácter 
comercial; 

Armazenagem. 

5. Para efeitos do n.'4 do presente artigo, o membro do 
Governo responsável pela área das Finanças definirá, caso 
a caso, as actividades que são exercidas de forma não 

niflcativa. 

Artigo 3° 

Transmissão de bens 

Considera-se, em geral, transmissão de bens a 
transferência onerosa de bens corpóreos por forma 
correspondente ao exercício do direito de propriedade. 

Para efeitos do número anterior, a energia eléctrica, 
gás, o calor, o frio e similares são considerados bens 

corpóreos. 

3. Consideram-se ainda transmissões nos termos do n.° 
1 deste artigo: 

a) A entrega material de bens em execução de um 
contrato de locação com cláusula, vincu lante 
para ambas as partes, de transferência de 
propriedade;  

geral, a fins alheios à mesma, bem como a sua 
transmissão gratuita, quando, relativamente a 
esses bens ou aos elementos que os constituem, 
tenha havido dedução total ou parcial do 
imposto. Excluem-se do regime estabelecido 
nesta alínea as amostras e as ofertas de pequeno 
valor, conformes aos usos comerciais, cujos 
limites serão fixados por despacho do membro 
do Governo responsável pela área das Finanças, 
sob proposta da Direcção Geral das 
Contribuições e Impostos; 

9 A afectação de bens por um sujeito passivo a um 
sector de actividade isento e bem assim a 
afectação ao activo imobilizado de bens referidos 
na alínea a) do n°1 do artigo 20° quando 
relativamente a esses bens ou aos elementos 
que os constituem, tenha havido dedução total 
ou parcial do imposto. 

Salvo prova em contrário, são considerados como tendo 
sido objecto de transmissão os bens adquiridos, importados 
ou produzidos que não se encontrarem nas existências dos 
estabelecimentos do sujeito passivo e bem assim os que 
tenham sido consumidos em quantidades que, tendo em 
conta o volume de produção, devam considerar-se 
excessivas. Do mesmo modo são considerados como tendo 
sido adquiridos pelo sujeito passivo os bens que se 
encontrarem em qualquer dos referidos locais. 

Embora sejam consideradas transmissões de bens, o 
imposto não é devido nem exigível nas cessões a título 
oneroso ou gratuito de um estabelecimento comercial, da 
totalidade de um património ou de uma parte dele que 
seja susceptível de constituir um ramo de actividade 
independente, quando, em qualquer dos casos, o adquirente 
seja, ou venha a ser, pelo facto da aquisição, um sujeito 
passivo de entre os referidos na alínea a) do n.° 1 do artigo 
2° que pratique apenas operações que concedam direito a 
dedução. 

Artigo 4° 

Prestação de serviços 

b) A entrega material de bens móveis decorrente da 1. Considera-se prestação de serviços qualquer operação, 
execução de um contrato de compra e venda, efectuada a título oneroso, que não constitua transmissão 
em que se preveja a reserva de propriedade até ou importação de bens, na acepção dos artigos 3° e 5°, 
ao momento do pagamento total ou parcial do respectivamente. 
preço; 

c) As transferências de bens entre comitente e 
comissário, efectuadas em execução de um 
contrato de comissão definido no Código 
Comercial, incluindo as transferências entre 
consignante e consignatário de mercadorias 
enviadas à consignação. Na comissão de venda 
considerar-se-á comprador o comissário; na 
comissão de compra será considerado comprador 

comitente; 

A não devolução, no prazo de um ano a contar da 
data da entrega ao destinatário, das 
mercadorias enviadas à consignação; 

A afectação permanente de bens da empresa a 
uso próprio do seu titular, do pessoal ou, em 

2. Consideram-se ainda prestações de serviços a título 
oneroso: 

As prestações de serviços gratuitas efectuadas pela 
própria empresa com vista às necessidades 
particulares do seu titular, do pessoal ou, em 
geral, a fins alheios à mesma; 

A utilização de bens da empresa para uso próprio 
do seu titular, do pessoal, ou em geral, para 
fins alheios à mesma e ainda em sectores de 
actividade isentos quando, relativamente a esses 
bens ou aos elementos que os constituem tenha 

havido dedução total ou parcial do imposto. 

3. Quando a prestação de serviços for efectuada por 
intervenção de um mandatário agindo em nome próprio, 
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este será, sucessivamente, adquirente e prestador do 
serviço. 

O disposto no n.°  4 do artigo 30  é aplicável, em 
idênticas condições, às prestações de serviços. 

Legislação especial regulamentará a aplicação do 
imposto às agências de viagens e organizadores de circuitos 
turísticos. 

Artigo 5° 

Importação 

Considera-se importação de bens a entrada destes no 
território nacional. 

Todavia, sempre que os bens sejam colocados, desde 
a sua entrada no território nacional, numa das situações 
previstas no n.° 1 do artigo 14°, a entrada efectiva dos 
mesmos no território nacional para efeitos da sua 
qualificação como importação só se considerará verificada 
se e quando forem introduzidos no consumo. 

Artigo 6° 

Localização das operações 

São tributáveis as transmissões de bens que estejam 
situados no território nacional no momento em que se 
inicia o transporte ou a expedição para o adquirente ou, 
no caso de não haver expedição ou transporte, no momento 
em que são postos à disposição do adquirente. 

Não obstante o disposto no número anterior, são 
também tributáveis a transmissão feita pelo importador e 
eventuais transmissões subsequentes de bens 
transportados ou expedidos do estrangeiro, quando as 
referidas transmissões tenham lugar antes da importação. 

Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, são 
ributáveis as prestações de serviços cujo prestador tenha 

no território nacional sede, estabelecimento estável ou 
domicílio a partir do qual os serviços sejam prestados. 

O disposto no número anterior não terá aplicação 
relativamente às seguintes operações: 

Prestações de serviços relacionadas com um 
imóvel situado fora do território nacional, 
incluindo as que tenham por objecto preparar 
ou coordenar a execução de trabalhos 
imobiliários e as prestações de peritos e agentes 
imobiliários; 

Trabalhos efectuados sobre bens móveis corpóreos 
e peritagens a eles referentes, executados total 
ou essencialmente foca do território nacional; 

Prestações de serviços de carácter artístico, 
científico, desportivo, recreativo, de ensino e 
similares, compreendendo as dos organizadores 
destas actividades e as prestações de serviços 
que lhes sejam acessórias, que tenham lugar 
fora do território nacional; 

Prestações de serviços de transporte, pela 
distância percorrida fora do território nacional. 

5. Serão, no entanto, sempre tributáveis, mesmo que o 
prestador não tenha sede, estabelecimento estável ou 
domicílio no território nacional: 

Prestações de serviços relacionadas com um 
imóvel situado no território nacional, incluindo 
as que tenham por objecto preparar ou 
coordenar a execução de trabalhos imobiliários 
e as prestações de peritos e agentes imobiliários; 

Trabalhos executados sobre bens móveis corpóreos 
e peritagens a eles referentes, executados total 
ou essencialmente no território nacional; 

Prestações de serviços de carácter artístico, 
científico, desportivo, recreativo, de ensino e 
similares, compreendendo as dos organizadores 
destas actividades e as prestações de serviços 
que lhes sejam acessórias, que tenham lugar 
no território nacional; 

Prestações de serviços de transporte, pela 
distância percorrida no território nacional. 

6. São ainda tributáveis as prestações de serviço 
seguir enumeradas, cujo prestador não tenha no território 
nacional sede, estabelecimento estável ou domicílio a partir 
do qual o serviço seja prestado, sempre que o adquirente 
seja um sujeito passivo do imposto dos referidos nas alíneas 
a) e b) do número 1 do artigo 2°, cuja sede, estabelecimento 
estável ou domicilio se situe no território nacional, e ainda 
que pratique exclusivamente operações isentas sem direito 
a dedução: 

Cessão ou autorização para utilização de direitos 
de autor, licenças, marcas de fabrico e de 
comércio e outros direitos análogos; 

Serviços de publicidade; 

e) Serviços de telecomunicações; 

Serviços de consultores, engenheiros, advogados, 
economistas e contabilistas, gabinetes de est1" 
em todos os domínios, compreendendo os 
organização, investigação e desenvolvimento; 

Tratamento de dados e fornecimento de 
informações; 

j9 Operações bancárias, financeiras e de seguro e 
resseguro; 

Colocação de pessoal à disposição; 

Serviços de intermediários que intervenham em 
nome e por conta de outrem no fornecimento 
das prestações de serviços enumeradas nas 
alíneas deste número; 

Obrigação de não exercer, uma actividade 
profissional ou um direito mencionado nas 
alíneas deste número, ainda que o não exercício 
ocorra apenas a título parcial; 

1) Locação de bens móveis corpóreos, bem como a 
locação financeira dos mesmos bens. 
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7 . As prestações de serviços referidas no número 

anterior não serão tributáveis ainda que o prestador tenha 

no território nacional a sua sede, estabelecimento estável 

ou domicílio, sempre que o adquirente seja pessoa 

estabelecida ou domiciliada no estrangeiro. 

8. Para efeitos do disposto nos números anteriores, 

entende-se por sérviços de telecomunicações os que 

possibilitem a transmissão, a emissão ou a recepção de 

sinais, texto, imagem e som ou de informações de todo o 

tipo através de fios, da rádio, de meios ópticos ou de outros 

meios electromagnéticos, incluindo a cessão ou a concessão 

com elas correlacionadas de direitos de utilização de 

instalações de transmissão, emissão ou recepção e a 

disponibilização do acesso a redes de informação mundiais. 

Artigo 7° 

Facto gerador 

1. Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, o 

imposto é devido e torna-se exigível: 

Nas transmissões de bens, no momento em que 

os bens são colocados à disposição do adquirente; 

Nas prestações de serviços, no momento da sua 

realização; 

e) Nas importações, no momento estabelecido pelas 

disposições aplicáveis aos direitos aduaneiros, 

sejam ou não devidos esses direitos. 

2. Se a transmissão de bens implicar transporte 

efectuado pelo fornecedor ou por terceiro, considera-se que 

os bens são postos à disposição do adquirente no momento 

em que se inicia o transporte; se implicar obrigação de 

instalação ou montagem, por parte do fornecedor, 

considera-se que são postos à disposição do adquirente no 

momento em que essa instalação ou montagem estiver 

concluída. 

3. Nas transmissões de bens e prestações de serviços de 

carácter continuado, resultantes de contratos que dêem 

lugar a pagamentos sucessivos, considera-se que os bens 

são postos à disposição e as prestações de serviços são 

realizadas no termo do período a que se refere cada 

pagamento, sendo o imposto devido e exigível pelo respectivo 

montante. 

4. Nas transmissões de bens e prestações de serviços 

referidas, respectivamente, no artigo 3°, n.° 3, alíneas e) e 

19, e no artigo 4°, n.° 2, o imposto é devido e exigível no 

momento em que as afectações de bens ou as prestações 

de serviços nelas previstas tiverem lugar. 

5. Nas transmissões de bens entre comitente e 

comissário, referidas na alínea c) do n°3 do artigo 3°, o 

imposto é devido e torna-se exigível no momento em que o 

comissário os puser à disposição do seu adquirente. 

6. No caso referido na alínea d) do n.° 3 do artigo 3°, o 

imposto é devido e exigível no termo do prazo aí referido. 

7. Quando os bens forem postos à disposição de um 

contratante antes de se terem produzido os efeitos 

translativos do contrato, o imposto é devido e exigível no  

momento em que esses efeitos se produzirem, salvo se se 

tratar das transmissões de bens referidas nas alíneas a) e 

b) do n.° 3 do artigo W. 

8. Sempre que os bens.sejam colocados sob um dos 

regimes ou procedimentos referidos no n.° 2 do artigo 50,0 

facto gerador e a exigibilidade do imposto só se verificam 

no momento em que deixem de estar sujeitos a esses 

regimes ou procedimentos. 

Artigo 8° 

Exigibilidade 

1. Não obstante o disposto no artigo anterior, sempre que 

a transmissão de bens ou a prestação de serviços dê lugar à 

obrigação de emitir uma factura ou documento equivalente, 

nos termos do artigo 25°, o imposto torna-se exigível: 

Se o prazo previsto para a emissão for respeitado, 

no momento da sua emissão; 

Se o prazo previsto para a emissão não for 

respeitado, no momento em que termina; 

e) Se a transmissão de bens ou a prestação de 

serviços,já ocorridas, derem, todavia, lugar ao 

pagamento, ainda que parcial, anteriormente 

à emissão da factura ou documento equivalente, 

no momento do recebimento desse pagamento, 

pelo montante recebido, sem prejuízo do disposto 

na alínea anterior. 

2. O imposto será ainda exigível, no caso das prestações 

de serviços, sempre que se verifique emissão da factura 

ou documento equivalente, ou pagamento, precedendo o 

momento da sua realização, tal como este é definido no 

artigo anterior. 

3. Para efeitos do número anterior a exigibilidade 

incidirá sobre o valor acturado ou pago, consoante o caso. 

C! .PÍ''ULO TI 

Isenções 

SECÇÃO 1 

Isenções nas operações internas 

Artigo 9° 

Transmissões de bens e prestações de serviços isentas 

Estão isentas do imposto: 

1. As prestações de serviços médicos e sanitários e as 

operações com elas estreitamente conexas, efectuadas: 

No exercício da respectiva profissão por médicos, 

odontologistas, enfermeiros e outros 

paramédicos; 

Por estabelecimentos hospitalares, clínicas, 

dispensários e similares. 

2 . As actividades das empresas publicas-de rádio e de 

televisão que não tenham carácter comercial. 

3. As transmissões de órgãos, sangue e leite humanos. 
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O transporte de doentes ou feridos em ambulâncias 

ou outros veículos apropriados efectuado por organismos 

devidamente autorizados. 

As transmissões de bens e as prestações de serviços 

ligadas à previdência e assistência sociais e as transmissões 

de bens com elas conexas, efectuadas por entidades 

públicas ou organismos sem finalidade lucrativa, cujos fins 

e objecto sejam reconhecidos pelas autoridades 

competentes, incluindo as efectuadas por pessoas físicas 

ou jurídicas que efectuem prestações de previdência social 

por conta do respectivo sistema nacional, desde que não 

recebam em troca das mesmas qualquer contraprestação 

dos adquirentes dos bens ou destinatários dos serviços. 

As prestações de serviços e as transmissões de bens 

estreitamente conexas, efectuadas no exercício da sua 

actividade habitual por creches, jardins de infância, centros 

le actividade de tempos livres, estabelecimentos para 

crianças e jovens desprotegidos de meio familiar normal, 

ares residenciais, casas de trabalho, estabelecimentos para 

crianças e jovens deficientes, centros de reabilitação de 

inválidos, lares de idosos, centros de dia e centros de 

convívio para idosos, colónias de férias, albergues de 

juventude ou outros equipamentos sociais pertencentes a 

entidades públicas ou a organismos sem finalidade lucrativa 

cujos fins e objecto sejam reconhecidos pelas autoridades 

competentes. 

As prestações de serviços efectuadas por entidades 

públicas ou organismos sem finalidade lucrativa que 

explorem estabelecimentos ou instalações destinados à 

prática de actividades artísticas, desportivas, recreativas 

e de educação física a pessoas que pratiquem essas 

actividades. 

As prestações de serviços que tenham por objecto o 

ensino, bem como as transmissões de bens e prestações de 

serviços conexas, efectuadas por estabelecimentos 

integrados no Sistema Nacional de Ensino ou reconhecidos 

como tendo fins análogos pelo departamento 

governamental responsável pela área da Educação. 

As preações de serviços que tenham por objecto a 

formação profissional, bem como as transmissões de bens 

e prestações de serviços conexas, como sejam o fornecimento 

de alojamento, alimentação e material didáctico, efectuadas 

por entidades públicas ou por entidades reconhecidas como 

tendo competência nos domínios da formação e reabilitação 

profissionais pelos Ministérios competentes. 

As prestações de serviços que consistam em lições 

ministradas a título pessoal, ao nível da educação pré-

escolar e básica, do ensino secundário, técnico-profissional, 

médio e superior. 

As prestações de serviços que consistam em 

proporcionar a visita, guiada ou não, a museus, galerias 

de arte, monumentos, parques, perímetros florestais, 

jardins botânicos, zoológicos e similares, pertencentes ao 

Estado, outras entidades públicas ou entidades sem 

finalidade lucrativa, desde que efectuadas unicamente por 

intermédio dos seus próprios agentes. A presente isenção 

abrange também as transmissões de bens estritamente 

conexas com as prestações de serviços referidas. 

12. As prestações de serviços e as transmissões de bens 

com elas conexas, efectuadas por entidades públicas e 

organismos sem finalidade lucrativa, relativas a 

congressos, colóquios, conferências, seminários, cursos e 

manifestações análogas de natureza científica, cultural, 

educativa ou técnica. 

13. A transmissão de direitos de autor e a autorização 

para a utilização de obra intelectual, definidas na Lei n.° 

101/111190, de 29 de Dezembro, quando efectuadas pelos 

próprios autores, seus herdeiros ou legatários. 

14. A transmissão feita pelos próprios artistas, seus 

herdeiros ou legatários, dos seguintes objectos de arte, de 

sua autoria: 

Quadros, pinturas e desenhos originais, com 

exclusão dos desenhos industriais; 

Gravuras, estampas e litografias de tiragem 

limitada a 200 exemplares, com exclusão das 

obtidas por processos mecânicos ou 

fotomecârncos; 

Objectos de arte no domínio da escultura 

estatuária, desde que produzidos pelo próprio 

artista, com exclusão dos artigos de ourivesaria 

e joalharia; 

Exemplares únicos de cerâmica, executados e 

assinados pelo artista. 

15. A transmissão de jornais, revistas e livros, 

considerados de natureza cultural, educativa, técnica ou 

recreativa, constantes do n.°2 da Lista Anexa a este 

Regulimento. 

16. A cedência de pessoal por instituições religiosas ou 

filosóficas para a realização de actividades isentas nos 

termos deste Regulamento ou para fins de assistência 

espiritual. 

17. As prestações de serviços efectuadas no interesse 

colectivo dos seus associados por organismos sem finalidade 

lucrativa, desde que esses organismos prossigam objecti 

de natureza política, sindical, religiosa, patriótica, 

humanitária, filantrópica, recreativa, desportiva, cultural, 

ambiental, cívica ou de representação de interesses 

económicos, e a única contraprestação seja uma quota 

fixada nos termos dos estatutos. 

18. As transmissões de bens e as prestações de serviços 

efectuadas por entidades cujas actividades habituais se 

encontram isentas nos termos dos números 1, 5, 6, 7, 8, 

10, 12, 13 e 17 deste artigo, aquando de manifestações 

ocasionais destinadas à angariação de fundos em seu 

proveito exclusivo, desde que o seu número não seja 

superior a oito por ano. 

19. As transmissões, pelo seu valor facial, de selos do 

correio em circulação ou de valores selados e bem assim 

as respectivas comissões de venda, e as prestações de 

serviços e transmissões de bens conexas, efectuadas pelos 

serviços públicos postais, com excepção das 

telecomunicações. 
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20. O serviço público de remoção de lixos. 

21. As prestações de serviços e as transmissões de bens 

acessórias aos mesmos serviços, efectuadas por empresas 

funerárias e de cremação. 

22. As operações bancárias e financeiras. 

23. As operações de seguro e resseguro, bem como as 

prestações de serviços conexas efectuadas pelos corretores 

e intermediários de seguro. 

24. A locação de imóveis, excluindo, porém: 

As prestações de serviços de alojamento, 

efectuadas no âmbito da actividade hoteleira ou 

de outras com funções análogas, incluindo os 

parques de campismo; 

A locação de áreas especialmente preparadas para 

recolha ou estacionamento colectivo de veículos; 

A locação de máquinas e outros equipamentos de 

instalação fixa, bem como qualquer outra 

locação de bens imóveis de que resulte a 

transferência onerosa da exploração de 

estabelecimento comercial ou industrial; 

A locação de espaços preparados para exposições 

ou publicidade. 

25. As operações sujeitas a Imposto Único sobre o 

Património, ainda que dele isentas. 

26. A lotaria nacional, os sorteios, as apostas mútuas 

desportivas, bem como as respectivas comissões e todas 

as actividades sujeitas a imposto sobre ojogo. 

27. As transmissões de bens afectos exclusivamente a 

um sector de actividade isento ou que, em qualquer caso, 

não foram objecto de direito a dedução e bem assim as 

transmissões de bens cuja aquisição tenha sido feita com 

exclusão do direito a dedução nos termos do artigo 200. 

28. As transmissões dos bens essenciais, constantes do 

n.°  1 da Lista Anexa a este Regulamento. 

29. As transmissões de medicamentos, incluindo os 

destinados a aplicação veterinária, bem como as 

especialidades farmacêuticas e outros produtos 

farmacêuticos destinados exclusivamente a fins 

terapêuticos e profiláticos, todos eles constantes do n.° 3 

da Lista Anexa a este Regulamento. 

30. As transmissões de bens efectuadas no âmbito de 

uma actividade agrícola, silvícola, pecuária ou de pesca, 

incluindo nas actividades acima referidas as de 

transformação efectuadas por um produtor sobre os 

produtos provenientes da respectiva produção mas apenas 

com os meios normalmente utilizados nas explorações 

agrícolas, silvícolas, pecuárias e de pesca. 

31. As prestações de serviços efectuadas por agricultores 

através de máquinas especificamente agrícolas, bem como 

as prestações de serviços efectuadas por cooperativas que, 

não sendo de produção agrícola, silvícola, pecuária ou de 

pesca , desenvolvam uma actividade de prestação de 

serviços aos seus associados no âmbito dessas actividades. 

As rações destinadas à alimentação de animais de 

reprodução e abate para consumo humano, constantes do 

n.'4 da Lista Anexa a este Regulamento. 

As transmissões de bens de equipamento, de 

sementes, de espécies reprodutoras, de adubos, pesticidas, 

herbicidas, fungicidas e similares, constantes do n.°4 da 

Lista Anexa a este Regulamento. 

As prestações de serviços efectuadas aos respectivos 

promotores, por profissionais da respectiva área, para a 

execução de espectáculos teatrais, coreográficos, musicais 

de circo, desportivos ou outros, realização de filmes, edição 

de discos e de outros suportes de som e imagem. 

Artigo 100 

Organismos sem finalidade lucrativa 

Para efeitos do disposto no artigo 9°, apenas serão 

considerados organismos sem finalidade lucrativa os que 

cumulativamente: 

Em caso algum distribuam lucros e os seus corpos 

gerentes não tenham, por si ou por interposta 

pessoa, algum interesse directo ou indirecto nos 

resultados da exploração; 

Disponham de escrituração que abranja todas 

as suas actividades e a ponham à disposição 

dos serviços fiscais, designadamente para 

comprovação do referido na alínea anterior; 

Pratiquem preços homologados pelas autoridades 

públicas competentes ou, para as operações não 

susceptíveis de homologação, preços inferiores 

aos exigidos para operações análogas pelas 

empresas comerciais sujeitas de imposto; 

Não entrem em concorrência directa com sujeitos 

passivos do imposto. 

Artio 110  

Rentin'ia à isenção 

Poderão renunciar à isenção, optando pela aplicação 

do imposto às suas operações, os sujeitos passivos que 

beneficiem das isenções constantes do n.'30 do artigo 9°. 

O direito de opção será exercido mediante a entrega, 

na Repartição de Finanças competente, de declaração 

adequada e produzirá efeitos a partir de 1 de Janeiro do 

ano civil seguinte, salvo se o sujeito passivo iniciar a sua 

actividade no decurso do ano, caso em que a opção, a fazer 

constar da respectiva declaração, produzirá efeitos desde 

o início da actividade. 

Tendo exercido o direito de opção nos termos dos 

números anteriores, o sujeito passivo é obrigado a 

permanecer no regime por que optou durante um período 

de, pelo menos, cinco anos. Findo tal prazo, continuará 

sujeito a tributação, salvo se desejar a sua passagem à 

situação de isenção, caso em que deverá informar disso a 

Administração Fiscal, mediante a entrega, antes de 

expirado aquele prazo, na Repartição de Finanças 

competente, de declaração adequada, a qual produzirá 

efeitos a partir de 1 de Janeiro do ano civil seguinte. 
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SECÇÃO II g) As importações das embarcações referidas na 

Isenções na importação 
alínea f) do n.° 1 do artigo 13° e dos objectos, 

incluindo o equipamento de pesca, nelas 

Artigo 12° incorporados ou que sejam utilizados para a sua 

Importações isentas 
exploração; 

1. Estão isentas de imposto: 

a) As importações definitivas de bens cuja transmissão 

no território nacional seja isenta de imposto; 

b) As importações de bens, sempre que gozem de 

isenção do pagamento de direitos aduaneiros, 

nos termos das seguintes disposições: 

Lei n.° 138ÍIV/95, de 10 de Outubro; 

Sejam efectuadas por organismos sem finalidade 

lucrativa e instituições nacionais, de relevante 

interesse público e fins sociais, desde que tais 

bens sejam inteiramente adequados à natureza 

da instituição beneficiária e venham por esta a 

ser utilizados em actividades de evidente 

interesse público e na condição de que a isenção 

seja autorizada por decisão prévia do membro 

do Governo responsável pela área das Finanças; 

No âmbito dos artigos 1° e 3° do Decreto-Lei 

n.°39/88, de 28 de Maio; 

Equipamentos musicais e seus acessórios, 

quando não sejam fabricados no país, importados 

por conjuntos e agrupamentos musicais e por 

escolas de música; 

Sejam qualificadas como pequenas remessas 

sem valor comercial, nas condições e montantes 

estabelecidos em legislação complementar; 

As importações efectuadas pelas companhias 

de transporte aéreo, concessionárias de serviços 

públicos, empresas concessionárias de exploração 

de aeroportos e aeródromos, bem como empresas 

que prestam assistência a aeronaves, nos termos 

da alínea d) do artigo 2° da Lei n.° 1261V/2001, 

de 22 de Janeiro. 

c) A reimportação de bens por quem os exportou, no 

mesmo estado em que foram exportados, quando 

beneficiem da isenção de direitos aduaneiros; 

As importações de bens de abastecimento que, 

desde a sua entrada em território nacional até 

à chegada ao porto ou aeroporto nacionais de 

destino e durante a permanência nos mesmos 

pelo período normal necessário ao cumprimento 

das suas tarefas, sejam consumidos ou se 

encontrem a bordo das embarcações que 

efectuem navegação marítima internacional ou 

de aeronaves que efectuem navegação aérea 

internacional; 

As importações dos objectos de arte referidos no 

n.° 14 do artigo 9°, quando efectuadas pelos 

artistas-autores, seus herdeiros ou legatários. 

2. Estão isentas de imposto as importações de bens 

efectuadas: 

No âmbito de tratados e acordos internacionais 

de que a República de Cabo Verde seja parte, 

nos termos previstos nesses tratados e acordos, 

e com as condições e procedimentos previstos 

em legislação específica; 

No âmbito de relações diplomáticas e consulares 

que beneficiem de franquia aduaneira; 

Por organizações internacionais reconhecidas pela 

República de Cabo Verde e bem assim, pelos 

membros dessas organizações, nas condições e 

limites fixados nas convenções internacionais 

que instituíram as referidas organizações ou nos 

acordos de sede. 

3. Beneficiam de isenção ou redução do imposto, na 

mesma proporção em que gozam da redução de direitos 

nos termos da respectiva legislação aduaneira, 

importações de bens dos emigrantes, funcionários civis 

militares do Estado, estudantes e bolseiros, que regressem 

definitivamente a Cabo Verde, nos termos e limites da 

respectiva legislação aduaneira, com excepção das 

viaturas; 

d) As prestações de serviços cujo valor esteja incluído 4. A isenção referida na alínea h) do n.° 1 não será 

na base tributável das importações de bens a aplicável: 

que se refiram, conforme o estabelecido na alínea 

b) do n.° 1 do artigo 160; 
a) As provisões de bordo que se encontrem nas 

seguintes embarcações: 

e) As importações de ouro efectuadas pelo Banco de 

Cabo Verde; 

t) As importações efectuadas por armadores de 

navios do produto da pesca resultante das 

capturas por eles efectuadas que não tenha sido 

objecto de operações de transformação, não sendo 

consideradas como tais as destinadas a 

conservar os produtos para comercialização, se 

efectuadas antes da primeira transmissão dós 

mesmos; 

As que estejam a ser desmanteladas ou utilizadas 

em fins diferentes da realização dos fins próprios 

da navegação marítima internacional, enquanto 

durarem tais circunstâncias; 

As utilizadas como hotéis, restaurantes ou 

casinos flutuantes ou para fins semelhantes, 

durante a sua permanência num porto-  ou em 

águas territoriais ou interiores do território 

nacional; 
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As de recreio;  durante a sua permanência num 
porto ou em águas territoriais ou interiores do 
território nacional; 

As de pesca costeira. 

b) Aos combustíveis e carburantes que não sejam os 
contidos nos depósitos normais. 

5. A concessão da isenção prevista na alínea b) ii) do n.° 
1 depende de despacho favorável do Membro do Governo 
responsável pela área das Finanças, mediante 
requerimento prévio apresentado pela entidade promotora 
e acompanhado de lista discriminada dos bens a importar 
e respectivo plano de importações, sendo concedida pelos 
serviços aduaneiros segundo esse mesmo plano e sempre 
após conferência por confronto com a lista aprovada 
naquele despacho. 

SECÇÃO III 

Isenções na exportação, operações assimiladas e 
transportes internacionais 

Artigo 13° 

Exportações, operações assimiladas e transportes 
internacionais e equiparados 

1. Estão isentas do imposto: 

As transmissões de bens expedidos ou 
transportados com destino ao estrangeiro pelo 
vendedor ou por um terceiro por conta deste; 

As transmissões de bens expedidos ou 
transportados com destino ao estrangeiro por 
um adquirente sem residência ou 
estabelecimento no território nacional ou por 
um terceiro por conta deste, com excepção dos 
bens destinados ao abastecimento de barcos 
desportivos e de recreio, aviões de turismo ou 
qualquer outro meio de transporte de uso 
privado. A presente isenção será regulamentada 
em diploma autónomo; 

As transmissões de bens de abastecimento postos 
a bordo das embarcações que efectuem 
navegação marítima em alto mar ou entre as 
ilhas do território nacional e que assegurem o 
transporte remunerado de passageiros ou o 
exercício de uma actividade comercial, 
industrial ou de pesca; 

As transmissões de bens de abastecimento postos 
a bordo das embarcações de salvamento, 
assistência marítima e pesca costeira, com 
excepção, em relação a estas últimas, das 
provisões de bordo; 

As transmissões de bens de abastecimento postos 
a bordo das embarcações de guerra, quando 
deixem o país com destino a um porto ou 
ancoradouro situado no estrangeiro; 

j9 As transmissões, transformações, reparações, 
manutenção, frete e aluguer, incluindo a locação 
financeira, de embarcações afectas às 
actividades a que se referem as alíneas e) e d),  

assim como as transmissões, aluguer, reparação 
e conservação dos objectos, incluindo o 
equipamento de pesca, incorporados nas 
referidas embarcações ou que sejam utilizados 
para a sua exploração; 

As transmissões, transformações, reparações e as 
operações de manutenção, frete e aluguer, 
incluindo a locação financeira, de aeronaves 
utilizadas pelas companhias de navegação aérea 
que se dediquem principalmente ao tráfego 
internacional ou entre as ilhas do território 
nacional, assim como as transmissões, 
reparações, operações de manutenção e aluguer 
dos objectos incorporados nas referidas 
aeronaves ou que sejam utilizados para a sua 
exploração; 

As transmissões de bens de abastecimento postos 
a bordo das aeronaves referidas na alínea 
anterior; 

As prestações de serviços não mencionadas nas 
alíneas e) ef) do presente número, efectuadas 
com vista às necessidades directas das 
embarcações e aeronaves ali referidos e da 
respectiva carga; 

As transmissões de bens efectuadas no âmbito de 
relações diplomáticas e consulares, cuja isenção 
resulte de acordos e convénios internacionais 
celebrados pelo Estado de Cabo Verde; 

As transmissões de bens destinados a organismos 
internacionais reconhecidos pelo Estado de 
Cabo Verde ou a membros dos mesmos 
organismos, nos limites e com as condições 
fixados em acordos e convénios internacionais; 
celebrados pelo Estado de Cabo Verde; 

1) As transmissões de bens para organismos 
devida-mente :ecnhecidos que os exportem para 
o estrangeir.' io âmbito das suas actividades 
humanitárias, caritativas ou educativas, 
mediante prévio reconhecimento do direito à 
isenção, pela forma que será determinada em 
diploma autónomo; 

As prestações de serviços, com excepção das 
referidas no artigo 9°, que estejam directamente 
relacionadas com o trânsito, exportação ou 
importação de bens isentos de imposto por terem 
sido declarados em regime de importação 
temporária, aperfeiçoamento activo ou trânsito 
interno ou terem entrado em entrepostos 
públicos ou privados de armazenagem ou outras 
áreas referidas no artigo seguinte; 

O transporte de pessoas provenientes ou com 
destino ao estrangeiro, bem como o transporte 
de pessoas entre as ilhas que integram o 
território nacional; 

As prestações de serviços que consistam em 
trabalhos realizados sobre bens móveis, 
adquiridos ou importados para serem objecto 
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de tais trabalhos em território nacional e d) As transmissões de bens que se encontrem nos 

expedidos de seguida ou transportados com regimes de trânsito, aperfeiçoamento activo ou 

destino ao estrangeiro por quem os prestou, pelo importação temporária e as prestações de 

seu destinatário não estabelecido no território serviços directamente conexas com tais 

nacional ou por terceiro em nome e por conta operações, enquanto os mesmos forem 

de qualquer deles; considerados abrangidos por aqueles regimes. 

p) As prestações de serviços realizadas por 

intermediários que actuam em nome e por conta 

de outrem, quando intervenham em operações 

descritas no presente artigo ou em operações 

realizadas fora do território nacional. 

As isenções das alíneas c), d) e h) do n°1, no que se 

refere às transmissões de bebidas, efectivar-se-ão através 

do exercício do direito a dedução ou da restituição do 

imposto, não se considerando 'vira 'feito, o disposto na 

alínea d) do número 1 do ar' u 

Para efeitos deste Regulamento, entende-se por bens 

de abastecimento: 

As provisões de bordo, sendo consideradas como 

tais os produtos destinados exclusivamente ao 

consumo da tripulação e dos passageiros; 

Os combustíveis, carburantes, lubrificantes e 

outros produtos destinados ao funcionamento 
das máquinas de propulsão e de outros 

aparelhos de uso técnico instalados a bordo; 

Os produtos acessórios destinados à preparação, 

tratamento e conservação das mercadorias 

transportadas a bordo. 

SECÇÃO IV 

Outras isenções 

Artigo 14° 

Regimes aduaneiros especiais e outras 

1. Estão isentas do imposto as operações a seguir 

indicadas, desde que os bens a que se referem não tenham 

utilização nem consumo finais: 

As transmissões de bens que, sob controlo 
alfandegário e com sujeição às disposições 

especificamente aplicáveis, se destinem a 

empresas francas, entrepostos públicos ou 

privados, de armazenagem ou industriais, ou a 

ser introduzidos em lojas francas, situações cuja 

definição é feita de acordo com as disposições 

aduaneiras em vigor, enquanto permanecerem 

sob tais regimes; 

As transmissões de bens expedidos ou 

transportados para as zonas ou depósitos 

mencionados na alínea anterior, bem como as 

prestações de serviços directamente conexas com 

tais transmissões; 

As transmissões de bens que se efectuem nas 

zonas ou depósitos a que se refere a alínea a), 

assim como as prestações de serviços 
directamente conexas com tais transmissões, 
enquanto os bens permanecerem naquelas 

situações; 

As situações referidas no n° 1 são as definidas na 

legislação aduaneira em vigor. 

O membro do Governo responsável pela área das 

Finanças pode conceder a isenção deste imposto 

relativamente à aquisição de bens destinados a ofertas a 

organismos sem fim lucrativo e a instituições nacionais 

de interesse público e de relevantes fins sociais, desde que 

tais bens sejam inteiramente adequados à natureza da 

instituição beneficiária e se destinem a ser utilizados em 

actividades de evidente interesse público. 

As transmissões e importações de cadeiras de rodas e 

veículos semelhantes, accionados manualmente ou por 

motor, para deficientes, aparelhos, artefactos e demais 

material de prótese ou compensação destinados a 

substituir, no todo ou em parte, qualquer membro ou órg 

do corpo humano ou a tratamento de fracturas e, bem 

assim, os que se destinam a ser utilizados por invisuais 

ou a corrigir a audição, desde que prescritos por receita 

médica. 

CAPÍTULO III 

Valor tributável 

SECÇÃO 1 

Valor tributável nas operações internas 

Artigo 15° 

Base do imposto nas operações internas 

Sem prejuízo do disposto no n.° 2, o valor tributável 

das transmissões de bens e das prestações de serviços 

sujeitas a imposto será o valor da contraprestação obtida 

ou a obter do adquirente, do destinatário ou de um terceiro. 

Nos casos das transmissões de bens e prestações ' 

serviços a seguir enumeradas, o valor tributável será: 

Para as operações referidas na alínea d) do n.° 3 

do artigo 30,0  valor constante da factura a emitir 

nos termos da alínea a) do n.° 1 do artigo 34°; 

Para as operações referidas nas alíneas e) ef) do 

n.° 3 do artigo 3°, o preço de aquisição ou, na 

sua falta, o preço de custo, reportados ao 

momento de realização das operações; 

Para as operações referidas no n.° 2 do artigo 4°, 

o valor normal do serviço, definido no n.'4 do 

presente artigo; 

Para as transmissões de bens e prestações'  de 

serviços resultantes de actos de autoridades 

públicas, a indemnização ou qualquer outra 

forma de compensação; 

Para as transmissões de bens entre comitente e 

comissário ou entre comissário e comitente, 

respectivamente, o preço de venda acordado pelo 



I SÉRIE - N° 21 «B. O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE - 14 DE JULHO DE 2003 277 

comissário, diminuído da comissão, e o preço 
de compra acordado pelo comissário, aumentado 
da comissão; 

f Para as transmissões de bens em segunda mão, 
objectos de arte, de colecção e antiguidades, 
efectuadas por sujeitos passivos do imposto que 
hajam adquirido tais bens para revenda, a 
diferença, devidamente justificada, entre o preço 
de venda e o preço de compra, salvo opção 
expressa pela aplicação do disposto no n.°  1; 

Para efeitos do n°1 quando o valor da contraprestação 
seja inferior ao que deveria resultar da utilização dos preços 
correntes ou normais de venda, à porta da fábrica, por 
grosso, ou a retalho, ou aos preços correntes ou normais 
do serviço, consoante a natureza das transacções, pode a 
Administração Fiscal proceder à sua correcção. 

Legislação especial regulamentará o apuramento do 
imposto quando o valor tributável houver de ser 
determinado de harmonia com o disposto na alínea f) do 
n.°2. 

Para as transmissões de bens resultantes de actos 9. Sempre que os elementos necessários à determinação 
de arrematação ou venda judicial ou do valor tributável sejam expressos em moeda diferente 
administrativa, de conciliação ou de contratos da moeda nacional, a equivalência em escudos efectuar- 
de transacção, o valor por que as arrematações se-á pela aplicação da taxa de câmbio de venda fixada pelo 
ou vendas tiverem sido efectuadas ou, se for caso Banco de Cabo Verde. 
disso, o valor normal dos bens transmitidos; 

10. Para os efeitos previstos no número anterior, os 
Para as operações resultantes de um contrato de sujeitos passivos podem optar entre a adopção da taxa do locação financeira, o valor da renda recebida ou  

a receber do locatário. dia em que se verificou a exigibilidade do imposto ou a do 
primeiro dia útil do respectivo mês. 

3. Nos casos em que a contraprestação não seja definida, 
no todo ou em parte, em dinheiro, o valor tributável será o 
montante recebido ou a receber, acrescido do valor normal 
dos bens ou serviços dados em troca. 

4. Entender-se-á por valor normal de um bem ou serviço 
o preço, aumentado dos elementos referidos no n.° 5 deste 
artigo, na medida em que nele não estejam incluídos, que 
um adquirente ou destinatário, no estádio de 
comercialização onde é efectuada a operação e em condições 
normais de concorrência, teria de pagar a um fornecedor 
independente, no tempo e lugar em que é efectuada a 
operação ou no tempo e lugar mais próximos, para obter o 
bem ou serviço. 

5. O valor tributável das transmissões de bens e das 
prestações de serviços sujeitas a imposto incluirá: 

Os impostos, direitos, taxas e outras imposiç(es, 
com excepção do próprio Imposto sobre o Valor 
Acrescentado; 

As despesas acessórias debitadas quando 
respeitem a comissões, embalagem, transporte 
e seguros por conta do cliente. 

6. Do valor tributável referido no número anterior serão 
excluídos: 

As quantias recebidas a título de indemnização 
declarada judicialmente, por incumprimento 
total ou parcial de contratos; 

Os descontos, abatimentos ou bónus concedidos; 

As quantias pagas em nome e por conta do 
adquirente dos bens ou do destinatário dos 
serviços, registadas pelo contribuinte em 
adequadas contas de terceiros; 

As quantias respeitantes a embalagens, desde que 
as mesmas não tenham sido efectivamente 
transaccionadas, e da factura ou documento 
equivalente constem os elementos referidos na 
parte final da alínea b) do n.° 5 do artigo 32°. 

SECÇÃO II 

Valor tributável na importação 

Artigo 16° 

Base do imposto na importação 

1. O valor tributável dos bens importados será o valor 
aduaneiro, determinado nos termos das leis e 
regulamentos alfandegários, adicionado dos elementos a 
seguir indicados, na medida em que nele não estejam 
compreendidos: 

Direitos de importação e quaisquer outros 
impostos ou taxas efectivamente devidos na 
importação com excepção do próprio Imposto 
sobre o Valor Acrescentado; 

Despesas acessiias tais como embalagem 
transportes. seguros e outros encargos, 
incluindo as despesas portuárias ou 
aeroportuárias a que haja lugar, que se 
verifiquem até ao primeiro lugar de destino dos 
bens no interior do País. 

2. Considerar-se-á primeiro lugar de destino o que figura 
no documento de transporte ao abrigo do qual os bens são 
introduzidos no território nacional ou, na sua falta, o lugar 
em que se efectuar a primeira ruptura de carga no interior 
do País. 

3. Do valor tributável dos bens importados serão 
excluídos os descontos por pronto pagamento e os que 
figurem separadamente na factura. 

4. Nos casos de reimportação não isenta de imposto nos 
termos da alínea c) do n°1 do artigo 12°, de bens exportados 
temporariamente e que no estrangeiro tenham sido objecto 
de trabalhos de reparação, transformação ou complemento 
de fabrico, o valor tributável será o que corresponder à 
operação efectuada no estrangeiro, determinado de acordo 
com o disposto no n.° 1 do presente artigo. 
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CAPÍTULO IV 2. Só confere direito a dedução o imposto mencionado 

Taxas 
em facturas, documentos equivalentes e exemplares-recibo 

de declarações de importação para consumo, passados em 
Artigo 17° forma legal, na posse do sujeito passivo. 

Taxa do imposto 

A taxa do imposto é de 15%. 

A taxa aplicável é a que vigorar no momento em que 

imposto se tornar exigível. 

Nas transmissões de bens constituídos pelo 

agrupamento de mercadorias isentas constantes da Lista 

anexa a este Regulamento e de mercadorias tributadas, 

aplicar-se-á a seguinte disciplina: 

U) Quando as mercadorias que compõem a unidade 
de venda não sofram alterações da sua natureza 

nem percam a sua individualidade, a taxa 
aplicável ao valor global das mercadorias será 
a que lhes corresponder ou, se lhes couberem 
isenção completa e tributação, respectivamente, 
será aplicável a isenção ou a taxa do n.° 1, 
consoante a que se apresente como mercadoria 
predominante na composição ou essencial no 
preço praticado; 

b) Quando as mercadorias que compõem a unidade 
de venda sofram alterações da sua natureza e 
qualidade ou percam a sua individualidade, a 
taxa aplicável ao conjunto será a que, como tal, 
lhes corresponder. 

Nas prestações de serviços respeitantes a contratos 

de locação financeira, o imposto • aplicado com a mesma 

taxa que seria aplicável no caso de transmissão dos bens 

dados em locação financeira. 

CAPÍTULO V 

Liquidação e pagamento do imposto 

SECÇÃO 1 

Direito à dedução 

Artigo 18° 

Imposto suportado 

1. Para o apuramento do imposto devido, os sujeitos 

passivos deduzirão, nos termos dos artigos seguintes, ao 

imposto incidente sobre as operações tributáveis que 

efectuaram: 

O imposto que lhes foi facturado na aquisição de 
bens e serviços por outros sujeitos passivos; 

O imposto devido pela importação de bens; 

O imposto pago pela aquisição dos serviços 

indicados no número 6 do artigo 60; 

O imposto pago como destinatário de operações 
tributáveis efectuadas por sujeitos passivos 
estabelecidos no estrangeiro, quando estes não 
tenham no território nacional um representante 
legalmente acreditado e não houverem facturado 

imposto. 

Não poderá deduzir-se imposto que resulte de operação 

simulada ou em que seja simulado o preço constante da 

factura ou documento equivalente. 

Não é ainda permitido o direito a dedução do imposto 

nas aquisições de bens em segunda mão, objectos de arte, 

de colecção e antiguidades, quando o valor tributável da 

sua transmissão posterior for a diferença entre o preço de 

venda e o preço de compra, nos termos da alínea/) do n.02 

do artigo 15°. 

Artigo 19° 

Condições para o exercício do direito a dedução 

1. Só poderá deduzir-se o imposto que tenha incidido 

sobre bens ou serviços adquiridos, importados ou utilizados 

pelo sujeito passivo para a realização das operações 

seguintes: 

Transmissões de bens e prestações de serviço. 
sujeitas a imposto e dele não isentas; 

Transmissões de bens e prestações de serviços que 
consistam em: 

Exportações e restantes operações isentas nos 
termos do artigo 13°; 

Operações efectuadas no estrangeiro que seriam 
tributáveis se fossem efectuadas no território 
nacional; 

Prestações de serviços cujo valor esteja incluído 
na base tributável dos bens importados, nos 
termos da alínea b) do n.° 1 do artigo 16°; 

Transmissões de bens e prestações de serviços 
abrangidos pelos n.° 1, 3 e 4 do artigo 14°; 

Transmissões de bens constantes da Lista anexa 
a este Regulamento. 

2. Não haverá, porém, direito a dedução do imposto 

respeitante a operações que dêem lugar aos pagamentos 

referidos na alínea c) do n.° 6 do artigo 15°. 

Artigo 20° 

Exclusões do direito a dedução 

1. Exclui-se, todavia, do direito a dedução o imposto 

contido nas seguintes despesas: 

a) Despesas relativas à aquisição, fabrico ou 
importação, à locação, incluindo a locação 
financeira, à utilização, à transformação e 
reparação de viaturas de turismo, barcos de 
recreio, helicópteros, aviões, motos e motociclos. 
E considerada viatura de turismo qualquer 

veículo automóvel, com inclusão do reboque, 
que, pelo seu tipo de construção e equipamento, 
não seja destinado unicamente ao transporte 
de mercadorias ou a uma utilização com 
carácter agrícola, comercial ou industrial ou 
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que, sendo misto ou de transporte de 
passageiros, não tenha mais de nove lugares, 
com inclusão do condutor; 

b) Despesas respeitantes a combustíveis 
normalmente utilizáveis em viaturas 
automóveis, com excepção da aquisição de 
gasóleo, cujo imposto será dedutível na proporção 
de 50%, a menos que se trate dos bens a seguir 
indicados, caso em que o imposto relativo aos 
consumos de gasóleo é totalmente dedutível: 

Veículos pesados de passageiros; 

Veículos licenciados para transportes públicos, 
com excepção dos rent a car; 

Máquinas consumidoras de gasóleo, que não 
sejam veículos matriculados; 

Tractores com emprego exclusivo ou 
predominante na realização de operações de 
cultivo inerentes à actividade agrícola. 

c) Despesas de transportes e viagens do sujeito 
passivo e do seu pessoal; 

d) Despesas respeitantes a alojamento, alimentação, 
bebidas e tabaco e despesas de recepção, 
incluindo as relativas ao acolhimento de pessoas 
estranhas à empresa; 

2. Não se verificará, contudo, a exclusão do direito a 

dedução nos seguintes casos: 

Despesas mencionadas na alínea a) do número 
anterior, quando respeitem a bens cuja venda 
ou exploração constitua objecto de actividade do 
sujeito passivo, sem prejuízo do disposto na 
alínea b) do mesmo número, relativamente a 
combustíveis que não sejam adquiridos para 
revenda; 

Despesas de alojamento e alimentação efectuadas 
por viajantes comerciais, agindo por conta 
própria, no quadro da sua actividade 
profissional. 

Artigo 21° 

Nascimento e exercício do direito a dedução 

O direito a dedução nasce no momento em que o 

imposto dedutível se torna exigível, de acordo com o 

estabelecido nos artigos 7° e 8°. 

O valor do imposto dedutível será subtraído ao valor 

do imposto devido pelas operações tributáveis realizadas, 

em cada período de tributação. 

A dedução deve ser efectuada na declaração do período 

emque se tiver verificado a recepção das facturas, documentos 

equivalentes ou exemplar-recibo da declaração de importação, 
sem prejuízo da correcção prevista no artigo 650 . 

Sempre que a dedução de imposto a que haja lugar 
supere o montante devido pelas operações tributáveis no 

período correspondente, o excesso será deduzido nos períodos 

de imposto seguintes. 

5. Se passados doze meses relativos ao período em que 

se iniciou o excesso, persistir crédito a favor do sujeito 

passivo superior a 50 000$00 (cinquenta mil escudos), 

poderá este, se não desejar manter, no todo ou em parte, 

procedimento estabelecido no número anterior, solicitar 
correspondente reembolso. 

6. Independentemente do prazo referido no número 

anterior, pode o sujeito passivo solicitar o reembolso 

quando: 

Se verifique cessação de actividade; 

O sujeito passivo passe a enquadrar-se no n.° 3 
do artigo 26°, ou no regime dos artigos 47° ou 
54° 

O valor do crédito de imposto exceda o limite a 
fixar por despacho do Membro do Governo 
responsável pela área das Finanças. 

7. Em qualquer caso, a Direcção Geral das Contribuições 

e Impostos pode exigir, quando a quantia a reembolsar 

exceder 2 000 000$00 (dois milhões de escudos), caução, 

fiança bancária ou outra garantia adequada, que deverá 

ser mantida até à comprovação da situação pelos serviços 

competentes daquela Direcção Geral, mas nunca por prazo 

superior a um ano. 

8. Os reembolsos, quando devidos, devem ser efectuados 

pela Direcção Geral das Contribuições e Impostos até ao 

fim do terceiro mês seguinte ao da apresentação do 

respectivo pedido, findo o qual acrescerão à quantia a 

restituir juros indemnizatórios, calculados nos termos do 

n.° 3 do artigo 24° do Código Geral Tributário, por cada 

mês ou fracção, desde o termo do prazo para pagamento 

do reembolso até à data da emissão do respectivo meio c  
pagamento, quando o atraso for imputável  é. 
Administração Fiscal. 

9. Legislação específica regulameptará o reembolso em 

condições diferentes -a-  as estabelecidas nos números 

anteriores aos sujeitos passivos cuja situação de crédito 

de imposto resulte essencialmente da realização de 

operações isentas com direito a dedução do imposto pago 

nas aquisições. 

Artigo 22° 

Dedução parcial 

Quando, no exercício da actividade, sejam realizadas 

conjuntamente operações que conferem direito a dedução 

e operações que não conferem esse direito, o imposto 

suportado nas aquisições apenas será dedutível na 

percentagem correspondente ao montante anual das 
operações realizadas que confiram direito a dedução. 

Não obstante o disposto no número anterior, pode o 

sujeito passivo efectuar a dedução, segundo a afectação 

real de todos ou parte dos bens e serviços utilizados, desde 
que previamente comunique o facto à Direcção Geral das 

Contribuições e Impostos, sem prejuízo de esta lhe vir a 

impor condições especiais ou a fazer cessar esse 
procedimento no caso de se verificarem distorções 

significativas na tributação. 
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3. AAdniinistração Fiscal pode obrigar o sujeito passivo a se refere o artigo 25° n.°  4, o montante do imposto exigível, 

proceder de acordo com o disposto no número anterior quando: através dos meios de pagamento legalmente permitidos. 

Oseitopassivoevidadesnómicasdistintas;  

A aplicação do processo referido no n.° 1 conduza 

a distorções significativas na tributação. 

A percentagem de dedução referida no n.° 1 resulta 

de uma fracção que comporta, no numerador, o montante 

anual, imposto excluído, das transmissões de bens e 

prestações de serviços que dão lugar a dedução nos termos 

do artigo 18° e n.° 1 do artigo 19° e, no denominador, o 

montante anual, imposto excluído, de todas as operações 

efectuadas pelo sujeito passivo, incluindo as fora do campo 

de aplicação do imposto. 

No cálculo referido no número anterior não são, no 

entanto, incluídas as transmissões de bens do activo 

imobilizado que tenham sido utilizados na actividade da 

empresa nem as operações imobiliárias ou financeiras que 

tenham um carácter acessório em relação à actividade 

exercida pelo sujeito passivo. 

A percentagem de dedução, calculada provisoriamente 

com base no montante de operações efectuadas no ano 

anterior, será corrigida de acordo com os valores referentes 

ao ano a que se reporta, originando a correspondente 

regularização das deduções efectuadas, a qual deverá constar 

da declaração do último período do ano a que respeita. 

Os sujeitos passivos que iniciem a actividade ou a alterem 

substancialmente podem praticar a dedução do imposto com 

base numa percentagem provisória estimada, a inscrever 

r as declarações a que se referem os artigos 27'e28. 

Para determinação da percentagem de dedução, o 

quociente da fracção será arredondado para a centésima 

imediatamente superior. 

Para efeitos do disposto neste artigo, pode o membro 

do Governo responsável pela área das Finanças, 

relativamente a determinadas actividades, considerar como 

inexistentes as operações que dêem lugar à dedução, ou as 

que não confiram esse direito, sempre que as mesmas 

constituam uma parte insignificante do total do volume 

de negócios e não se mostre viável o procedimento previsto 

nos números 2 e 3. 

SECÇÃO II 

Pagamento do imposto 

Artigo 23° 

Pagamento do imposto liquidado pelo contribuinte 

Sem prejuízo do regime especial previsto nos artigos 

54'e seguintes, os sujeitos passivos são obrigados a entregar 

às entidades competentes, e simultaneamente com a 

declaração a que se refere o artigo 37°, o montante do imposto 

exigível apurado nos termos dos artigos 18° a 22° e do artigo 

650, através dos meios de pagamento legalmente permitidos. 

Também os sujeitos passivos adquirentes dos serviços 

indicados no n.° 6 do artigo 6°, bem como os abrangidos 

pelo n.° 3 do artigo 26°, são obrigados a entregar às entidades 

competentes, e simultaneamente com a declaração a que 

No caso de não ser pago o imposto juntamente com a 

entrega da declaração, nos termos dos números anteriores, 

pode o pagamento ser ainda efectuado durante os quinze 

dias seguintes, nos termos do artigo 77°. 

As pessoas referidas na alínea e) do n.° 1 do artigo 2° 

e no artigo 38° devem entregar às entidades competentes 

o correspondente imposto, nos prazos de, respectivamente, 

15 dias, a contar da data da emissão da factura ou 

documento equivalente, e até ao último dia do mês seguinte 

ao da conclusão da operação. 

Legislação específica conterá o desenvolvimento de 

todos os procedimentos envolvidos no sistema de cobrança 

e reembolsos do imposto. 

Artigo 24° 

Pagamento do imposto liquidado por iniciativa dos 

serviços 

Sempre que se proceda à liquidação do imposto por 

iniciativa dos serviços, sem prejuízo do disposto no artigo 

71°, será o sujeito passivo imediatamente notificado pai 

efectuar o pagamento na entidade competente no prazo de 

30 dias a contar da notificação. 

No caso previsto no número anterior, a falta de 

pagamento no prazo estabelecido, implicará nos termos 

do n.'4 do artigo 71°, a conversão da cobrança em virtual 

para pagamento com juros de mora durante o prazo de 60 

dias, findo o qual será extraída a respectiva certidão de 

dívida , para cobrança coerciva do imposto. 

O imposto devido pelas importações será pago nos 

serviç aduaneiros competentes no acto do desembaraço 

alfancegario. 

O imposto relativo às transmissões de bens 

resultantes de actos de arrematação, venda judicial ou 

administrativa, conciliação ou de contratos de transacção 

será liquidado no momento em que for efectuado o 

pagamento ou, se este for parcial, no do primeiro 

pagamento das custas, emolumentos ou outros encarg 

devidos. A liquidação será efectuada mediante aplicação 

da respectiva taxa ao valor tributável, determinado nos 

termos da alínea g) do n°2 do artigo 15°. 

O imposto calculado nos termos dos números 3 e 4 

será incluído, pelos serviços respectivos, com a 

correspondente classificação orçamental, nas primeiras 

guias de receita que forem processadas quer para o 

pagamento dos direitos de importação, quando devidos, 

quer para o pagamento do preço de arrematação, venda 

ou adjudicação, quer ainda para pagamento das custas, 

emolumentos ou outros encargos devidos, quando não 

houver preço. 

SECÇÃO III 

Outras obrigações dos sujeitos passivos 

Artigo 25° 

Âmbito das obrigações 

1. Para além da obrigação de pagamento do imposto, os 

sujeitos passivos referidos nas alíneas a), b) e e) do n.° 1 do 
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artigo 2°, são obrigados, sem prejuízo do previsto em 

disposições especiais, a: 

Entregar, segundo as modalidades e formas 

prescritas na lei, uma declaração de início, de 

alteração ou de cessação da sua actividade; 

Emitir uma factura ou documento equivalente por 

cada transmissão de bens ou prestação de 

serviços, tal como vêm definidas nos artigos 3° 

e 4° do presente diploma; 

Entregar mensalmente uma declaração relativa 

às operações efectuadas no exercício da sua 

actividade no decurso do mês precedente, com 

a indicação do imposto devido ou do crédito 

existente e dos elementos que serviram de base 

ao seu cálculo; 

Dispor de contabilidade adequada ao apuramento 

e fiscalização do imposto. 

A obrigação de declaração periódica prevista no 

número anterior subsiste mesmo que não haja, no período 

correspondente, operações tributáveis. 

Estão dispensados das obrigações referidas nas alíneas 

b), c) e d) do n.° 1 os sujeitos passivos que pratiquem 

exclusivamente operações isentas de imposto, excepto se 

essas operações derem direito a dedução nos termos da 

alínea b) do n.° 1 do artigo 19°. 

O disposto no número anterior não se aplica aos 

sujeitos passivos que embora praticando apenas operações 

isentas que não conferem direito a dedução, tenham que 

liquidar imposto nos termos do n.° 6 do artigo 6°, ou n.° 3 

do artigo 26°, os quais, no entanto, só ficam obrigados à 

entrega da correspondente declaração periódica em relação 

aos meses em que se tenham verificado aquelas liquidações. 

Quando ojulgue conveniente, o sujeito passivo pode, 

comunicando previamente o facto à Direcção Geral das 

Contribuições e Impostos, recorrer ao processamento de 

facturas globais, respeitantes a cada mês ou períodos 

inferiores, desde que por cada transacção seja emitida guia 

ou nota de remessa e do conjunto dos dois documentos 

resultem os elementos referidos no n.° 5 do artigo 32°. 

Deverá ainda ser emitida factura ou documento 

equivalente quando o valor tributável de uma operação ou 

imposto correspondente sejam alterados por qualquer 

motivo, incluindo inexactidão. 

7. As transmissões de bens e prestações de serviços 

isentas ao abrigo das alíneas a) a i), n) e q) do número 1 do 

artigo 13° e n.° 1 do artigo 14°, devem ser comprovadas, 

consoante os casos, através dos documentos alfandegários 

apropriados ou, quando não houver intervenção dos serviços 

alfandegários, através de declarações emitidas pelo 

adquirente dos bens ou utilizador dos serviços, indicando 

destino que a eles irá ser dado. 

8. A falta dos documentos comprovativos referidos no 

número anterior determina a obrigação para o 

transmitente dos bens ou prestador dos serviços de liquidar 

imposto correspondente. 

Artigo 26° 

Sujeitos passivos não residentes 

Relativamente a operações efectuadas no território 

nacional por sujeitos de imposto não residentes, sem 

estabelecimento estável no território nacional, as 

obrigações derivadas da aplicação do presente diploma 

devem ser cumpridas por um representante residente no 

território nacional, munido de procuração com poderes 

bastantes. Neste caso, o representante responderá 

solidariamente com o representado pelo cumprimento de 

tais obrigações. 

A nomeação do representante deve ser comunicada à 

outra parte contratante antes de ser efectuada a operação. 

Na falta de um representante nomeado nos termos 

do número 1, as obrigações previstas neste diploma 

relativas a transmissões de bens e prestações de serviços 

efectuadas no território nacional por sujeitos passivos de 

imposto não residentes devem ser cumpridas pelos 

adquirentes dos bens ou destinatários dos serviços que o 

façam no exercício de uma actividade comercial, industrial 

ou profissional. 

Artigo 27° 

Declaração de início de actividade 

As pessoas singulares ou colectivas que exerçam uma 

actividade sujeita a imposto devem apresentar na 

Repartição de Finanças competente, antes do início dessa 

actividade, a respectiva declaração. 

Não haverá lugar à entrega da declaração referida 

no número anterior quando se trate de pessoas sujeitas ao 

imposto pela prática de uma só operação tributável nos 

termos das alíneas b) e c) do n.° 1 do artigo T. 

Artigo 28° 

Declaração de alteração de actividade 

Sempre que se verifique alteração de qualquer dos 

elementos constantes d. dc.Iaraçõo relativa ao início de 

actividade, com exclusão dos relativos ao volume de 

negócios, deve o contribuinte entregar a respectiva 

declaração de alterações. 

A declaração prevista no n.° 1 será entregue na 

Repartição de Finanças competente, no prazo de 15 dias a 

contar da data da alteração, se outro prazo não for 

expressamente estabelecido neste diploma. 

Artigo 29° 

Declaração de cessação de actividade 

No caso de cessação de actividade, deve o sujeito passivo, 

no prazo de 30 dias a contar da data de cessação, entregar a 

respectiva declaração na Repartição de Finanças competente. 

Artigo 30° 

Cessação de actividade 

1. Para efeitos do disposto no artigo anterior, considera-

se verificada a cessação da actividade exercida pelo sujeito 

passivo no momento em que ocorra qualquer dos seguintes factos: 

a) Deixem de praticar actos relacionados com 

actividades determinantes da tributação 
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durante um período de dois anos consecutivos, 

caso em que se presumirão transmitidos, nos 

termos da alínea e) do n.°  3 do artigo 3°, os bens 

a essa data existentes no activo da empresa; 

b) Se esgote o activo da empresa pela venda dos bens 

que o constituem ou pela sua afectação a uso 

próprio do titular, do, pessoal ou, em geral, a 

fins alheios à mesma, bem como pela sua 

transmissão gratuita; 

e) Seja partilhada a herança indivisa de que façam 

parte o estabelecimento ou os bens afectos ao 

exercício da actividade; 

d) Se verifique a transferência, a qualquer outro título, 

da propriedade do estabelecimento. 

2. Independentemente dos factos previstos no número 

anterior, pode ainda a Administração Fiscal, se assim o 

entender, declarar, oficiosamente, a cessação da actividade 

quando for manifesto que esta não está a ser exercida nem 

há intenção de a continuar a exercer. 

Artigo 31° 

Informação das declarações 

As declarações referidas nos artigos 270  a 290  serão 

apresentadas em triplicado, sendo uma das cópias 

devolvida aos contribuintes. 

As declarações serão informadas no prazo de 30 dias 

pela Direcção Geral das Contribuições e Impostos, que se 

pronunciará sobre os elementos declarados e quaisquer 

outros com interesse para a apreciação da situação. 

No caso de a Direcção Geral das Contribuições e 

Impostos discordar dos elementos declarados fixará os que 

entender adequados, disso notificando o sujeito passivo. 

Artigo 32° 

Emissão de facturas ou documentos equivalentes 

A factura ou documento equivalente referidos no 

artigo 250  devem ser emitidos o mais tardar no quinto dia 

útil seguinte ao do momento em que o imposto é devido 

nos termos do artigo 7°. Todavia, no caso de pagamentos 

relativos a uma prestação de serviços ainda não efectuada, 

a data da emissão do documento comprovativo coincidirá 

sempre com a do recebimento de tal montante. 

Nos casos em que seja utilizada a emissão de facturas 

globais, o seu processamento não poderá ir além do quinto 

dia útil posterior ao termo do período a que respeita. 

As facturas ou documentos equivalentes serão 

substituídos por guias ou notas de devolução quando se 

trate de devoluções de bens anteriormente transaccionados 

entre as mesmas pessoas. A sua emissão processar-se-á, o 

mais tardar, no quinto dia útil seguinte à data da 

devolução. 

Os documentos referidos nos números anteriores 

devem ser processados em duplicado, destinando-se o 

original ao cliente e a cópia ao arquivo do fornecedor. 

5. As facturas ou documentos equivalentes devem ser 

datados, numerados sequencialmente e conter os seguintes 

elementos: 

Os nomes, firmas ou denominações sociais e a sede 

ou domicílio do fornecedor dos bens ou prestador 

dos serviços e do destinatário ou adquirente, bem 

como os correspondentes números de 

identificação fiscal dos sujeitos passivos do 

imposto; 

A quantidade e denominação usual dos bens 

transmitidos ou dos serviços prestados, devendo 

as embalagens, não transaccionadas, serem 

objecto de indicação separada e com menção 

expressa de que foi acordada a sua devolução; 

O preço líquido de imposto e os outros elementos 

incluídos no valor tributável; 

A taxa e o montante de imposto devido; 

O motivo justificativo da não aplicação do imposto, 

se for caso disso. 

6. As guias ou notas de devolução deverão conter, a1éri1 

da data, os elementos a que se referem as alíneas a) e b) do 

número anterior, bem como a referência à factura a que 

respeitam. 

7. A numeração sequencial a que se referem os números 

5 e 6, quando não resulte do processamento em saídas de 

computador, deve ser impressa em tipografias autorizadas 

pelo membro do Governo responsável pela área das 

Finanças. 

8. As facturas, documentos equivalentes e guias ou notas 

de de ução, impressas tipograficamente, devem conter 

os eleuientos identificativos da tipografia, nomeadamente 

a designação social, sede e número de identificação fiscal, 

bem como a respectiva autorização ministerial. 

9. Os documentos emitidos pelas operações assimiladas 

a transmissões de bens pelas alíneas e) e f) do n.° 3 do 

artigo 30  ç as prestações de serviços pelo n.° 2 do artigo 

devem mencionar apenas a data, a natureza da operação, 

o valor tributável, a taxa do imposto e o montante do 

mesmo. 

10. Pode o membro do Governo responsável pela área 

das Finanças, relativamente a sujeitos passivos que 

transmitam bens ou prestem serviços que, pela sua 

natureza, impeçam o cumprimento do prazo previsto no 

n.° 1, determinar prazos mais dilatados de facturação. 

Artigo 33° 

Repercussão do imposto 

A importância do imposto liquidado deve ser 

adicionada ao valor da factura ou documento equivalente, 

para efeitos da sua exigência aos adquirentes das 

mercadorias ou aos utilizadores dos serviços. 

Nas operações pelas quais a emissão de factura ou 

documento equivalente não é obrigatória, o imposto será 

incluído no preço para efeitos do disposto no número 

anterior. 
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3. A repercussão do imposto não é obrigatória nas 
operações referidas nas alíneas e) ef) do n.° 3 do artigo 3° 
e no n.°  2 do artigo 40• 

Artigo 34° 

Mercadorias enviadas à consignação 

1. No caso da entrega de mercadorias à consignação, 
proceder-se-á à emissão de facturas ou documentos 
equivalentes, no prazo de cinco dias úteis, a contar: 

Do momento do envio das mercadorias à 
consignação; 

Do momento em que, relativamente a tais 
mercadorias, o imposto é devido e exigível nos 
termos dos números 5 e 6 do artigo 70• 

2. A factura ou documento equivalente processado de 
acordo com a alínea b) do n.° 1 deve fazer sempre apelo à 
documentação emitida aquando da situação referida na 
alínea a) do mesmo número. 

Artigo 35° 

Facturação com imposto incluído 

Nas facturas emitidas por retalhistas e prestadores de 
serviços pode indicar-se apenas o preço com inclusão de 
imposto e a taxa, em substituição dos elementos previstos 
nas alíneas c) e d) do número 5 do artigo 320 . 

Artigo 36° 

Dispensa de facturação 

1. É dispensada a obrigação de facturação, sempre que 
o cliente seja um particular que não destine os bens ou 
serviços adquiridos ao exercício de uma actividade 
comercial ou industrial e a transacção seja efectuada a 
dinheiro nas operações a seguir mencionadas: 

Transmissões de bens efectuadas por retalhistas 
ou vendedores ambul antes; 

Transmissões de bens feitas através de aparelhos 
de distribuição automática; 

Prestações de serviços em que seja habitual a 
emissão de talão, bilhete de ingresso ou de 
transporte, senha ou outro documento impresso 
e ao portador comprovativo do pagamento; 

Outras prestações de serviços cujo valor seja 
inferior a 1000$00 (mil escudos). 

2. A dispensa de facturação referida no número anterior 
não afasta porém a obrigação da emissão de talões de venda 
ou de serviço prestado, os quais devem ser impressos e 
numerados em tipografias autorizadas. 

3. Os talões de venda ou de serviço prestado devem ser 
datados, numerados sequencialmente e conter os seguintes 
elementos: 

a) Denominação social e número de identificação 
fiscal do fornecedor dos bens ou prestador dos 
serviços; 

Denominação usual dos bens transmitidos ou 
serviços prestados; 

Preço com inclusão do imposto. 

Os sujeitos passivos que adquiram bens ou serviços 
aos retalhistas e prestadores de serviços a que se refere a 
dispensa de facturação do número anterior devem sempre 
exigir a respectiva factura. 

A dispensa de facturação de que trata o n.° 1 pode 
ainda ser declarada aplicável pelo membro do Governo 
responsável pela área das Finanças a outras categorias de 
contribuintes que forneçam ao público serviços 
caracterizados pela sua uniformidade, frequência e valor 
limitado, sempre que a exigência da obrigação de 
facturação e obrigações conexas se revelem 
particularmente onerosas. O membro do Governo 
responsável pela área das Finanças pode ainda, nos casos 
em que julgue conveniente e para os fins previstos nesta 
lei, equiparar certos documentos de uso comercial habitual 
a facturas. 

O membro do Governo responsável pela área das 
Finanças pode, nos casos em que o disposto no n.° 1 favoreça 
a evasão fiscal, restringir a dispensa de facturação ou exigir 
a emissão de documento adequado à comprovação da 
operação efectuada. 

Altigo 37° 

Declaração periódica 

Os sujeitos passivos são obrigados a entregar, 
mensalmente, a declaração prevista na alínea e) do n.° 1 
do artigo 25°, até ao último dia do mês seguinte àquele a 
que respeitam as operações nela abrangidas. 

No caso de cessação de actividade, a declaração, a 
que se refere o número anterior, relativa ao último períodc 
decorrido deve ser apresentada no prazo de 30 dia a contar 
da data da cessação. 

A declaração a que se referem os números anteriores 
será entregue: 

Na entidade competente da área fiscal do sujeito 
passivo, quando da mesma resulte imposto a pagar; 

Na Repartição de Finanças da sua área fiscal, em 
todos os restantes casos de obrigação de entrega 
da declaração. 

Artigo 38° 

Declaração de operações isoladas 

Os sujeitos passivos que pratiquem uma só operação 
tributável nas condições referidas nas alíneas b) e e) do 
número 1 do artigo 2° devem apresentar a declaração 
respectiva até ao fim do mês seguinte ao da conclusão da 
operação, na Repartição de Finanças ou na entidade 
competente nos termos do número 3 do artigo anterior. 

Artigo 39° 

Organização da Contabilidade 

1. A contabilidade deve ser organizada de forma a 
possibilitar, o conhecimento claro e inequívoco dos 
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elementos necessários ao cálculo do imposto, bem como a 

permitir o seu controle, comportando todos os dados 

necessários ao preenchimento da declaração periódica do 

imposto. 

2. Para cumprimento do disposto no n.° 1, devem ser 

objecto de registo, nomeadamente: 

As transmissões de bens e prestações de serviços 

efectuadas pelo sujeito passivo; 

As importações de bens efectuadas pelo sujeito 

passivo e destinadas às necessidades da sua 

empresa; 

As transmissões de bens e prestações de serviços 

efectuadas ao sujeito passivo no quadro da sua 

actividade empresarial. 

3. As operações mencionadas na alínea a) do número 

anterior devem ser registadas de forma a evidenciar: 

O valor das operações tributadas, líquidas de 

imposto; 

O valor das operações não sujeitas ou isentas sem 

direito a dedução; 

O valor das operações isentas com direito a dedução; 

O valor do imposto liquidado, com relevação distinta 

do respeitante às operações referidas nas 

alíneas e) e /) do n.° 3 do artigo 3°, no n.° 2 do 

artigo 4° e no n.° 3 do artigo 26°. 

4. As operações mencionadas nas alíneas b) e e) do n°2 

devem ser registadas de forma a evidenciar: 

a) O valor das operações cujo imposto é total ou 

parcialmente dedutível, líquido de imposto; 

b) O valor das operações cujo imposto é totalmente 

excluído do direito a dedução; 

e) O valor das aquisições de gasóleo; 

d) O valor do imposto dedutível. 

Artigo 40° 

Registo das operações activas 

O registo das operações mencionadas na alínea a) do 

n.° 2 do artigo anterior deve ser efectuado após a emissão 

das correspondentes facturas e o mais tardar até ao fim 

do °azo previsto para a entrega das declarações a que se 

referem os artigos 37'e 380, caso sejam entregues dentro 

do prazo legal, ou até ao fim desse prazo, se essa obrigação 

nMtiver sido cumprida. 

Para tal efeito, as facturas, documentos equivalentes 

e guias ou notas de devolução serão numerados 

seguidamente, em uma ou mais séries convenientemente 

referenciadas, devendo conservar-se na respectiva ordem 

seus duplicados e, bem assim, todos os exemplares dos 

que tiverem sido anulados ou inutilizados, com os 

averbamentos indispensáveis à identificação daqueles que 

os su1tituiram, se for caso disso. 

Artigo 41° 

Registo especial para retalhistas e prestadores de 
serviços 

Os retalhistas e prestadores de serviços referidos no 

artigo 36° podem, sempre que não emitam factura, efectuar 

um registo especial para as operações realizadas 

diai iamente, pelo montante global das contraprestações 

recebidas pelas transmissões de bens e prestações de 

serviços tributáveis, imposto incluído, assim como pelo 

montante global das contraprestações relativas às 

operações não tributáveis ou isentas, mencionadas nos 

artigos 9°, 12°, 13° e 140 . 

O registo referido no número anterior deve ser 

efectuado, o mais tardar, no dia útil seguinte ao da 

realização das operações e apoiado nos documentos 

adequados. 

Os contribuintes referidos no número 1, sempre que 

emitam factura, devem proceder ao seu registo pelo valor 

respectivo, imposto incluído, salvo se processarem as suas 

facturas com discriminação de imposto. 

Os registos diários referidos nos números anteriores 

devem, no prazo previsto no artigo 40°, ser objecto de 

relevação contabilística ou de inscrição nos livros referidos 

no artigo 44°, conforme os casos. 

Os documentos referidos no n.° 2 devem ser 

conservados nas condições e prazo estabelecidos no artigo 

45°. 

Artigo 42° 

Registo das operações passivas 

1. O registo das operações mencionadas nas alíneas b) e 

c) do n.° 2 do artigo 39° deve ser efectuado, após a recepção 

das correspondentes facturas, documentos equivalentes e 

guias ou notas de devolução, o mais tardar até ao fim do 

prazo previsto para a entrega das declarações a que se 

referem os artigos 37'e 38°, caso sejam entregues dentr 

do prazo legal, ou até ao fim desse prazo se essa obrigaç 

não tiver sido cumprida. 

2. Para tal efeito, as facturas, documentos equivalentes 

e guias ou notas de devolução serão convenientemente 

referenciados, devendo conservar-se na respectiva ordem 

os seus originais e, bem assim, todos os exemplares dos 

que tiverem sido anulados ou inutilizados, com os 

averbamentos indispensáveis à identificação daqueles que 

os substituíram, se for caso disso. 

Artigo 43° 

Apuramento do imposto incluído no preço 

Nos casos em que a facturação ou o seu registo sejam 

processados por valores com imposto incluído, nos termos 

dos artigos anteriores, o apuramento da base tributável 

correspondente será obtido através da divisão daqueles 

valores por 115, multiplicando o quociente por 100 e 

arredondando o resultado, por defeito ou por excesso, para 

a unidade mais próxima, sem prejuízo da adopção de 

qualquer outro método conducente a idêntico resultado. 
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Artigo 44° 

Livros de escrituração 

1. Os sujeitos passivos não enquadrados nos regimes 
especiais previstos na Secção IV do presente diploma, ou 
os que não possuam, nem sejam obrigados a possuir 
contabilidade regularmente organizada nos termos do 
Regulamento do Imposto único sobre os Rendimentos das 
Pessoas Singulares ou das Pessoas Colectivas utilizarão, 
para cumprimento das exigências constantes do número 
1 do artigo 40° e do 1101  do artigo 42°, os seguintes livros de 
registo: 

Livro de registo de compras de mercadorias e/ou 
livro de registo de matérias primas e de 
consumo; 

Livro de registo de vendas de mercadorias e/ou livro 
de registo de produtos fabricados; 

Livro de registo de serviços prestados; 

Livro de registo de despesas e de operações ligadas 
a bens de investimento; 

Livro de registo de mercadorias, matérias primas 
e de consumo, de produtos fabricados e outras 
existências à data de 31 de Dezembro de cada 
ano. 

2. Os contribuintes ou as suas associações 
representativas poderão solicitar à Direcção Geral das 
Contribuições e Impostos a adopção de livros de modelo 
diferente do aprovado, adaptados às especificidades das 
suas actividades, desde que adequados ao correcto 
apuramento e fiscalização do imposto. 

3. A substituição referida no número anterior só será 
possível a partir da notificação do deferimento do pedido. 

4. Em qualquer caso, os livros de que trata o presente 
artigo devem, antes de utilizados, ser apresentados, com 
as folhas numeradas, na Repartição de Finanças 
competente, para que o respectivo chefe as rubrique e 
assine os seus termos de abertura e encerramento. 

Artigo 45° 

Arquivo 

Os sujeitos passivos são obrigados a arquivar e 
conservar em boa ordem durante os cinco anos civis 
subsequentes todos os livros, registos e respectivos 
documentos de suporte, incluindo, quando a contabilidade 
é estabelecida por meios informáticos, os relativos à análise, 
programação e execução dos tratamentos. 

Artigo 46° 

Registo dos bens do activo imobilizado 

1. Os sujeitos passivos que possuam contabilidade 
regularmente organizada são obrigados a efectuar o registo 
dos seus bens de investimento, de forma a permitir o 
controle das deduções efectuadas. 

2. O registo a que se refere o número 1 deve comportar, 
para cada um dos bens, os seguintes elementos: 

a) Data de aquisição;  

Valor do imposto suportado; 

Valor do imposto deduzido. 

3. O registo a que se referem os números anteriores 
deve ser efectuado no prazo constante dos artigos 400  e 
42°, contado a partir da data da factura ou documento 
equivalente que comprove a aquisição. 

SECÇÃO iv 

Regimes especiais 

SUBSECÇÃO i 

Regime de isenção 

Artigo 47° 

Âmbito de aplicação 

Beneficiam de isenção do imposto os sujeitos passivos 
que, não sendo tributados pelo método da verificação, para 
efeitos de Imposto único sobre os Rendimentos das Pessoas 
Singulares ou das Pessoas Colectivas, nem praticando 
operações de importação, exportação ou actividades 
conexas, não tenham atingido, no ano civil anterior, uma 
matéria colectável superior a 180 000$00 (Cento e oitenta 
mil escudos). 

No caso de sujeitos passivos que iniciem a sua 
actividade, a matéria colectável a tomar em consideração 
será estabelecida de acordo com a fixação estimada pela 
Direcção Geral das Contribuições e Impostos. 

Quando no ano de início de actividade o período de 
referência, para efeitos dos números anteriores, for inferior 
ao ano civil, a matéria colectável relativa a esse período 
será convertida numa matéria colectável anual 
correspondente. 

A matéria colectável prevista nos números anteriores 
é a fixada para efeitos de tributação em sede do Imposto 
único sobre os Rendimentos das Pessoas Singulares ou 
das Pessoas Colectivas. Sc não existir matéria colectável, 
por haver lugar a umt senção permanente naquele 
imposto, será considerado o valor que teria sido fixado, 
caso não existisse a referida isenção. 

Não podem beneficiar do regime de isenção os sujeitos 
passivos que, estando enquadrados num regime de 
tributação à data da cessação de actividade, reiniciem essa 
ou outra actividade nos doze meses seguintes ao da cessação. 

Artigo 48° 

Direito a dedução 

Os sujeitos passivos que beneficiam de isenção do 
imposto nos termos do n.° 1 do artigo anterior estão 
excluídos do direito à dedução previsto no artigo 18° do 
presente diploma. 

Artigo 49° 

Opção pelo regime normal 

1. Os sujeitos passivos, susceptíveis de beneficiar de 
isenção do imposto nos termos do n.° 1 do artigo 47°, podem 
renunciar a tal isenção e optar pela aplicação normal do 
imposto às suas operações tributáveis. 
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O direito de opção será exercido mediante a entrega 
na Repartição de Finanças competente de declaração 
adequada e produz efeitos a partir de 1 de Janeiro do ano 
civil seguinte, salvo se o sujeito passivo iniciar a sua 
actividade no decurso do ano, caso em que a opção feita 
naquela declaração tem efeitos desde o início da actividade. 

Tendo exercido o direito de opção nos termos dos 
números anteriores, o sujeito passivo é obrigado a 
permanecer no regime por que optou durante um período 
de, pelo menos, cinco anos. Se, findo tal prazo, desejar voltar 
ao regime de isenção, deverá informar disso à Administração 
Fiscal, mediante a entrega, antes do fim daquele prazo, na 
Repartição de Finanças competente de declaração adequada, 
a qual produzirá efeitos a partir de 1 de Janeiro do ano 
seguix e ao da conclusão do referido período. 

Nos casos de passagem do regime de isenção a um 
regime de tributação, a Direcção Geral das Contribuições 
e Impostos pode autorizar o sujeito passivo a deduzir o 
imposto contido nas existências remanescentes no fim do 
ano, a fim de evitar que o sujeito passivo em questão sofra 
prejuízos injustificados. 

O procedimento referido no número anterior será 
estabelecido administrativamente pela Direcção Geral das 
Contribuições e Impostos. 

Artigo 50° 

Opção pelo regime de isenção 

Se os sujeitos passivos incluídos no regime normal de 
aplicação do imposto passarem a satisfazer os requisitos 
previstos no n.° 1 do artigo 47° e pretenderem a aplicação 
di regime de isenção, devem apresentar a declaração de 
alterações a que se refere o artigo 28°. 

A declaração referida no número anterior deve ser 
ipresentada na Repartição de Finanças competente, 
durante o mês de Janeiro do ano seguinte àquele em que 
se verificaram os condicionalismos referidos no número 
anterior, e produz efeitos a partir de 1 de Janeiro do ano 
da sua apresentação. No caso de apresentação fora de prazo, 
a declaração apenas produzirá efeitos a partir de 1 de 
Janeiro do ano civil seguinte ao da apresentação. 

Os sujeitos passivos que, estando anteriormente 
abrangidos pelo regime normal, utilizem a faculdade 
prevista no n.° 1 devem efectuar a regularização do imposto 
deduzido e respeitante às existências remanescentes no 
fim do ano, devendo essas regularizações serem incluídas 
nadec1aração referente ao último período de tributação. 

Artigo 51° 

Facturação e Outras Obrigações 

Os sujeitos passivos isentos nos termos do n.° 1 do 
artigo 47°, quando emitem facturas por bens transmitidos 
no exercício da sua actividade comercial ou industrial, 
devem apor-lhe a menção «IVA - Regime de isenção». 

Os sujeitos passivos isentos nos termos do n.° 1 do 
artigo 47° são, todavia, obrigados à apresentação das 
declarações de início e de cessação de actividade, previstas 
nos artigos 27° e 29°, respectivamente. 

Artigo 52° 

Saída do regime 

1. Os sujeitos passivos isentos, que tenham apresentado 
declaração de início de actividade, são obrigados a entregar 
a declaração de alterações referida no artigo 27° quando se 
verifiquem as seguintes condições: 

Correctiva de uma matéria colectável superior ao 
limite referido no n.° 1 do artigo 47°; 

No prazo de quinze dias a contar da fixação da 
matéria colectável superior ao limite ao 
estabelecido no n.° 1 do artigo 47°, relativamente 
a contribuintes que beneficiem de isenção em 
Imposto único sobre os Rendimentos das 
Pessoas Singulares ou das Pessoas Colectivas; 

No prazo de 15 dias a contar do momento em que 
deixe de se verificar qualquer das demais 
circunstâncias referidas no n.° 1 do artigo 47°. 

2. Sempre que a Direcção Geral das Contribuições 
Impostos disponha de indícios seguros para supor que um 
sujeito passivo isento ultrapassou, em determinado ano, o 
limite de matéria colectável do regime de isenção, 
procederá à sua notificação para apresentar a declaração 
de início de actividade ou de alterações, conforme os casos, 
no prazo de quinze dias, com base na matéria colectável 
que considere já realizada. 

3. Será devido imposto pelas operações efectuadas pelos 
sujeitos passivos a partir do mês seguinte ao da entrega 
da declaração exigida nos termos dos números anteriores. 

Artigo 53° 

Outras obrigações 

Os sujeitos passivos isentos nos termos do n.° 1 do 
artigo-47' estão dispensados das demais obrigações 
previstas no presente diploma. 

Sem prejuízo do disposto no número anterior, os 
sujeitos passivos isentos são obrigados a manter em boa 
ordem e a exibir sempre que lhes seja solicitado os 
documentos comprovativos das suas aquisições. 

SUBSECÇÃO II 

Regime de tributação simplificada 

Artigo 54° 

Âmbito de aplicação 

1. Ficam sujeitos ao regime simplificado de tributação 
previsto nesta subsecção, os contribuintes que, não estando 
no regime de isenção nem ,sendo tributados pelo método 
da verificação para efeitos de Imposto único sobre 0s 
Rendimentos das Pessoas Singulares ou das Pessoas 
Colectivas e não efectuando operações de importação, 
exportação ou actividades conexas, tenham atingido, no 
ano civil anterior, um volume anual de negócios não 
superior a 5 000 000$00  (Cinco milhões de escudos). 
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Os contribuintes referidos no número anterior 

apurarão o imposto devido ao Estado através da aplicação 

da percentagem de 5% ao valor das vendas ou serviços 

realizados, com excepção das vendas de bens de 

investimento corpóreos que tenham sido utilizados na 

actividade por eles exercida. 

Ao imposto determinado nos termos do número 2 não 

será deduzido qualquer valor de imposto suportado. 

O volume anual de negócios a que se refere o número 

1 é o valor definitivamente tomado em conta para efeitos 

de tributação em sede do Imposto Único sobre os 

Rendimentos das Pessoas Singulares ou das Pessoas 

Colectivas. 

No caso de contribuintes que iniciem a sua actividade, 

o volume de negócios será estabelecido de acordo com a 

previsão efectuada pelo contribuinte na declaração de início 

de actividade e confirmada pela Direcção Geral das 

Contribuições e Impostos. 

Quando o período de exercício de actividade seja de 

duração inferior ao ano civil, deve o mesmo ser convertido 

num volume de negócios anual correspondente. 

Não podem, em qualquer caso, beneficiar do regime 

simplificado de tributação os sujeitos passivos que, estando 

enquadrados no regime normal à data da cessação de 

actividade, reiniciem essa ou outra actividade nos doze 

meses seguintes ao da cessação. 

Artigo 55° 

Opção pelo regime normal 

Os contribuintes susceptíveis de usufruírem do 

regime simplificado de tributação previsto no artigo 54° 

podem renunciar a tal regime e optar pela aplicação normal 

do imposto às suas operações tributáveis. 

O direito de opção será exercido mediante a entrega 

na Repartição de Finanças competente de declaração 

adequada e produz efeitos a partir de 1 de Janeiro do ano 

civil seguinte, salvo se o sujeito passivo iniciar a sua 

actividade no decurso do ano, caso em que a opção feita 

naquela declaração tem efeitos desde o início da actividade. 

Nos casos de passagem do regime de tributação 

simplificada ao regime normal de tributação, a Direcção 

Geral das Contribuições e Impostos poderá autorizar o 

sujeito passivo a deduzir o imposto contido nas existências 

remanescentes no fim do ano, a fim de evitar que o mesmo 

sofra prejuízos injustificados. 

O procedimento referido no número anterior será 

estabelecido administrativamente pela Direcção Geral das 

Contribuições e Impostos. 

Artigo 56° 

Opção pelo regime simplificado 

1. Se os sujeitos passivos incluídos no regime normal, 

passarem a satisfazer os requisitos previstos no n.° 1 do 

artigo 54° e pretenderem a aplicação do regime simplificado 

de tributação, deverão apresentar a declaração de 

alterações a que se refere o artigo 28°. 

A declaração referida no número anterior deve ser 

apresentada na Repartição de Finanças competente, 

durante o mês de Janeiro do ano seguinte àquele em que 

se verificaram os condicionalismos referidos no número 

anterior, e produz efeitos a partir de 1 de Janeiro do ano 

da sua apresentação. No caso de apresentação fora de prazo, 

a declaração apenas produzirá efeitos a partir de 1 de 

Janeiro do ano civil seguinte ao da apresentação. 

Os sujeitos passivos que, estando anteriormente 

abrangidos pelo regime normal, utilizem a faculdade 

prevista no n.°  1 devem efectuar a regularização do imposto 

deduzido e respeitante às existências remanescentes no 

fim do ano, devendo essas regularizações serem incluídas 

na declaração referente ao último período de tributação. 

Artigo 57° 

Facturação 

As facturas ou documentos equivalentes emitidos por 

contribuintes sujeitos ao regime simplificado de tributação 

previsto no artigo 54° não conferem ao adquirente direito 

à deduçãõ, devendo delas constar expressamente a menção 

«IVA - Não confere direito a dedução». 

Artigo 58° 

Mudança de regime 

Nos casos de passagem do regime normal de tributação 

ao regime simplificado de tributação previsto no artigo 

54°, ou inversamente, a Direcção Geral das Contribuições 

e Impostos poderá tomar outras medidas que julgar 

necessárias a fim de evitar que o sujeito passivo usufrua 

vantagens injustificadas ou sofra prejuízos igualmente 

injustificados. Designadamente, poderá não atender a 

modificações do volume de negócios pouco significativas 

ou devidas a circunstâncias excepcionais. 

Artigo 59° 

Obrigações de escrituração 

1. Os contribuintes sujeitos ao regime especial de 

tributação previsto nu artigo 54° são obrigados a registar, 

no prazo de trinta di as a contar da respectiva recepção, as 

facturas, documentos equivalentes e guias ou notas de 

devolução relativos a bei-, -3 ou serviços adquiridos, bem como 

os documentos emitidos relativamente a bens ou serviços 

transmitidos, e a conservá-los em boa ordem e com 

observância do disposto nos ártigos 40° e 42°. 

2. Para cumprimento do disposto no número 1, devem 

os contribuintes possuir os seguintes elementos de escrita: 

Livro de registo de compras; 

Livro de registo de vendas e serviços prestados; 

Livro de registo de despesas gerais. 

3. Os livros referidos no número 2 deverão, antes de 

utilizados, ser apresentados, com as folhas numeradas, 

na Repartição de Finanças competente, para que o 

respectivo chefe as rubrique e assine os termos de abertura 

e encerramento. 

Artigo 60° 

Saída do regime 

Nos casos em que haja fundados motivos para supor 

que o regime simplificado de tributação previsto no artigo 

54° concede ao contribuinte vantagens injustificadas ou 
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provoca sérias distorções de concorrência, a Direcção Geral 

das Contribuições e Impostos pode, em qualquer altura, 

obrigá-lo à aplicação do regime normal de tributação. 

Artigo 61° 

Pagamento, e outras obrigações 

1. Os contribuintes sujeitos ao regime simplificado de 

tributação previsto no artigo 54°, são ainda obrigados a: 

Declarar o início, a alteração e a cessação da sua 

actividade nos termos dos artigos 27°, 28° e 29°; 

Pagar na entidade competente, por meio de guia 

de modelo aprovado, o imposto que se mostre 

devido relativamente a cada trimestre do ano 

civil, respectivamente, nos seguintes prazos: 

1° trimestre - 30 de Abril; 

2° trimestre -31 de Julho; 

3° trimestre -31 de Outubro; 

4° trimestre -31 de Janeiro do ano seguinte; 

e) Entregar, na Repartição de Finanças competente, 

em triplicado e até ao último dia do mês de 

Fevereiro de cada ano, uma declaração de onde 

constam as compras e vendas e/ou serviços 

prestados. 

2. No caso de alterações do volume de negócios que 

ohriguem o contribuinte à aplicação do regime normal do 

imposto, a declaração de alterações a que se refere o artigo 

28° deve ser apresentada durante o mês de Janeiro do ano 

civil seguinte àquele a que respeita o volume de negócios. 

3. Sempre que, para efeitos de Imposto Único sobre os 

Rendimentos das Pessoas Singulares ou das Pessoas 

Colectivas, tenha sido fixado definitivamente um 

rendimento tributável baseado em volume de negócios 

superior ao limite estabelecido no artigo 540,0  contribuinte 

deve apresentar a declaração de alterações a que se refere 

o artigo 28° no prazo de 15 dias a contar da notificação 

daquela fixação. 

4. A aplicação do regime normal produz efeitos a partir 

do trimestre seguinte àquele em que se torna obrigatória 

a entrega da declaração de alterações a que se referem os 

números anteriores. 

5. No caso de cessação de actividade, o pagamento do 

imposto, bem como a apresentação da declaração referida 

na alínea c) do n°1, devem ser efectuadas no prazo de 30 

dias a cdhtar da cessação. 

Artigo 62° 

Conservação de documentos e registos 

Os livros, registos e respectiva documentação de suporte 

exigidos nos termos do artigo 59° deverão ser conservados 

em boa ordem durante os cinco anos civis subsequentes. 

SECÇÃO V 

Disposições comuns 

Artigo 63° 

Centralização da escrita 

Os contribuintes que distribuam a sua actividade por 

mais de um estabelecimento devem centralizar num deles 

a escrituração relativa às operações realizadas em todos. 

No caso previsto no número 1, a escrituração das 

operações realizadas devem obedecer aos seguintes 

princípios: 

No estabelecimento escolhido para a centralização 

manter-se-ão os registos da centralização, bem 

como os respectivos documentos de suporte; 

Existência de registos dos movimentos de cada 

estabelecimento, incluindo os efectuados entre 

eles. 

3.0 estabelecimento escolhido para a centralização deve 

ser o utilizado para efeitos do Regulamento do Imposto 

Unico sobre os Rendimentos das Pessoas Singulares ou 

das Pessoas Colectivas. 

Artigo 64° 

Repartição de Finanças competente, entidade competente 

e estâncias aduaneiras competentes 

Para efeitos do cumprimento das obrigações do 

presente diploma, considera-se competente a Repartição 

de Finanças ou entidade competente da área fiscal onde o 

contribuinte tiver a sua sede, estabelecimento principal 

ou, na falta deste, o domicílio. 

1' :a os contribuintes, pessoas singulares ou 

colectiç as, com domicilio ou sede fora do território nacional, 

a Repartição de Finanças ou entidade competentes serão 

as da área fiscal onde estiver situado o estabelecimento 

estável ou, na falta deste, as da área fiscal da sede, 

estabelecimento principal ou domicilio do representante. 

No caso de não existência de um estabelecimento 

estável ou representante, considera-se competente a 

Repartição de Finanças ou entidade competente da área 

fiscal da sede, estabelecimento principal ou domicílio do 

adquirente, nos termos do n.° 3 do artigo 26°. 

Por Entidade Competente entende-se aquela com a 

qual seja celebrado protocolo relativo à sua intervenção 

na cobrança deste imposto. 

Para efeitos de cumprimento das obrigações 

decorrentes da sujeição a imposto das importações de bens 

e operações conexas, são competentes as respectivas 

estâncias aduaneiras, nos termos da legislação aduaneira. 

Artigo 65° 

Rectificações do imposto 

1. As disposições dos artigos 32° e seguintes devem ser 

observadas sempre que, depois de emitida a factura ou 

documento equivalente, o valor tributável de uma operação 

ou o respectivo imposto venham a sofrer rectificação por 

qualquer motivo. 
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Se, depois de efectuado o iegisto referido no artigo 
390, for anulada a operação ou reduzido o seu valor 

tributável em consequência de invalidade, resolução, 

rescisão ou redução do contrato, pela devolução de 

mercadorias ou pela concessão de abatimentos ou 

descontos, o fornecedor do bem ou o prestador do serviço 

podem efectuar a dedução do correspondente imposto até 

ao final do período de imposto seguinte àquele em que se 

verificarem as circunstâncias que determinaram a 

anulação da liquidação ou a redução do seu valor tributável. 

No caso de facturas inexactas que já tenham dado 

lugar ao registo referido no artigo 40°, a rectificação é 

obrigatória quando houver imposto liquidado a menos e 

pode ser efectuada sem qualquer penalidade até ao final 

do período de imposto seguinte àquele a que respeita a 

factura a rectificar. Em caso de imposto liquidado a mais, 

a rectificação da factura é facultativa e apenas pode ser 

efectuada no prazo de um ano. 

O adquirente do bem ou o destinatário do serviço que 

seja um sujeito passivo do imposto, se tiver efectuado já o 

registo de uma operação relativamente à qual o seu 

fornecedor ou prestador do serviço procedeu à anulação, 

redução do seu valor tributável ou rectificação para menos 

do valor facturado, corrigirá até ao fim do período de imposto 

seguinte ao da recepção do documento rectificativo, a 

dedução efectuada. 

No caso de o valor tributável de uma operação ou o 

respectivo imposto sofrerem rectificação para menos, deve 

sujeito passivo estar habilitado a provar que reembolsou 

seu adquirente, sem o que se considera indevida a 

respectiva dedução. 

A correcção de erros materiais ou de cálculo no registo 

a que se referem os artigos 39° a 44° e nas declarações 

mencionadas no artigo 37° e nas alíneas b) e e) do artigo 

61°, é obrigatória quando houver imposto entregue a menos 

e pode ser efectuada sem qualquer penalidade até ao final 

do período seguinte. Em caso de imposto entregue a mais, 

a correcção é facultativa e apenas pode ser efectuada no 

prazo de um ano, que, no caso de exercício do direito a 

dedução, é contado a partir do nascimento do respectivo 

direito nos termos do n.° 1 do artigo 21°. 

Em casos devidamente justificados, a correcção dos 

erros referidos no número anterior de que tenha resultado 

imposto entregue a mais pode ainda ser autorizada nos 

cinco anos seguintes ao pagamento em excesso, mediante 

requerimento dirigido ao Director Geral das Contribuições 

e Impostos. 

Os sujeitos passivos podem deduzir ainda o imposto 

facturado em créditos considerados incobráveis em 

resultado de processos de execução, falência ou insolvência, 

sem prejuízo da obrigação de entrega do imposto 

correspondente aos créditos recuperados, total ou 

parcialmente, no período de imposto em que se verificar o 

seu recebimento, sem observância do período de caducidade. 

Na hipótese prevista na primeira parte do número 

anterior, será comunicada ao adquirente do bem ou serviço 

que seja um sujeito passivo do imposto a anulação total ou 

parcial do imposto, para efeitos de rectificação da dedução 

inicialmente efectuada. 

Sempre que o valor tributável for objecto de redução, 

montante deste deve ser repartido entre contraprestação 

e imposto, no momento da emissão do respectivo documento, 

se se pretender igualmente a rectificação do imposto. 

Artigo 66° 

Responsabilidade do adquirente 

O adquirente dos bens ou dos serviços que seja um 

sujeito passivo dos referidos nas alíneas a), b) e e) do n.° 1 

do artigo 2°, agindo como tal, e não isento, é solidariamente 

responsável com o fornecedor pelo pagamento do imposto, 

quando a factura ou documento equivalente, cuja emissão 

seja obrigatória nos termos do artigo 25° não tenha sido 

passada, contenha uma indicação inexacta quanto ao nome 

ou endereço das partes intervenientes, à natureza ou à 

quantidade dos bens transmitidos ou serviços fornecidos, 

ao preço ou ao montante do imposto devido. 

O adquirente ou destinatário que prove ter pago ao 

seu fornecedor, devidamente identificado, todo ou parte do 

imposto devido será liberto da responsabilidade solidária 

prevista no número anterior, pelo montante correspondente 

ao pagamento efectuado, salvo no caso de má fé. 

Artigo 67° 

Decisões da Direcção Geral das Contribuições e Impostos 

As decisões da Direcção Geral das Contribuições e 

Impostos a que se referem o n°2 do artigo 47° e n.° 2 do 

artigo 52° serão notificadas ao contribuinte nos termos 

estabelecidos no Código do Processo Tributário, com 

indicação dos critérios e razões que as fundamentaram. 

Daquelas decisões podem os contribuintes reclamar 

nos termos dos artigos 74° a 76°, sem prejuízo do disposto 

no número seguinte. 

As reclamações não têm efeitos suspensivos, salvo vs 

que respeitem à decisão proferida nos termos do n°2 d 

artigo 52°, e devem ser apresentadas no prazo de 15 dias a 

contar da data da no'ificação a que se refere o n.° 1, por 

meio de requerimento devilarnente fundamentado;-sob 

pena de serem liminarmente rejeitadas. 

A decisão da Direcção Geral das Contribuições e 

Impostos prevista no n.'4 do artigo 49'é passível de recurso 

hierárquico, tendo porém este recurso efeitos suspensivos. 

CAPÍTULO VI 

Fiscalização 

Artigo 68° 

Competência e dever de colaboração 

O cumprimento das obrigações impostas por este 

diploma será fiscalizado em geral, e dentro dos limites da 

respectiva competência, por todas as autoridades, autarquias 

locais, repartições públicas e.pssoas colectivas de direito 

público, e, em especial, pela Direcção Geral das Contribuições 

e Impostos e pela Direcção Geral das Alfândegas. 

As pessoas singulares ou colectivas que exerçam 

actividades comerciais, industriais, agrícolas ou de 

prestação de serviços deverão, dentro dos limites da 

razoabilidade, prestar toda a colaboração que lhes for 

solicitada pelos serviços competentes, tendo em vista o 

integral cumprimento das atribuições que a estes estão 

cometidas por lei. 
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Artigo 69° 

Atribuições da fiscalização tributária 

1. Os funcionários que desempenhem as atribuições 
próprias dos serviços de fiscalização tributária, 
devidamente credenciados, poderão, designadamente: 

Proceder a visitas de fiscalização nas instalações 
dos sujeitos passivos; 

Enviar às pessoas singulares ou colectivas que 
exerçam actividades comerciais, industriais ou 
agrícolas ou de prestação de serviços, 
questionários quanto a dados e factos de carácter 
específico, relevantes para o apuramento e 
controle do imposto, que deverão ser devolvidos 
preenchidos e assinados; 

Exigir dos sujeitos passivos a exibição ou remessa, 
inclusive por cópia, dos documentos e facturas 
relativos a bens adquiridos ou fornecidos, bem 
como a prestação de quaisquer informações 
relativas às próprias operações; 

Testar os programas informáticos utilizados na 
elaboração da contabilidade; 

Solicitar a colaboração de quaisquer serviços e 
organismos públicos, com vista a uma correcta 
fiscalização do imposto; 

Requisitar cópias ou extractos de actos e 
documentos de notários, conservatórias ou outros 
serviços oficiais. 

2. Os pedidos e as requisições referidos no número 
a'iterior devem ser feitos por carta registada com aviso de 
recepção, fixando para o seu cumprimento um prazo não 
inferior a oito dias. 

3. No uso da faculdade conferida pelo número anterior, 
s funcionários têm livre acesso aos locais destinados ao 

exercício de actividades comerciais, industriais, agrícolas 
e de prestação de serviços para examinar os livros e 
quaisquer documentos relacionados com a actividade dos 
sujeitos passivos, verificações e buscas e qualquer outra 
diligência considerada útil para o apuramento do imposto 
e repressão da fraude e evasão fiscais. 

4. O acesso contra a vontade do sujeito passivo aos locais 
mencionados no número anterior que estejam também 
afectos à sua habitação e, bem assim, o acesso a outros 
locais de exercício da actividade não referidos 
expressamente, serão obrigatoriamente precedidos de 
mandado judicial para o efeito, emitido pelo juiz da comarca 
competente. 

5. No caso de procederem à inventariação flsica das 
existências, o inventário será assinado pelo sujeito passivo 
ou pelos seus representantes legais ou mandatários, e ainda, 
quando o houver, pelo técnico de contas responsável, que 
declararão ser conforme ao total das suas existências, 
sendo-lhes permitido acrescentar as observações que 
entenderem convenientes. 

6. No caso de recusa das pessoas indicadas, assinarão o 
inventário duas testemunhas, sendo sempre fornecida cópia 
do mesmo ao sujeito passivo. 

Os livros, registos e documentos de que seja recusada 
a exibição não podem ser tomados em consideração a favor 
dos sujeitos passivos, sendo para o efeito considerada recusa 
de exibição a declaração de não possuir livros, registos e 
documentos, ou a sua subtracção ao exame. 

Os livros, registos e documentos em poder dos sujeitos 
passivos não podem ser apreendidos, podendo, porém, os 
funcionários encarregados da fiscalização deles fazer cópias 
ou extractos, apor a assinatura ou rubrica em locais que 
interessem e adoptar todas as cautelas que impeçam a 
alteração ou a subtracção dos livros, registos e documentos. 

Se houver conveniência em efectuar cópias fora dos 
locais onde se encontram os livros, registos ou documentos, 
estes podem ser dali retirados, mediante recibo, por espaço 
de tempo não superior a quarenta e oito horas. 

Os funcionários encarregados da fiscalização, quando 
devidamente credenciados, poderão, junto das repartições 
e serviços oficiais, proceder à recolha dos elementos 
necessários a um eficaz controle do imposto. 

Artigo 70° 

Controlo da observância de cumprimento 
das obrigações-  fiscais 

As petições relativas a actos relacionados com o 
exercício de actividade industrial, comercial ou de prestação 
de serviços não poderão ter seguimento perante qualquer 
autoridade administrativa, autarquia local, repartição 
pública ou pessoa colectiva de utilidade pública 
administrativa, sem que seja feita a prova de que estão 
asseguradas as obrigações decorrentes do imposto, nos 
termos dos números seguintes. 

T atando-se de pessoas ou entidades obrigadas à 
apresentação da declaração referida no artigo 37° ou na 
alínea c) n.'1 do artigo 61°, a prova será efectuada através 
da exibição de declaração apresentada e respeitante a um 
período de imposto compreendido nos três meses anteriores 
ou ao ano anterior, respectivamente. 

Tratando-se de pessoas ou entidades que pratiquem 
apenas operações isentas sem direito a dedução, a prova 
será substituída por documento apresentado em duplicado 
pelo interessado, segundo o modelo aprovado, e no qual 
declare, sob sua responsabilidade, que está dispensado da 
apresentação de declaração, nos termos do n.° 3 do artigo 
25°. 

Tratando-se de sujeitos passivos sujeitos ao regime 
de isenção dos artigos 47° e seguintes, a prova consistirá 
na exibição da declaração de registo ou de início de 
actividade apresentadas. 

A apresentação dos documentos de prova referidos 
nos números anteriores será averbada no requerimento, 
processo ou registo da petição, devendo o averbamento ser 
datado e rubricado pelo funcionário competente, o qual nas 
situações previstas nos números 2 e 4, restituirá os 
documentos ao apresentante e na do número 3 os remeterá, 
no prazo de 30 dias, à Repartição de Finanças da área da 
sede, estabelecimento principal ou residência do declarante, 
consoante os casos. 
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CAPÍTULO Vil 

Determinação oficiosa do imposto 

Artigo 71° 

Falta de entrega de declaração 

1. Se um sujeito passivo não apresentar a declaração 

periódica a que está obrigado no respectivo prazo legal, 

deverão os serviços competentes da Direcção Geral das 

Contribuições e Impostos proceder à liquidação oficiosa do 

imposto. 

2. A liquidação será feita com base nas declarações de 

períodos anteriores ou em outros elementos de que se 

disponha, designadamente, os relativos ao Imposto único 

sobre os Rendimentos das Pessoas Singulares ou das 

Pessoas Colectivas. 

3. O imposto liquidado nos termos do n.° 1 deverá ser 

pago na entidade competente, no prazo indicado na 

notificação, o qual não poderá ser inferior a sessenta dias 

contados desde o envio da mesma notificação. 

4. Na falta de pagamento no prazo estabelecido 

converter-se-á a cobrança em virtual para pagamento com 

juros de mora durante o prazo de 60 dias, findo o qual será 

extraída a respectiva certidão de dívida, para cobrança 

coerciva do imposto. 

5. A liquidação referida no n°1 ficará sem efeito nos 

seguintes casos: 

Se o sujeito passivo, dentro do prazo referido no 

número 3, apresentar a declaração em falta, 

pagando o imposto devido no respectivo período 

e os correspondentes juros compensatórios, sem 

prejuízo da penalidade que ao caso couber; 

Se, dentro do prazo de 120 dias, a liquidação vier 

a ser corrigida pelos serviços competentes com 

base em visita de fiscalização ou em outros 

elementos ao seu dispor. 

6. Se o imposto apurado nos termos do n.° 1 tiver sido 

pago, ou de acordo com o estabelcido no n.° 3, objecto de 

conversão em cobrança virtual, será a respectiva 

importância tomada em conta na liquidação efectuada nos 

termos do número anterior, cobrando-se ou creditando-se 

a diferença, se a houver. 

Artigo 72° 

Omissões ou inexactidões 

Os Serviços competentes da Direcção Geral das 

Contribuições e Impostos procederão à rectificação das 

declarações dos sujeitos passivos quando 

fundamentadamente considerem que nelas figura um 

imposto inferior ou uma dedução superior aos devidos, 

liquidando-se adicionalmente a diferença, e notificando-se 

de conformidade o sujeito passivo. 

As inexactidões ou omissões praticadas nas declarações 

poderão resultar directamente do seu conteúdo, do confronto 

com declarações respeitantes a períodos anteriores ou com 

outros elementos de que se disponha, designadamente, os 

relativos ao Imposto único sobre os Rendimentos das 

Pessoas Singulares ou das Pessoas Colectivas. 

As inexactidões ou omissões poderão igualmente ser 

constatadas em visitas de fiscalização efectuadas nas  

instalações do sujeito passivo, através de exame dos seus 

elementos de escrita, bem como da verificação das 

existências físicas do estabelecimento. 

Se for demonstrado, sem margem para dúvidas, que 

foram praticadas omissões ou inexactidões no registo e na 

declaração a que se referem, respectivamente, a alínea b) 

do n.° 2 do artigo 590  e a alínea c) do n.° 1 do artigo 61°, 

proceder-se-á à tributação do ano em causa com base nas 

operações que o sujeito passivo presumivelmente efectuou, 

sem ter em conta o disposto no n.° 1 do artigo 54°. 

Artigo 73° 

Compensações 

No pagamento de reembolsos, os serviços competentes 

da Direcção Geral das Contribuições e Impostos levarão 

em conta, por dedução, as diferenças de imposto apuradas 

ou confirmadas pelos serviços e respectivos acréscimos 

legais até à concorrência do montante dos reembolsos 

pedidos, sem prejuízo do disposto no n.° 7 do artigo 21°, e 

das garantias dos sujeitos passivos. 

As diferenças de imposto e a dedução a que se refere 

número anterior serão notificadas ao sujeito passivo, nos 

termos estabelecidos no Código do Processo Tributário. 

No caso de as diferenças de imposto apuradas pelos 

serviços fiscais resultarem de presunções ou estimativas, 

só poderão as mesmas ser objecto do tratamento previsto 

no número 1 depois de se tornarem definitivas, nos termos 

dos artigos 74° e 75°. 

Não haverá lugar à dedução prevista no número 1 se 

sujeito passivo o requerer e demonstrar que a execução 

se encontra suspènsa ao abrigo do artigo 117° do Código de 

Processo Tributário ou, não havendo ainda execução, se 

demonstrar que se encontra pendente reclamação, recurso 

hierárquico, ou impugnaçãojudicial e preste garantia par 

montante até ao valor do reembolso. 

O reembolso será pago no prazo de 30 dias a contar 

da apresentação do requerimento previsto no número anterior, 

libertando-se de imediato a garantia referida na parte final 

do mesmo númer apc; a decisão tornada definitiva no 

processo administrativo ou transitado em julgado o processo 

judicial, quando favoráveis ao sujeito passivo. 

Não sendo a decisão favorável ao sujeito passivo, r 

garantia prevista na parte final do n.'4 reverterá a favor 

do pagamento do imposto que ainda se encontrar em dívida. 

Artigo 74° 

Reclamação em caso de presunções 

1. A liquidação com base em presunções ou estimativas 

far-se-á nos casos em que exista carência de elementos 

que permitam apurar claramente o imposto, e 

nomeadamente quando se verifique: 

Inexistência de contabilidade ou dos livros de 

registo, legalmente exigidos, bem como a falta, 

atraso ou irregularidades na sua execução, 

escrituração ou organização; 

Recusa de exibição da contabilidade, dos livros de 
registo e demais documentos de suporte 

legalmente exigidos e, bem assim, a sua 

ocultação, inutilização, falsificação ou viciação; 
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Existência de diversas contabilidades ou grupos 

de livros de registo, com o propósito de 

dissimular a realidade perante a Direcção Geral 

das Contribuições e Impostos; 

Existência de erros ou inexactidões no registo das 

operações ou indícios seguros de que a 

contabilidade ou os livros não reflectem a exacta 

situação patrimonial e as operações 

efectivamente realizadas. 

2. Quando os serviços fiscais procedam à rectificação de 

declarações ou a liquidações oficiosas e houver necessidade 

de recorrer a presunções ou estimativas, nos termos do 

número anterior, poderão os sujeitos passivos reclamar 

para o chefe da Repartição de Finanças competente, nos 

termos ias disposições constantes dos números seguintes. 

3. As reclamações têm efeito suspensivo e devem ser 

apresentadas na Repartição de Finanças da área do 

domicilio ou sede do sujeito passivo, no prazo de 15 dias a 

.ontar da data da notificação a que se refere o artigo 24°, 

por meio de requerimento em que se aleguem os respectivos 

fundamentos, sob pena de serem liminarmente rejeitadas. 

4. Depois de informadas pelos serviços de fiscalização 

as reclamações serão apreciadas pelo chefe da Repartição 

de Finanças competente, a quem incumbirá, no prazo de 

30 dias a contar da sua apresentação: 

Se entender que são procedentes no todo ou em 

parte, rever a decisão, fixando novos montantes 

de imposto; 

Se entender que as mesmas não são procedentes, 

remetê-las às comissões a que se refere o artigo 

38° n.° 5 do Código do Processo Tributário, 

acompanhadas do seu parecer e dos demais 

elementos de que disponha para a sua 

apreciação. 

5. Da decisão proferida nos termos da alínea a) do 

número anterior que só atenda em parte a reclamação do 

sujeito passivo será este notificado nos termos estabelecidos 

no Código do Processo Tributário. 

6. Se o sujeito passivo não aceitar a decisão, deverá 

comunicá-lo por escrito nos oito dias imediatos ao da 

notificação, ao chefe da Repartição de Finanças competente, 

que, no prazo de dez dias a contar da recepção, enviará a 

reclamação acompanhada dos elementos de que disponha 

para a sua apreciação, às comissões referidas na alínea b) do 

n.° 3, a fim de ser por estas decidida no prazo de vinte dias. 

7. Para efeitos do disposto neste artigo não são 

consideradas presunções ou estimativas as correcções 

meramente aritméticas que resultem de imperativo contido 

neste diploma, nem as que possam ser objecto, de acordo 

com as leis tributárias, de recurso hierárquico com efeito 

suspensivo da liquidação. 

Artigo 75° 

Decisão 

1. Tornada definitiva a decisão do chefe da Repartição 

de Finanças ou a deliberação das comissões referidas no 

artigo anterior, considerar-se-á definitivamente efectuada 

a liquidação do imposto, notificando-se o sujeito passivo 

nos termos e para os efeitos do artigo 24°. 

Quando as reclamações dos sujeitos passivos forem 

manifestamente destituídas de fundamento, a entidade 

competente para a decisão aplicará um agravamento até 

10% do valor do imposto que a mais vier a ser liquidado. 

A importância resultante da aplicação do 

agravamento fixado nos termos do número anterior será 

paga .iuntamente  com o imposto. 

Artigo 76° 

Recurso para o Tribunal 

A fixação definitiva do imposto, efectuada nos termos 

dos artigos 74° e 75°, não é susceptível de impugnação 

judicial autónoma, sem prejuízo de na reclamação ou 

impugnação da liquidação poder ser invocada qualquer 

ilegalidade ou a sua errónea quantificação. 

Artigo 77° 

Entrega de declaração sem meio de pagamento 

Quando a declaração a que se referem os artigos 37° e 

38° for apresentada sem o respectivo meio de pagamento 

ou este se mostre insuficiente face ao valor nela apurado, o 

pagamento do imposto devido poderá, ainda, ser efectuado 

durante os quinze dias seguintes ao da apresentação da 

declaração, acrescendo à quantia a pagar os correspondentes 

juros calculados nos termos do artigo 76° do Código Geral 

Tributário, mas com redução da multa a metade. 

Decorrido o prazo referido no número anterior sem 

que seja pago o imposto apurado pelo sujeito passivo e 

constante da respectiva declaração, oportunamente, 

apresentada, proceder-se-á à liquidação oficiosa do imposto, 

sem prejuízo da multa cominada ao infractor e dos juros 

compensatórios a liquidar em conformidade com o artigo 800. 

Feita a liquidação, o sujeito passivo será 

imedia .nente notificado para efectuar o pagamento no 

prazo icferido no artigo 23°. 

Artigo 78° 

Caducidade 

O direito à liquidação do IVA caduca se não for 

exercido até ao termo do quinto ano civil seguinte àquele 

em que se verificou a sua exigibilidade. 

Atéfinâdoperiodorefendononúmemantenorasrecúfi~ 

eas liquidações oficiosas podem ser integradas oumodificadas com 

base no conhecimento ulterior de novos elementos. 

A notificação do apuramento do imposto nos termos 

do número anterior deverá indicar, sob pena de nulidade, 

os novos elementos chegados ao conhecimento da 

Administração Fiscal. 

Não se procederá a qualquer liquidação quando o seu 

quantitativo seja inferior a 500 escudos. 

Artigo 79° 

Agregação de liquidações 

As liquidações referidas nos artigos 71° e 72° poderão ser 

agregadas por anos civis num único documento de cobrança. 

Artigo 80° 

Atraso na liquidação ou no pagamento 

1. Sempre que, por facto imputável aos sujeitos passivos, 

for retardada a liquidação ou tenha sido recebido reembolso 



I SÉRIE - N° 21 «B. O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE - 14 DE JULHO DE 2003 293 

superior ao devido, acrescerão ao montante do imposto os 

juros a que se refere o artigo 68° do Código Geral Tributário, 

sem prejuízo da multa cominada ao infractor. 

2. Osjurosreferidos no número anterior serão contados dia adia- 

No caso de atraso na liquidação em consequência 

da não apresentação ou apresentação fora de 

prazo da declaração a que se refere o artigo 370, 

desde o termo do prazo em que o deveria ter 

sido até ao momento em que o seja; 

No caso de atraso na liquidação em consequência 

de erros evidenciados na declaração ou de falta 

apurada em acção de fiscalização, desde a data 

da apresentação da declaração que evidencia as 

omissões ou inexactidões até ao momento em 

que seja efectuada a correspondente liquidação 

adicional pelos serviços competentes; 

e) No caso de recebimento de reembolso indevido, 

desde a data deste até à data do suprimento ou 

correcção da falta que o motivou. 

3. Sempre que houver atraso na entrega do imposto 

liquidado pelos serviços contar-se-ão juros de mora 

previstos no artigo 76° do Código Geral Tributário, desde o 

termo do prazo para o pagamento até à data em que o 

mesmo for efectuado. 

CAPÍTULO VIII 

Garantias dos sujeitos passivos 

Artigo 81° 

Reclamações 

Os sujeitos passivos e as pessoas solidária ou 

subsidiariamente responsáveis pelo pagamento do impostoS 

poderão reclamar ou impugnar da respectiva liquidação, 

com os fundamentos e nos termos estabelecidos no Código 

de Processo Tributário. 

As reclamações ou recursos não serão admitidos se 

as liquidações forem ainda susceptíveis de correcção nos 

termos do artigo 650  ou se não tiver sido entregue a 

declaração periódica cuja falta originou a liquidação 

prevista no artigo 71°. 

As liquidações só poderão ser anuladas quando esteja 

provado que o imposto não foi incluído na factura oudocumento 

equivalente passado ao adquirente nos termos do artigo W. 

Os prazos para as reclamações ou recursos previstos 

no n.° 2 contar-se-ão a partir do dia imediato àquele em 

que se esgotem as possibilidades de correcção constantes 

dos números 3 e 6 do artigo 65°. 

As notificações efectuadas nos termos dos artigos 72°, 

n°1, 73°, n02, e 75°, n°1, deverão indicar as razões de facto e 

de direito da determinação da divida do imposto, bem como 

os critérios e cálculos subjacentes aos montantes apurados. 

Artigo 82° 

Anulação oficiosa do imposto 

1. Quando, por motivos imputáveis aos serviços, tenha 

sido liquidado imposto superior ao dqvido, não tendo ainda  

decorrido cinco anos sobre o pagamento ou, na sua falta, 

sobre a abertura dos cofres para cobrança virtual, 

proceder-se-á a anulação oficiosa da parte do imposto que 

se mostrar indevido. 

Sem prejuízo de disposições especiais, o direito a 

dedução ou ao reembolso do imposto entregue em excesso 

só poderá ser exercido até ao decurso de cinco anos após o 

nascimento do direito à dedução ou pagamento em excesso 

do imposto, respectivamente. 

Não se procederá a anulação quando o seu 

quantitativo seja inferior a 500 escudos. 

Artigo 83° 

Anulação da liquidação 

Anulada a liquidação, quer oficiosamente quer por 

decisão do tribunal competente, com trânsito em julgado, 

restituir-se-á a respectiva importância mediante o 

processamento do correspondente título de crédito. 

Contar-se-ão juros a favor do beneficiário da restituição 

sempre que, tendo sido pago o imposto, a Administração 

Fiscal seja convencida em reclamação ou impugnação, de 

que houve erro de facto imputável aos serviços. 

Os juros são contados dia a dia, desde a data do 

pagamento do imposto até à data do processamento do título 

e acrescidos à importância deste. 

CAPÍTULO IX 

Disposições finais 

Artigo 84° 

Prova da entrega de declarações ou outros documentos 

Quando a lei mande efectuar a entrega de dec1araçõs 

ou outros documentos em mais de um exemplar, um dele,,, 

deverá ser devolvido ao apresentante com menção de recibo. 

Artigo 85° 

Rem3s5a pelo correio 

As declarações que, segundo a lei, devam ser 

apresentadas na Repartição de Finanças, bem como os 

documentos de qualquer outra natureza exigidos pela 

Direcção Geral das Contribuições e Impostos, podem ser 

remetidos pelo correio, sob registo postal, acompanhados 

de um sobrescrito, devidamente endereçado e franquiado, 

para a devolução imediata, também sob registo, dos 

duplicados ou dos documentos, quando for caso disso. 

Artigo 86 

Fiscalização da circulação de mercadorias 

Medidas fiscais para o uso de máquinas registadoras 

Para efeitos do disposto no artigo 68° poderá o Governo 

produzir, através de Decreto-Lei, regulamentação 

adequada sobre as seguintes matérias: 

Sujeitar à fiscalização a circulação de mercadorias; 

Disciplinar o recurso à utilização de máquinas 

registadoras, para efeitos deste imposto, sempre 

que os respectivos talões dispensem a emissão 

de facturas ou documentos equivalentes. 
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Lista Anexa 
Bens sujeitos a isenção completa ou isenção com direito a dedução 

Designação Classificação 
pautal 

1 - Bens alimentares do n.° 28 do artigo 9° 

1.1 - Carnes e miudezas comestíveis de animais , das seguintes posições tarifárias 

1.1.1 - da espécie bovina, frescas , refrigeradas ou congeladas 0201 . 10.00 
a 
0202.30.00 

1.1.2 -  da espécie suína, frescas ,refrigeradas ou congeladas 0203.11.00 
a 
0203.29.00 

1.1.3 - da espécie ovina ou caprina, frescas , refrigeradas ou congeladas 0204.10.00 
a 
0204.50.00 

1.1.4 -  De aves de capoeira (galos, galinhas, patos, gansos, perús, pernas e 02071100 
pintadas ou galinhas d' Angola das espécies domésticas) a 

02073600 

1.1.5 -  Toucinho sem partes magras, gorduras de porco e de aves domésticas, não 0209.00.00 

fundidas, frescos, refrigerados, congelados, salgados ou em salmoura, 
secos ou fumados 

1.1.6 - Carnes e miudezas comestíveis , salgadas ou em salmoura, da espécie 0210.11.00 - 

bovina e suína a 
0210.20.00 

1.2 - Peixes das seguintes posições tarifárias: 

1.2.1 - Dos seguintes peixes frescos , refrigerados ou congelados, excepto filetes 

1.2.1.1. - de peixe ,fígados, ovas e sémen 0302.3 1.00 

- atuns e bonitos a 

1.2.1.2 - 
0302.39.00 

1.2.1.3 - = arenques 0303.4 1.00 

- cavalas, cavalinhas e sardas a 
0303.49.00 
0303.40.00 
0303.50.00 
0302.64.00 
0303.74.00 

1.2.2 - Peixes defumados, mesmo em filetes, excepto Salmões do Pacífico e 0305.42.00 

Salmões do Danúbio 0305 .49.00 

1.2.3 - Peixes secos , mesmo salgados mas não fumados excepto bacalhau 0305.59.00 

1.2.4 - Peixes salgados, não secos nem defumados, e peixes em salmoura, excepto 0305.6 1.00 
bacalhau, biqueirões ou anchovas 0305.69.00 

1.3 - Leite e lacticínios e ovos de aves das seguintes posições tarifárias: 

1.3.F - Leite e nata, não concentrados nem adicionados de açúcar ou de outros e 
edulcorantes, e em pó, grânulos ou outras formas sólidas 0401 10.00 

1.3.2 -  Leite e nata, concentrados ou adicionados de açúcar ou de outros a 
edulcorantes. 0401.3 0.00 

0402.10.10 
a 
0402.99.00 
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1.3.3 -  Leitelho, leite e nata coalhados, iogurte, quefir e outros leites ou natas 
fermentados ou acidificados, mesmo concentrados ou adicionados de 0403.10.10 
açúcar ou de outros edulcorantes, ou aromatizados ou adicionados de 0403.10.20 
frutas ou de cacau 0403.10.30 

0403.10.90 
0403.90.00 

1.3.4 -  Manteiga e outras matérias gordas provenientes do leite 0405.10 
a 
0405.90 

1.3.5 -  Queijos e requeijão 0406.10 
a 
0406.90 

1.3.6 - Ovos de aves, com casca, frescos, conservados ou cozidos, excepto ovos 
completos para incubação 0407.00.00.90 

1.4 - Legumes e produtos hortícolas das seguintes posições tarifárias: 

1.4.1 -  Batatas, frescas ou refrigeradas, excepto batata de semente 
0701.90.00 

1.4.2 -  Tomates, frescos ou refrigerados 0702.00.00 

1.4.3 -  Cebolas, chalotas, alho comum, alho-porro e outros produtos hortícolas 
aliáceos, frescos ou refrigerados 0703.10.00 

a 
0703.90.00 

1.4.4 -  Couves, couve-flor, repolho ou couve frisada, couve-rábano e produtos 0704.10.00 

comestíveis semelhantes do género Brassica, frescos ou refrigerados a 
0704.90.00 

1.4.5 - Alface e chicórias, frescas ou refrigeradas 0705.11.00 
a 
0705.29.00 

1.4.6 -  Cenouras, nabos, beterrabas para salada, cercefi, aipo-rábano, rabanete 
raízes comestíveis semelhantes, frescos ou refrigerados 0706.10.00 

0706.90.00 

1.4.7 - Pepinos e pepininhos (comichões) frescos ou refrigerados 0707 .00.00 

1.4.8 -  Legumes de vagem, com ou sem vagem, frescos ou refrigerados 0708.10.00 
a 
0708.90.00 

1.4.9 -  Legumes de vagem, secos, em grão, mesmo pelados ou partidos, excepto 0713.10.00 

grão de bico a 
07 13.90.00 

1.4.10- Raízes de mandioca 0714.10.00 

Batatas doces 0714.20.00 

Inhames 0714.90.10 
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1.5-Frutas 

1-5-1 -  Bananas frescas 0803.0010 
0803.00.20 

1.5.2 -  Goiabas, mangas e mangostões, frescos ou secos 
0804.50.10 
0804.50.90 

1.5.3- Citrinos, frescos ou secos 0805.10.00 
a 
0805.90.00 

1.5.4 -  Uvas frescas 0806.10.00 

1.5.5 -  Melões, melancias e papaias ou mamões , frescos 0807.11.00 
a 
0807.20.00 

1.5.6 - Maçãs, peras e marmelos frescos 0808. 10.00 
0808.20.00 

1.5.7 -  Damascos, cerejas, pêssegos (incluídas as nectarinas), ameixas e abrunhos, 0809.10.00 

frescos 
a 
0809.40.00 

1.5.8 -  Outras frutas frescas: 
- morangos 0810. 10.00 

- framboesas, amoras, incluídas as silvestres, e amoras-framboesas 0810.20.00 

- groselhas, incluído o «cassis» 0810.30.00 

- airelas, rnírtilos e outras frutas 08 10.40.00 

-kiwis 
08 10.50.00 

-outras 
08 10.90.00 

1.6 - Cereais das seguintes posições tarifárias 

1.6.1 -  Trigo 
1001.90.00 

1.6.2 -  Milho, excepto para sementeira e para pipocas 1005 .90.00 

1.6.3 -  Arroz  

1006.10.90 
a 
1006.40.00 

1.6.4 -  Açúcares de cana ou de beterraba e sacarose, quimicamente pura, no 

estado sólido 

1701.11.00 
a 
1701.99.90 

1.6.5 -  Pão ordinário 1.90.00.91 

1.7 - Gorduras e óleos gordos das seguintes posições tarifárias: 

1.7.1 - Gorduras de porco (inclusive banha de porco) 11501.00.00 
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1.7.2 -  Óleo de soja e respectivas fracções, mesmo refinados, mas não 1507.90.00 quimica,mente modificados, excepto em bruto 

1.7.3 - Óleo de amendoim e respectivas fracções, mesmo refinados mas não 1508.90.10 
quimicamente modificados, excepto em bruto 1508.90.90 

17.4 -  Azeite de oliveira e respectivas fracções, mesmo refinados, mas não 
quimicamente modificados: 1509.10.00 
- virgens; a 
- outros: 1509.90.90 

- acondicionado para venda a retalho em embalagens imediatas de 
conteúdo até 5 litros; 

- outros 
1.7.5 -  óleos de girassol ou de cártamo, e respectivas fracções, mesmo refinados 15 12.19.00 

mas não quimicamente modificados, excepto em bruto 

1.7.6 - Margarina, excepto a margarina líquida 15 17.10.00 

2 - Bens do n.° 15 do artigo 9°  

Designação Classificação 
pauta! 

2.1. - Livros, brochuras e impressos semelhantes, mesmo em folhas soltas 4901.10.00 
a 
4901.99.90 

2.2 - Jornais e publicações periódicas, impressos, mesmo ilustrados ou contendo 4902.10.00 publicidade 4902.90.00 

2.3 - Álbuns ou livros de ilustrações e álbuns para desenhar ou colorir, para 4903 .00.00 
crianças 

 2.4 - Música manuscrita ou impressa, ilustrada ou não, mesmo encadernada 4904.00.00 2-5 -  Obras cartográficas de qualquer espécie, incluídas as cartas murais, as 4905.10.00 
plantas topográficas e os globos, impressos a 

4905.99.00 

3 - Bens do n.° 29 do artigo 9° 

Designação Classificação 
pauta! 

3.1 Medicamentos, incluindo os destinados a aplicação veterinária, bem como 3001.10.00 
as especialidades farmacêuticas e outros produtos farmacêuticos a 
destinados exclusivamente a fins terapêuticos e profiláticos 3006.60.00 

4- Bens do n.° 32 e 33 do artigo 9° 

Designação Classificação 
pautal 

- Ovos comp letos para incubação 
 0407.00.00 

14.2_- Batata de semente   
 0701.10.00 

Milho para sementeira  
4.4 -  Bolbos, tubérculos, raízes tuberosas, rebentos e nzonias em repouso 

vegetativo,entvegacaoou em Ocr; mudas, p! a. e raízes de chicória 
0601.10.00 

1 0601 .2ft00 
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4.5 - Outras plantas vivas (incluídas as suas raízes), estacas e enxertos; micélios 0602.10.00 
de cogumelos a 

0602.90.00 

4.6 -  Palhas e cascas de cereais, mesmo picadas, moídas, prensadas ou em 1213.00.00 
pellets  

4.7 -  Rutabagas, beterrabas forrageiras,, raízes forrageiras, feno, luzerna, trevo, 12 14.10.00 
sanfeno, couves forrageiras, tremoço, ervilhaca e produtos forrageiros 12 14.90.00 
semelhantes, mesmo em pellets  

4.8 - Matérias vegetais e desperdícios vegetais, resíduos e subprodutos vegetais, 2308.10.00 
mesmo em pellets, dos tipos utilizados na alimentação de animais 2308.90.00 

4.9 Preparações dos tipos utilizados na alimentação de animais, excepto para 2309.90.10 
cães e gatos 2309.90.90 

4.10 -  Adubos e fertilizantes 3 101.00.00 
a 
3105.90.00 

4.11 - Insecticidas, fungicidas,herbicidas, inibidores de germinação e 3808.10.10 
reguladores de crecimento para plantas a 

3808.30.00 

4.12 - Pás, enxadões, picaretas, enxadas, forcados, ancinhos e raspadeiras; 8201.10.00 
machados, podões e ferramentas semelhantes com gume; tesouras de podar a 
de todos os tipos; foices e foicinhas, facas para feno ou palha, tesouras para 8201.90.00 
sebes, cunhas e outras ferramentas manuais para a agricultura, horticultura 
ou silvicultura 

4.13 -  Elevadores de líquidos 84 13.82.00 
4.14 - Máquinas e aparelhos de uso agrícola, hortícola ou florestal, para 8432.10.00 

preparação ou trabalho do solo ou para cultura; rolos para relvados a 
(gramados) ou para campos de desporto 8432.90.00 

4.15 - Máquinas e aparelhos para colheita ou debulha de produtos agrícolas, 8433.11.00 
incluídas as enfardadoras de palha ou forragem; cortadores de relva e a 
ceifeiras, 8433.59.00 

8433.90.00 

4.16 -  Chocadeiras e criadeiras 8436.21.00 
4.17 Tractores 8701.10.00 

a 
8701.90.00 

- 4.18 - Animais vivos das espécies cavalar, asinina,e muar, bovina, suína, ovina e 0101.11.00 
caprina, galos, galinhas, patos, gansos, perus, peruas e pintadas ou galinhas a 
dAngola das espécies domésticas 0105.99.00 
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Lei n° 221V112003 

de 14 Julho de 2003 

Por mandato do Povo, a Assembleia Nacional decreta, nos 
termos da alínea b) do artigo 174° da Constituição, o seguinte: 

Artigo 1° 

Aprovação 

É aprovado o Regulamento do Imposto sobre Consumos 
Especiais, o qual contém uma lista anexa de bens sujeitos às 
taxas respectivas, que faz parte integrante da presente lei. 

Artigo 2° 

Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor no dia 1 Janeiro de 2004. 

Aprovada em 24 de Abril de 2003. 

O Presidente da Assembleia Nacional, Aristides 
Raimundo Lima 

Promulgada em 3 de Julho de 2003. 

Publique-se 

O Presidente da República, PEDRO VERONA 
RODRIGUES PIRES. 

Assinada em 4 de Julho de 2003. 

O Presidente da Assembleia Nacional, Aristides 
Raimundo Lima. 

Regulamento de Imposto sobre Consumos 
Especiais (ICE) 

CAPÍTULO 1 

Disposições Comuns 

SECÇÃO 1 

Definições 

Artigo 1.° 

Definições 

Para efeitos da aplicação do presente Regulamento, 
entende-se por: 

Actividade económica: uma das actividades referidas 
na lista codificada de actividades económicas aprovada em 
Cabo Verde (CAE). 

Autoconsumo: o consumo ou utilização dos produtos 
sujeitos a ICE, quando realizados no interior dos 
estabelecimentos de produção, transformação ou 
armazenagem d mesmos, e quando os mesmos se 
mantenham em regimes suspensivos aduaneiros. 

Bagagem pessoal: o conjunto de bagagem que o 
passageiro pode apresentar no serviço de Alfândega no 
momento da sua chegada, bem como a que apresente 
posteriormente no mesmo serviço, desde quejustifique ter 
sido registada como bagagem acompanhada, no momento 
da partida junto da companhia que assegurou o transporte. 

4. Bens de Abastecimento: as provisões de bordo, os 
combustíveis, carburantes, lubrificantes e outros óleos para 
uso técnico nas aeronaves e embarcações. 

5. Bens pessoais: os bens afectos ao uso pessoal do 
interessado ou às necessidades do respectivo agregado 
familiar, e não constituam, pela sua natureza e 
quantidade, qualquer preocupação de ordem comercial nem 
destinar-se a uma actividade económica. 

6. Detenção para fins comerciais: considera-se que os 
bens sujeitos a ICE e ainda não tributados, encontrados 
na posse dos sujeitos passivos, são detidos para fins 
comerciais quando a Direcção Geral das Alfândegas, 
adiante DGA, venha a presumir essa qualidade, eni face 
de qualquer dos seguintes critérios, quando devidamente 
fundamentados: 

Os motivos da detenção; 

O estatuto comercial do detentor; 

O local onde se encontram os produtos; 

A forma e os meios utilizados para o seu 
transporte; 

Qualquer documento relativo aos produtos em 
detenção; 

9 A natureza dos produtos; 

A quantidade e apresentação comercial dos 
produtos; 

A inexistência de selos, marcas ou outros sinais 
aduaneiros, quando legalmente exigidos. 

7. Entreposto Aduaneiro: regime que permite o depósito 
de mercadorias em local determinado, sob controlo das 
Alfândegas, com suspensão dos direitos e de outras 
imposições aduaneiras, impostos, proibições e outras 
medidas de política económica. 

8. Exportação: a saída dos bens sujeitos a ICE do âmbito 
territorial de Cabo Verde e com destino final situado fora 
do mesmo território, nos termos da legislação aduaneira. 

9. Fábrica: o estabelecimento onde, em virtude de 
autorização concedida e nos termos da mesma, possam 
ser extraídos, fabricados, transformados, armazenados, 
recebidos e expedidos em regime suspensivo, os produtos 
sujeitos a ICE. 

10. Fabricação: a extracção de produtos sujeitos a ICE, 
e qualquer outra forma ou processo de obtenção dos 
referidos produtos, incluindo a sua transformação, 
conforme definida neste artigo, sem prejuízo dos casos 
especiais previsto na legislação aduaneira. 

11. Importação: a entrada de bens no âmbito do 
território cabo-verdiano. Não se considera ter havido 
importação dos produtos sujeitos a ICE enquanto estes se 
mantenham em regimes suspensivos aduaneiros. 
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Loja franca: qualquer estabelecimento ou posto de 
venda situados num porto ou num aeroporto nacionais e 
que satisfaçam as condições previstas na legislação 
nacional aplicável. 

Momento da importação: o definido pelas normas 
aduaneiras. 

Momento da produção: aquele em que o produto 
fabricado saia da cadeia de produção e esteja em condições 
normais de comercialização, segundo a prática usual para 
este ou para produtos idênticos, independentemente de ser 
imediatamente comercializado ou retido em armazém 
próprio ou alheio. A exigência de armazenamento em 
condições especiais para a normal conservação do produto 
não constituem facto excludente da sua normal 
comercialização. 

Passageiros em viagem para o est rangeiro:qual quer 
passageiro na posse de um título de transporte, por via 
marítima ou aérea, que mencione como destino imediato 
um porto ou um aeroporto situado no estrangeiro. 

Perdas de produção: qualquer diferença para menos, 
medida em unidades homogéneas, entre o somatório dos 
produtos entrados num processo de fabricação ou de 
armazenagem e o somatório dos produtos saídos do mesmo, 
tomando em consideração as existências iniciais e finais. 

Perdas no transporte: qualquer diferença para menos 
entre a quantidade de produtos que iniciam uma operação 
de transporte e a quantidade de produtos existentes ao 
final do mesmo e que resulta da inventariação efectuada 
no decurso da mesma operação. 

Produção: qualquer processo de fabricação através 
do qual se obtenham produtos sujeitos a ICE. 

Provisões de bordo: os produtos destinados 
exclusivamente ao consumo da tripulação e dos passageiros 
das aeronaves e embarcações. 

Regime suspensivo: regime fiscal aplicável à 
fabricação, transformação, detenção e transporte de 
produtos sujeitos a ICE relativamente aos quais, havendo-
se verificado a existência do facto tributário, ainda não se 
verificou a ocorrência da exigibilidade do mesmo imposto. 

Regimes Aduaneiros Suspensivos: os regimes de 
trânsito, depósito aduaneiro, aperfeiçoamento activo sob a 
forma de suspensão da tributação, transformação sob 
controlo aduaneiro e importação temporária. 

Transformação: processo de fabricação através do 
qual se obtêm produtos sujeitos a ICE derivados, total ou 
parcialmente, de produtos sujeitos a regime idêntico ou 
diferente de tributação, segundo a classificação prevista 
na legislação aduaneira. 

Travessia marítima e aérea, internacionais: 
qualquer transporte por via marítima ou aérea, iniciado 
em território nacional e cujo local de chegada esteja situado 
no território de outro país. 

Valor normal de um bem ou serviço: tudo aquilo que 
o destinatário do referido bem ou serviço, no estádio de  

comercialização em que a operação se realiza, teria de pagar 
a um operador independente, no território do País, no 
momento em que a operação se realiza, em condições de 
livre concorrência, para obter esse mesmo bem ou serviço. 

Vendas a bordo: venda de produtos sujeitos ao ICE a 
bordo de aeronaves e embarcações durante os transportes 
internacionais de passageiros. São equiparadas, para efeitos 
de sujeição ao ICE, as vendas realizadas pelas lojas francas. 

SECÇÃO II 

Incidência 

Artigo 2.° 

Âmbito 

O Imposto sobre Consumos Especiais é um imposto 
de natureza indirecta, incidente, numa única fase, sobre 
determinados bens produzidos, importados ou introduzidos 
no território nacional, de acordo com as normas constantes 
deste Regulamento. - 

A tributação de cada um dos bens da tabela referida 
no artigo seguinte far-se-á por aplicação do regime previsto 
no Capítulo próprio e no Capítulo das disposições comuns 
deste Regulamento. 

Artigo 3.° 

Bens sujeitos a ICE - incidência real 

Estão sujeitos ao Imposto sobre Consumos Especiais os 
bens constantes da tabela anexa a este diploma, e que 
dele faz parte integrante como Anexo 1. 

Artigo 4.° 

Sujeitos passivos de ICE - incidência pessoal 

São sujeitos passivos do imposto os produtores dos 
bens constantes da tabela a que se refere o artigo anterior 
e os importadores ou outros responsáveis pelo pagamento 
da dívida aduaneira na importação desses bens. 

São também considerados sujeitos  passivos de ICE, 
incorrendo nas obrigações constantes do Regulamento e 
ao caso aplicáveis: 

Os detentores, no caso de detenção para fins 
comerciais, nas condições referidas no número 
6 do Artigo 1.0  deste diploma; 

Os garantes do imposto, nos termos das normas 
tributárias; 

Os arrematantes, em caso de venda judicial ou 
em processo administrativo; 

Quaisquer outras pessoas singulares ou colectivas 
que, em situação irregular, produzam, detenham, 
transportem, introduzam no consumo, vendam 
ou utilizem produtos sujeitos a ICE. 
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Artigo 5.° 3. Para efeitos do número 1, entende-se ainda que 
constitui introdução no consumo de bens sujeitos a ICE: 

Facto gerador 

Os bens ficam sujeitos a imposto no momento da sua 
produção ou introdução em território nacional ou no da 
respectiva importação. 

Quando o produto importado seja colocado sob um 
regime aduaneiro suspensivo, considera-se que a 
importação tem lugar no momento em que o produto sai 
do referido regime. 

O imposto é também devido no momento da cessação 
ou violação dos pressupostos da isenção. 

Há também sujeição a imposto quando se constate a 
existência de produtos ainda não tributados e detidos para 
fins comerciais em território nacional, verificados os 
requisitos previstos no número seguinte. 

Os critérios de determinação da existência de detenção 
para fins comerciais de produtos sujeitos a ICE, a aplicar 
pela DGA serão devidamente fundamentados nos termos 
previsto no número 6 do Artigo 1.0  deste diploma, sempre 
com observância dos limites máximos a que se refere o 
mapa de franquias anexo ao presente diploma, e que dele 
faz parte integrante como Anexo II. 

Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
considera-se sempre que a detenção tem fins comerciais 
quanto aos produtos petrolíferos e bebidas alcoólicas e 
tabacos transportados por particulares ou por sua conta, 
quando os bens sujeitos sejam transportados ou acomodados 
em quantidades e por forma atípica relativamente ao seu 
transporte e acomodação normal para os operadores 
profissionais. 

É ainda devido o imposto que resulte da constatação 
de faltas nas existências dos produtores ou importadores 
dos bens, quando estas sejam detectadas pelos Serviços de 
Fiscalização e constem de mapa de arrolamento junto em 
auto de notícia legalmente elaborado. 

Artigo 6.° 

Exigibilidade 

O Imposto sobre Consumos Especiais é exigível no 
momento em que se verifica a introdução dos bens no 
consumo ou no da constatação das faltas a que se refere o 
número 7 do Artigo 5.° deste diploma. 

Considera-se que houve introdução no consumo dos 
bens sujeitos a ICE quando: 

O produto fabricado sai da unidade ou cadeia de 
produção e está em condições normais de 
comercialização, segundo a prática usual para 
este ou para produtos idênticos; 

Se realiza a importação, segundo as normas 
aduaneiras. 

A saída desses produtos de um regime de 
suspensão; 

O fabrico desses produtos fora de um regime de 
suspensão; 

A importação desses produtos quando se não 
encontrem em regime de suspensão. 

4. A exigibilidade do imposto devido pela detenção de 
produtos com fins comerciais, para efeitos do disposto nos 
números 4 e 5 do artigo anterior, reporta-se ao momento 
em que a decisão da autoridade administrativa se tornou 
executória e definitiva nos termos das disposições do 
contencioso tributário e aduaneiro aplicável. 

SECÇÃO III 

Isenções 

Artigo 70  

Regra geral 

Os bens sujeitos a Imposto sobre Consumos Especiais 
estarão isentos deste imposto sempre que beneficiem de 
isenção de Imposto sobre o Valor Acrescentado na sua 
produção, importação ou introdução no consumo interno. 

Artigo 8.° 

Isenções genéricas 

Estão isentos os produtos sujeitos a ICE cujo destino 
seja o consumo como provisões de bordo em aeronaves e 
embarcações do tráfego internacional, considerado este nos 
termos do artigo 1.0  deste diploma. 

Estão também isentos do ICE os produtos 
efectivamente destinados à exportação, nos termos 
previstos neste Regulamento. 

Serão ainda isentos do ICE os produtos importados 
ou de produção nacional que beneficiem da aplicação de 
um regime suspensivo de direitos aduaneiros ou que devam 
ser inutilizados sob fiscalização aduaneira, nos termos e 
condições estabelecidos na legislação aduaneira respectiva. 

Serão igualmente isentos os produtos que se destiném 
a serem consumidos como matérias primas no fabrico de 
outros produtos ou artigos especiais de natureza médica, 
científica, laboral ou equiparado. 

Estão igualmente isentos os produtos sujeitos ao ICE 
que se destinem: 

a) Ao consumo no âmbito das relações diplomáticas 
e consulares; 

b). A organismos internacionais devidamente 
reconhecidos pela República de Cabo Verde, de 
acordo com os limites e condições fixados em 
convenções internacionais que lhes sejam 
aplicáveis; 
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e) Aos viajantes entrados em Cabo Verde, que os 

transportem na sua bagagem pessoal, nas 

quantidades e condições previstas na lei 

alfandegária vigente. 

6. Nos termos da Lei n.° 14/VI/2002, legislação 

complementar estabelecerá as condições, o processo e os 

limites das isenções a conferir aos beneficiários e nas 

situações referidos nos números anteriores. 

Artigo 9.° 

Isenções particulares 

1. Estão isentos do imposto os produtos importadas por 

pessoas singulares para seu uso pessoal, que façam parte 

da sua bagagem, tal como vem definido na legislação 

aduaneira, nas quantidades e condições aí exigidas. 

2. Estão também isentas na importação os separados de 

bagagem e as pequenas remessas sem valor comercial, 

nas condições e nos montantes estabelecidos na legislação 

complementar aprovada para o efeito. 

3. Estão ainda isentos do imposto os bens adquiridos 

em lojas francas e transportados na bagagem pessoal de 

passageiros que viajem para outro país, efectuando uma 

travessia marítima ou um voo, internacionais. 

4. Os produtos vendidos a bordo de barcos ou aviões 

durante os transportes internacionais de passageiros são 

equiparados a produtos vendidos em lojas francas. 

5. O beneficio da isenção prevista nos números 3 e 4 

apenas se aplica aos produtos cujas quantidades não 

excedam, por pessoa e por viagem, os limites previstos 

pelas disposições aduaneliras. 

Artigo 10.° 

Condições especiais de isenção 

A concessão das isenções a entidades diplomáticas, 

consulares e equiparadas fica sempre dependente da 

aplicação do princípio da reciprocidade do tratamento fiscal 

favorável, quando tal não seja expressamente excluído dos 

convénios e tratados internacionais aceites por Cabo Verde. 

A violação de qualquer uma das condições e requisitos 

de concessão das isenções a que se refere o presente 

diploma, determina o seu imediato cancelamento e a 

correspondente liquidação do ICE devido, sem prejuízo das 

demais sanções legalmente aplicáveis ao caso concreto. 

SECÇÃO IV 

Taxas 

Artigo 110 

Taxas 

As taxas do Imposto sobre Consumos Especiais são as 

constantes da tabela anexa ao presente Regulamento. 

SECÇÃO V 

Valor Tributável 

Artigo 12.° 

Rega geral - remissões 

O valor que serve de base à liquidação do ICE é o valor 

de produção ou o valor aduaneiro, conforme definido neste 

regulamento e na legislação fiscal aduaneira aplicável. 

Artigo 13.° 

Valor tributável 

1. Para a determinação do Imposto sobre Consumos 

Especiais o valor a tributar será: 

Nos casos de introdução no consumo interno ou 

detenção para fins comerciais, o preço de venda 

ao público ou, não sendo este conhecido ou 

determinável, o valor normal daqueles bens; 

O preço de venda à saída da unidade de produção, 

segundo as condições normais de 

comercialização ou, não sendo este conhecido 

ou determinável, o valor normal daqueles bens; 

Na importação ou na saída de regime aduaneiro 

suspensivo, o valor que seria determinado 

segundo as regras de tributação em Imposto 

sobre Valor Acrescentado, ainda que isento 

deste; 

2. O valor normal de um bem, entendido este nos termos 

propostos pelo número 24 do Artigo 1.0  deste Regulamento, 

será acrescido dos elementos referidos no número seguinte 

quando nele não estejam já incluídos. 

3. O valor tributável dos produtos incluirá ainda: 

Os impostos, direitos, taxas e outras imposições, 

com excepção do próprio Imposto sobre 

Consumos Especiais; 

Outras despesas acessórias não incluídas no preço 

e constantes da factura ou documento 

equivalente. 

Secção VI 

Liquidação e Pagamento do Imposto 

Artigo 14.° 

Liquidação 

O imposto u!cidente sobre os bens importados ou 

produzidos no país será liquidado e cobrado pelos serviços 

competentes da Direcção Geral das Alfândegas, juntamente 

com os respectivos direitos, nos termos da legislação 

aduaneira aplicável. 

O imposto incidente sobre os bens produzidos no país 

será liquidado e pago pelo produtor ou detentor na 

declaração de modelo aprovado, a apresentar na Estância 

Aduaneira com jurisdição na área da residência, sede, 

domicílio ou estabelecimento estável do sujeito passivo, 

durante o mês seguinte ao da verificação dos factos a que 

se refere o artigo U. 

Não sendo pago o imposto dentro dos prazos previstos 

no número anterior, os Serviços Fiscais, após a liquidação, 

procederão à expedição e entrega da respectiva certidão 

de relaxe para cobrança coerciva, nos termos previstos no 

Código de Processo Tributário e demais legislação aplicável. 



4. Os montantes de imposto determinado nos termos 
dos números anteriores serão sempre arredondados para 
a unidade de escudos, por excesso. 

O Imposto sobre Consumos Especiais não será objecto 
de dedução em outros impostos directos ou indirectos. 

Os livros e documentos a que se referem os números 
anteriores, bem como todos os demais documentos exigidos 
por este diploma, deverão ser mantidos arquivados em boa 
ordem, cronologicamente e pelo prazo mínimo de cinco anos. 

Sempre que, por facto imputável ao contribuinte, for 
retardada a liquidação de parte ou totalidade do imposto 
devido, a esta acrescerão os juros compensatórios devidos, 
nos termos do Artigo 68.° do Código Geral Tributário, sem 
prejuízo das sanções que devam ser aplicadas ao infractor. 

E obrigatório o processamento de facturas ou 
documentos equivalentes relativamente a cada uma das 
operações previstas no artigo 5.°, de acordo com as normas 
de facturação previstas no Regulamento do Imposto sobre 
o Valor Acrescentado. 

O Imposto sobre Consumos Especiais pago 
importação deverá constar do respectivo bilhete 
despacho dos bens importados. 

Os sujeitos passivos deste imposto são obrigados a 
registar em livro próprio, segundo modelo aprovado, 
descriminando os bens transaccionados e em relação a cada 

Sempre que o Director Geral das Alfândegas entenda 
necessário, para a correcta execução das normas 
constantes do presente diploma, poderá determinar a 
execução de obrigações acessórias adequadas e 
proporcionadas ao fim em vista. 

Os produtores e importadores regulares de bens 
sujeitos ao ICE apresentarão, durante o mês de Janeiro do 
ano seguinte ao da realização das operações sujeitas, uma 
declaração do movimento relativo aos produtos 
transaccionados, discriminado por espécie de produtos 
sujeitos, e por taxas aplicáveis sendo caso disso, 
especificando, designadamente: 

Quantidades existentes em armazém no termo 
do exercício anterior aquele a que a declaração 
se refere; 

Quantidades produzidas, importadas 
adquiridas no mercado interno; 

Quantidades vendidas e sujeitas, por taxas; 

Suspensão de Imposto 

As quantidades exportadas; 

As quantidades transaccionadas 
interno; 

Asquantidades vendidas para laboração de outras 
indústrias ou incorporação em bens por eles 
produzidos; 

As quantidades adquiridas para laboração da 
respectiva indústria ou incorporação em bens 
por eles produzidos; 

A produção, transformação, armazenagem e 
importação de produtos sujeitos a ICE, só poderão 
beneficiar da suspensão do imposto quando sujeitas ao 
regime aduaneiro suspensivo, com aplicação das obrigações 
e procedimentos inerentes aos respectivos regimes. 

A concessão do regime de suspensão determina 
sempre a obrigação de constituição de garantia, nos termos 
previstos no Artigo 31.° deste diploma. 

As quantidades existentes em armazém ou 
depósito e que transitam em saldo para o mês 
seguinte. 

4. Os livros e documentos a que se referem os números 
anteriores serão registados, numerados e chancelados pela 
Estância Aduaneira com jurisdição na área da residência, 
sede, domicílio ou estabelecimento estável do sujeito passivo. 

1. O curnrimento cias obrigações impostas por este 
diploma será fiscalizado, no âmbito dos respectivos limites 
de competência legalmente definidos, pelos funcionários 
da Direcção Geral das Alfândegas, 
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2. No cumprimento das suas atribuições impostas no 

presente Regulamento, os funcionários encarregados das 

tarefas de fiscalização e controlo do ICE terão competências 

e prerrogativas idênticas às previstas no Regulamento do 

IVA ou nas disposições aduaneiras aplicáveis ao caso 

concreto. 

Artigo 22° 

Dever de participação 

1. Qualquer funcionário ou agente do Estado que tome 

conhecimento de factos susceptíveis de configurar uma 

infracção a qualquer regra estabelecida neste diploma tem 

dever de participar esses factos, por escrito ou 

verbalmente, aos serviços competentes. 

2. Sempre que a participação deva ser feita verbalmente, 

serviço que a recebe passará a mesma a escrito, lavrando 

termo de identificação do participante. 

Artigo 23.° 

Deveres especiais de cooperação 

Para efeitos do disposto no Artigo 21.°, quaisquer 

autoridades ou departamentos do Estado ficam vinculados 

ao dever de colaborar com as entidades encarregadas da 

gestão do ICE sempreque estas o solicitem, devendo ainda 

participar ao Ministério Público a ocorrência de factos 

ilícitos de que tenham conhecimento. 

As pessoas singulares e colectivas que exerçam 

actividades comerciais, industriais, agrícolas ou de 

prestação de serviços deverão também, dentro de limites 

considerados razoáveis, prestar toda a colaboração que lhes 

seja solicitada pelas entidades competentes, com vista ao 

integral cumprimento das suas atribuições legais. 

Secção VIII 

Garantias do Contribuinte 

Artigo 24° 

Reclamações e recursos 

A reclamação ou recurso contra a liquidação do 

imposto, bem como o pedido de consulta prévia sobre a 

aplicação do imposto, obedecerá ao processo técnico 

aduaneiro, cuja instrução se fará nos termos preceituados 

pela legislação aduaneira e demais legislação aplicável. 

Apenas será autorizado o reembolso do Imposto sobre 

Consumos Especiais que haja sido indevidamente pago, a 

ser processado nos termos da legislação em vigor para a 

devolução das receitas do Estado. 

Artigo 25° 

Anulação oficiosa 

1. Quando por motivos imputáveis aos Serviços tenha 

havido liquidação de imposto por importância superior à 

devida, proceder-se-á a anulação oficiosa se não houverem 

decorrido mais de dois anos sobre a data em que o 

pagamento se efectuou. 

2. Tratando-se de imposto cujo débito se encontra ainda 

no período de cobrança, expedir-se-á título de anulação segundo 

modelo em uso para a restituição dos demais impostos. 

Artigo 26.° 

Remissão 

Sem prejuízo do que dispõem os artigos anteriores, a 

restituição das importâncias indevidamente cobradas, bem 

como aquelas resultantes de decisão judicial, poderá ser 

feita nos termos das disposições pertinentes do 

Regulamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado ou 

da legislação aduaneira aplicável. 

CAPÍTULO II 

Regimes Especiais 

Secção 1 

Regime Fiscal dos Pequenos Produtores de Bebidas 

Alcoólicas - aguardente, ponche, outras. 

Artigo 27° 

Âmbito 

Os produtores de bebidas alcoólicas, sujeitos ao ICE 

nos termos do presente diploma, que o façam em unidades 

de reduzida dimensão empresarial e sem intuito de 

comercialização intensiva, poderão ser isentos do ICE desde 

que se observem os procedimentos e requisitos descritos 

neste Regulamento. 

Os sujeitos passivos beneficiários do regime de 

pequenas destilarias a que se refere o presente Capitulo 

devem, cumulativamente, observar os seguintes requisitos: 

Constituírem-se como unidades autónomas 

independentes de outras empresas ou 

destilarias, quer em termos de natureza 

jurídica, quer económica ou ainda contabilística; 

Não operarem sob licença ou por conta de outrem. 

Praticarem a rotulagem dos seus produtos, 

através de vinhetas autocolantes apostas nos 

recipientes acondicionadores dos seus produtos, 

numeradas sequencial e anualmente, com 

indicaço do seu Número de Idenflcação Fiscal 

(NIF). 

Artigo 28.° 

Volume da produção isenta 

1. Para determinação da concessão do regime de isenção, 

considera-se que não existe intuito de comercialização 

intensiva sempre que a produção se limite aos seguintes 

valores: 

Os volumes de produção sejam inferiores ao 

consumo normal de um agregado familiar, com 

a dimensão média de cinco elementos, excepto 

se existir maior dimensão no caso concreto e 

esta seja provada pelo interessado; 

A produção resulte da fabricação, manutenção ou 

transformação dos produtos provenientes da 

exploração familiar; 
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2. Para efeitos do número anterior, considera-se ainda 
que não existe intuito de comercialização intensiva, mesmo 
quando existam vendas da produção própria ou de aquisição 
de mercadoria a outros produtores ou revendedores, desde 
que estas não ultrapassem os limites a seguir indicados: 

Produzam, por ano, até 25 litros de álcool puro 
incorporado em bebidas espirituosas; 

Na produção dos bens sujeitos a ICE não se 
incluam bens acessórios estranhos à produção 
própria, em percentagem superior a 25% do 
valor final da produção. 

Artigo 29.° 

Limite temporal 

Os limites a que se refere a alínea a) do número 1 do 
artigo anterior serão fixados por despacho do membro do 
Governo responsável pela área das Finanças, com 
referência ao valor anual do consumo, por cada agregado 
familiar e produto.  

responsabilidade do garantido, bem como o prazo de 
execução da garantia após notificação para esse fim. 

Artigo 32.° 

Regime geral de circulação 

Sem prejuízo das obrigações de facturação impostas 
por este Regulamento, sempre que um produto sujeito a 
ICE seja transportado no território nacional por um 
produtor ou importador registado, ou por sua conta e 
ordem, deverá ser acompanhado do respectivo documento 
de aquisição, importação, transferência ou venda, donde 
conste o pagamento do imposto devido ou a razão e prova 
legal de que o mesmo não é devido. 

A prova de que o imposto não é devido pode ser feita 
por declaração do próprio, aposta no documento de 
transporte e confirmada pela entidade responsável pela 
liquidação do imposto que seria devido caso não existisse a 
sua isenção ou suspensão. 

Artigo 33.° 
Artigo 30.° 

Taxa reduzida 

Ficarão sujeitos a taxa reduzida os produtos vendidos 
para consumo pelos pequenos produtores a que se refere o 
presente Capítulo, quando ultrapassem os valores 
considerados isentos e até ao limite máximo de 50% destes 
valores, a partir do qual a totalidade da produção ficará 
sujeita à taxa fixada no Anexo 1. 

A taxa reduzida aplicável aos excedentes referidos na 
primeira parte do número anterior será de 50% das taxas 
previstas no Anexo 1 ao presente Regulamente 

CAPÍTULO III 

Disposições finais e transitórias 

Artigo 31.° 

Prestação de garantias 

Sempre que a entidade competente para a concessão 
de benefícios, justificadamente, entenda necessário para 
protecção dos interesses do Estado, poderá impor aos 
beneficiários a obrigação de constituir garantias financeiras 
ou outras bastantes para salvaguarda dos créditos de 
imposto e outras prestações que possam ser devidas por 
aplicação do presente Regulamento. 

O termo da garantia deverá conter cláusula expressa 
de obrigação do garante perante a entidade solicitante, 
como responsável subsidiário sem direito ao beneficio da 
excussão prévia, por todas as importâncias da 

Aprovação de modelos 

É atribuída competência ao membro do Governo 
responsável pela área das Finanças para, por despacho, 
proceder à aprovação, alteração ou substituição das 
declarações, impressos e demais instrumentos destinados 
à implementação eficaz do imposto. 

A mesma entidade poderá determinar a aplicação de 
selos, marcas e outros sinais sobre os bens sujeitos a ICE, 
comprovativos do pagamento deste imposto. 

Artigo 34.° 

Penalidades 

As infracções ao presente diploma constituem infracção 
fiscal aduaneira, nos termos da respectiva Lei de Infracções 
Fiscais Aduaneiras, e serão punidas de harmonia com o 
regime previsto nessa Lei, bem como nas disposições 
constantes do diploma que regulamenta as infracções ao 
Regulamento do IVA e do ICE. 

Artigo 35.° 

Resolução de- casos omissos 

Em caso de uniSSO, e desde que não se revele contrário 
ao disposto no presente diploma, serão aplicadas as 
disposições constantes do Regulamento do Imposto sobre a 
Valor Acrescentado. 
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Tabela de Taxas 
do - 

Imposto sobre Consumos Especiais 
(Artigo 24 e 29.1  da Lei da Tributação sobre a Despesa) 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS TAXAS 

PAUTAL 

1604.30.00. 00 Caviar e seus sucedâneos: ................................10 

2203.00.10. 00 Cervejas de malte: ..................................... 10 

2203.00.90. 00 Outros .....................................10 

2204 Vinhos de uvas frescas, incluindo os de vinhos enriquecidos 
com álcool; mostos de uvas, excluídos os da posição 20.09: 

2204.10.00. 00 .Vinhos espumantes e vinhos espumosos: .................. 10 
Outros vinhos: 

ex-2204.21.00. 00 . Em recipientes de capacidade não superior a 2 litros 10 

ex-2204.29.00. 00 . Outros: ................................... ........ 10 

2205 Vermutes e outros vinhos de uvas frescas aromatizadas por 
plantas ou substâncias aromáticas: 

2205.10.00. 00 .Em recipientes de capacidade não superior a 2 litros: 10 

2205.90.00. 00 .Outros: ............................................ lO 

2206 Outras bebidas fermentadas (sidra, perada, hidromel, etc.) 
mistura de bebidas fermentadas e mistura de bebidas 
fermentadas com bebidas não alcoólicas, não compreendidas 
noutras posições: 

2206.00.10. 00 . Cerveja, excepto de malte: ........ ............... ...... 10 

2206.00.90. 00 .Outras: .................................... .......... 10 

2208 Álcool etílico não desnaturado, com teor alcoólico em volume 
inferior a 80% vol.: aguardentes, licores e outras bebidas 
espirituosas: 

2208.20.00. 00 .Aguardentes de vinho ou de bagaço de uvas ................10 

2208.30.00. 00 .Whisky: ............. ............. ........... ....... 10 

2208.40.00. 00 .Rum e tafiá. .............. ........... ........... ... 10 

2208.50.00. 00 .Gin e genebra: ............. ........... ........... ..10 

2208.60.00. 00 .Vodka: ............................................10 

2208.70.00. 00 .Licores: ......................... ................... 10 

2208.90.00. 90 .Outros ............................. ........... ..... lO 

2402 Charutos, cigarrilhas e cigarros, de tabaco ou de seus 
sucedâneos: 

2402.10.00. 00 .Charutos, cigarrilhas, contendo tabaco: ............ ..... 10 

2402.20.00. 00 .Cigarros contendo tabaco: ............. ........... .... 10 

2402.90.00. 00 .outros: ............. ...................... ........ 10 

2403 Outros produtos de tabaco e seus sucedâneos, manufacturados: 
tabaco "homogeneizado" ou "reconstituído"; extractos e 
molhos, de tabaco: 

2403.10.00. 00 Tabaco para fumar, mesmo contendo sucedâneos, de tabaco, 
em qualquer proporção: ................. ........... .... 10 
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CÓDIGO DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS TAXAS 
PAUTAL 

2710 Óleos de petróleo ou de minerais betuminosos, excepto óleos 
brutos; preparações não especificadas nem compreendidas em 
outras posições, contendo, em peso, 70% ou mais de óleos de 
petróleo ou minerais ou de minerais betuminosos, os quais 
devem constituir o seu elemento de base: 
óleos especiais: 

2710.00.21. 00 . White spirit: .......................................... 10 
2710.00.29. 00 .Outros: .............................................. 10 

óleos leves: 
2710.00.32. 00 . Gasolina super ....................................... 10 
2710.00.33. 00 . Gasolina normal...................................... lo 
2710.00.39. 00 . Outros: ............................................. 10 
2710.00.51. 00 . GasóIeo.............................................. 10 

3303 Perfumes e águas-de-colónia: 
3303.00.10. 00 . Perfumes líquidos contendo álcool: ..... ........... ..... 10 
3303.00.20. 00 . Perfumes líquidos não contendo álcool: ..... ........... .. 10 
3303.00.90. 00 . Outros: ..... ........... ........... ........... ..... 10 

3304 Produtos de beleza ou de maquilhagem preparados e 
preparações para conservação ou cuidados da pele (excepto 
medicamentos) incluídas as preparações anti-solares e os 
bronzeadores; preparações para manicuros e pedicuros: 

3304.10.00. 00 .Produtos de maquilhagem para os lábios: ..... ...........  10 
3304.20.00. 00 .Produtos de maquilhagem para os olhos: ................10 
3304.30.00. 00 .Produtos para manicuros e pedicuros ..................10 

.Outros: 
3304.91.00. 00 .Pós, incluídos os compactos: ..........................10 
3304.99.00. 00 .Outros: ..... .......... ............................ 

 
10 

36 04 Fogos de artificio, foguetes de sinalização ou contra o granizo e 
semelhantes, bombas, petardos e outros artigos de pirotecnia: 

3604.10.00. 00 . Fogos de artificio .....................................10 
3604.90.00. 00 . Outros .............................................10 

4302 Peles com pêlo curtidas ou acabadas (incluídas as cabeças, 
caudas, patas e outras partes, desperdícios e aparas) não 
reunidas (não montadas) ou reunidas (montadas) sem adição 
de outras matérias, com excepção das da posição 4303: .Peles 
com pêlo inteiras, mesmo sem cabeça, cauda ou patas, não 
reunidas (não montadas): 

4302.11.00.00 .Devison. ................ ........... ........... ......  10 
4302.12.00. 00 .De coelho ou lebre: ............... ........... 

..........  
10 

4302.13.00. 00 .De cordeiro denominado astracã, breistchwanz, caracul, 
persianer ou semelhantes, de cordeiros da índia, da China, da 
Mongólia ou do Tibete: ....... ........... ........... ...  10 

4302.19.00. 00 ..0utras. ................ ...................... ......  10 
4302.20.00. 00 .. Cabeças, caudas, patas e outras partes, desperdícios e 

aparas) não reunidas (não montadas) ......................10 
4302.30.00. 00 .. Peles com pêlo inteiras, e suas partes e aparas, reunidas 

(montadas): ...........................................10 
4303 Vestuário, seus acessórios e outros artefactos de peles com 

pelo: 
4303.10.00. 00 . Vestuário e seus acessórios: .............................10 
4303.90.00. 00 . Outros ............................................. 10 
4304.00.00. 00 Peles com pêlo, artificiais, e suas obras ....................10 
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CÓDIGO DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS TAXAS 
PAUTAL 

7101 Pérolas naturais ou cultivadas, mesmo trabalhadas ou 
combinadas, mas não enfiadas, nem montadas, nem 
engastadas; pérolas naturais ou cultivadas, não combinadas, 
enfiadas temporariamente para facilidade de transporte: 

7101.10.00. 00 .Pérolas naturais . ....................................10 
Pérolas cultivadas: 

7101.21.00. 00 Em bruto ............... ........................... lo 
7101.22.00. 00 .Trabalhadas . .......................................10 

71 02 Diamantes, mesmo trabalhados, mas não montados nem 
engastados: 

7102.10.00. 00 .Não seleccionados . ...................................10 
Não industriais: 

7102.31.00. 00 .Em bruto ou simplesmente serrados, clivados ou 
desbastados ..........................................10 

7102.39.00. 00 .Outros: ............... ........... ........... ....... 10 

71 03 Pedras preciosas (excepto diamantes) ou semipreciosas mesmo 
trabalhadas ou combinadas, mas não enfiadas, nem 
engastadas; pedras preciosas (excepto diamantes) ou 
semipreciosas, não combinadas, enfiadas temporariamente 
para facilidade de transporte: 

7103.10.00. 00 .Em bruto ou simplesmente serradas ou desbastadas ........10 
7103.91.00. 00 .Rubis, safiras e esmeraldas: ............................10 
7103.99.00. 00 .Outras: ............... .............................. 10 

71 04 Pedras sintéticas ou reconstituídas, mesmo trabalhadas ou 
combinadas, mas não enfiadas, nem montadas nem engastadas; 
pedras sintéticas ou reconstituídas temporariamente para 
facilidade de transporte: 

7104.20.00. 00 . Outras, em bruto ou simplesmente serradas ou desbastadas: 10 
7104.90.00. 00 . Outras: ............. .............................. 10 

71 13 Artefactos de joalharia e suas partes, de metais preciosos ou de 
metais folheados ou chapeados de metais preciosos: 
.De metais preciosos, mesmo revestidos, folheàdos, chapeados e 
metais preciosos: 

7113.11.00. 00 .De prata, mesmo revestida, folheada ou chapeada, de outros 

metais preciosos: ....................................... 10 
7113.19.00. 00 .De outros metais preciosos, mesmo revestidos, folheados ou 

chapeados de metais preciosos: ............. .......... ... 10 
7113.20.00. 00 .De metais comuns folheados ou chapeados de metais 

preciosos: ............ .......... .......... ........... lO 

71 14 Artefactos de ourivesaria e suas partes, de metais preciosos ou 
de metais folheados ou chapeados de metais preciosos: 
.De metais preciosos, mesmo revestidos , folheados ou 
chapeados de metais preciosos: 

7114.11.00. 00 . De prata, mesmo revestida, folheada ou chapeada de outros 
metais preciosos: ................... .......... ......... 10 

7114.19.00. 00 .De outros metais preciosos, mesmo revestidos, folheados ou 
chapeados, de metais preciosos: .......... . ............... 10 

7114.20.00.00 .De metais comuns folheados ou chapeados de metais 
preciosos: ............. .......... .......... ........... 10 
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Jf 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS TAXAS 
PAUTAL 

7115 .Outras obras de metais preciosos ou de metais folheados ou 
chapeados de metais preciosos: 

7115.90.00. 00 .Outras ............................................10 

7116 .Obras de pérolas naturais ou cultivadas, de pedras preciosas 
ou semipreciosas, pedras sintéticas ou reconstituídas: 

7116.10.00. 00 De pérolas naturais ou cultivadas: ............. ..........  10 
7116.20.00. 00 .De pedras preciosas ou semipreciosas, pedras sintéticas ou 

reconstituídas: .... .................... .......... .....  10 
7117 .Bijutarias: 

De metais comuns, mesmo prateados, dourados ou platinados: 
7117.11.00.00 Botões de punho e outros botões: ............ .......... .. 10 
7117.19.00. 00 .Outras ............................................ 10 
7117.90.00. 00 .Outras ............................................ 10 

Ex -87 Veículos automóveis, para o transporte de pessoas e 
mercadorias, das posições 87.02, 87.03 e 87.04: 

Até quatro anos de antiguidade: ........................ O 
Até seis anos de antiguidade ........................... 40 
Até dez anos de antiguidade: ...........................  100 
Com mais de dez anos de antiguidade ................... 150 

8903 Iates e outros barcos e embarcações de recreio ou de desporto; 
barcos a remos e canoas: 

8903.91.00. 00 . Barcos à vela, mesmo com motor auxiliar ................................. 10 
8903.91.00. 90 . Barcos à vela com motor: ................................  10 
8903.92.00. 00 . Barcos a motor, excepto de motor fora de borda: ... .......  10 

9303 . Outras armas de fogo e aparelhos semelhantes que utilizem a 
deflagração de pólvora [por exemplo, espingardas e carabinas 
de caça, armas de fogo carregáveis, exclusivamente, pela boca, 
pistolas lança-foguetes e outros aparelhos concebidos apenas 
para lançar foguetes de sinalização, pistolas e revólveres para 
tiro sem bala (tiro de festim), pistolas de cavilha cativa para 
abater animais, canhões lança-amarras: 

9303.10.00. 00 . Armas de fogo carregáveis exclusivamente pela boca: 10 
9303.20.00. 00 . Outras espingardas e carabinas de caça ou tiro ao alvo, com 

pelo menos um cano liso: ............................................................... 10 
9303.30.00. 00 . Outras espingardas e carabinas de caça ou de tiro ao alvo 10 
9303.90.00. 00 . 0utros............................................................ 10 
9304.00.00. 00 . Outras armas (por exemplo, espingardas, carabinas e pistolas, 

de mola, de ar comprimido ou de gás, cassetetes) excepto as da 
posição9307 ................................................ 10 

9701 Quadros, pinturas e desenhos feitos inteiramente à mão, 
excepto os desenhos da posição 49.06 e os artigos 
manufacturados decorados à mão: colagens e quadros 
decorativos semelhantes: 

9701.10.00. 00 . Quadros, pinturas e desenhos: .............................................. 10 
9701 .90.00. 00 . Outros: .................... .......... .......... ...........  10 
9702.00.00. 00 . Gravuras, estampas e litografias, originais: ..............................  10 
9703.00.00. 00 . Produções originais de arte estatuária ou de escultura, de 

quaisquer matérias: ........................................ . ..............................  10 

9706.00.00. 00 . Antiguidades com mais de cem anos: .......................................... 10 
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PRODUTO QUANTIDAD 
E 

Produtos de tabaco: 
Cigarros...... . ................................................ ... ......... unidades 
Ou 
Cigarrilhas  (charutos com o peso máximo de 3g 

.200 

por unidade) .............................................................100 unidades 
Ou 
Charutos.. ........... ... .................................... . .............  unidades 
Ou 
Tabaco para fumar ..................................................250 g 

Álcoois e bebidas alcoólicas: 
Bebidas destiladas e bebidas espirituosas com um 
Teor Alcoólico superior a 22% vol., álcool etílico 
Não Desnaturado com um teor alcoólico igual ou 
Superiora 80% vol . .............. . ............................... total li 
Ou 
Bebidas destiladas e bebidas espirituosas: 

.50 

aperitivos à base de vinho ou de álcool, fafiá, saké 

ou bebidas similares com um teor alcoólico igual ou 
inferior a 22% vai.; vinhos espumantes e No total 21 
espumosos, vinhos licorosos... 
E 

.No 

total  21 

g Perfumes: ...................................................................50 

E 

Vinhos tranquilos .....................................................No 

Águas de colónia .... .  .............................. .  ................... 

Ou 
Extractos e essências de café ....................................200g; 

.0,251 

Café.... ....................................... ..................................500g 

e)Chá .............. .  .................. ..  .......................... ................loog 
Ou 

Extractos e essências de chá .....................................40g 

f) Restantes produtos do Anexo 1, com excepção dos 1 Ucn* 
-produtos das  posições 27., 8L 89., 93. e 97. 

(*)jjcn = Unidade de produto no formato e quantidade 
comercialmente apresentada para consumo 
unitário normal ao público 



1 SÉRIE - N° 21 «B. O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE - 14 DE JULHO DE 2003 311 

Lei n' 23N112003 

de 14 de Julho de 2003 

Por mandato do Povo, a Assembleia Nacional decreta, 

nos termos da alínea b) do artigo 174° da Constituição, o 

seguinte: 

Artigo 1° 

Aprovação 

É aprovado o Regime das Infracções relativas ao Imposto 

sobre o Valor Acrescentado e ao Imposto sobre Consumos 

Especiais, bem como as infracções aos respectivos 

regulamentos, que faz parte integrante da presente lei. 

Artigo 2° 

Procedimento por infracções cometidas no primeiro ano 

de vigência do IVA 

O levantamento de autos de notícia por infracções 

previstas na presente Lei durante o primeiro ano de 

aplicação do Imposto sobre o Valor Acrescentado, em tudo 

que não respeita à tributação na importação, depende da 

prévia autorização do Director Geral das Contribuições e 

Impostos, que a concederá quando tenha havido culpa 

grave, em despacho devidamente fundamentado. 

Exceptua-se do disposto no número anterior a 

infracção resultante da falta de entrega da declaração de 

registo prévio e da declaração de início de actividade. 

Artigo 3° 

Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 2004. 

Aprovada em 25 de Abril de 2003. 

O Presidente da Assembleia Nacional, Aristides 

Raimundo Lima. 

Promulgada em 3 de Julho de 2003 

Publique-se 

O Presidente da República,PEDRO VERONA 

RODRIGUES PIRES 

Assinada em 4 de Julho de 2003. 

O Presidente da Assembleia Nacional, Aristides 

Raimundo Lima. 

Regime das Infracções Relativas ao Imposto 

sobre o Valor Acrescentado e ao Imposto sobre 

Consumos Especiais 

CAPÍTULO 1 

Disposições gerais 

Artigo 1.° 

Infracções e penalidades 

O presente diploma define as infracções e as penalidades 

relativas ao Imposto sobre o Valor Acrescentado e ao 

Imposto sobre Consumos Especiais. 

CAPÍTULO II 

Infracções relativas ao Imposto sobre o valor 

Acrescentado 

SECÇÃO 1 

Espécies de infracções fiscais e remissão 

Artigo 2.° 

Crimes fiscais e transgressões fiscais 

As infracções fiscais no Imposto sobre o Valor 

Acrescentado dividem-se em crimes fiscais e transgressões 

fiscais. 

A violação do disposto nos artigos 113° e 115° do Código 

Geral Tributário, em sede do Imposto sobre o Valor 

Acrescentado, é punível com a sanção prevista para os 

crimes de frustração de créditos fiscais e violação do segredo 

fiscal, respectivamente, nos termos do citado Código. 

A actuação dos órgãos, membros ou representantes 

de pessoas colectivas que sejam sujeitos passivos de 

Imposto sobre o Valor Acrescentado é punível com a sanção 

prevista no artigo 95° do Código Geral Tributário. 

O sancionamento das infracções ao IVA verificadas 

na importação de bens será processado pela autoridade 

aduaneira nos termos da lei das infracções fiscais 

aduaneiras. 

SECÇÃO II 

Crimes fiscais 

Artigo 3.° 

Fraude fiscal 

1. Comete o crime de fraude fiscal previsto no artigo 

111° do Código Geral Tributário quem, com intenção de 

obter para si ou para outrem vantagem patrimonial 

indevida: 
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Omitir o processamento, a entrega de factura ou 

documento equivalente ou da correspondente 

liquidação do imposto, nos termos previstos no 

Regulamento do Imposto sobre o Valor 

Acrescentado; 

Falsificar os elementos de escrita ou documentos 

exigidos pelo Regulamento do Imposto sobre o 

Valor Acrescentado acerca da natureza da 

operação que determine a sujeição a imposto, 

do preço praticado ou convencionado ou sobre a 

quantidade, natureza, espécie, qualidade, 

modelo ou quaisquer outros elementos de 

identificação dos bens transmitidos ou dos 

serviços prestados; 

2. É equiparado às situações previstas no n.° 1: 

A inexistência ou falta de escrituração dos livros 

ou registos exigidos pelo Regulamento do 

Imposto sobre o Valor Acrescentado com vista 

ao apuramento e fiscalização do imposto; 

A recusa de exibição dos livros, registos, facturas 

e demais documentos exigidos pelo Regulamento 

do Imposto sobre o Valor Acrescentado, bem 

como a ocultação, destruição, inutilização, 

falsificação ou viciação dos mesmos; 

A omissão de qualquer montante de imposto a 

favor do Estado nas declarações periódicas, ainda 

que delas resulte crédito de imposto. 

Artigo 4.° 

Abuso de confiança fiscal 

Comete o crime de abuso de confiança fiscal previsto no 

artigo 112° do Código Geral Tributário quem, tendo recebido 

do cliente o imposto que lhe liquidou, não o tome em conta 

no apuramento do imposto devido. 

SECÇÃO iii 

Transgressões fiscais 

Artigo 50  

Falta de entrega do imposto 

A não entrega, total ou parcial, por período até 90 

dias, ou por período superior, desde que os factos não 

constituam crime, do imposto que, tendo sido recebido do 

cliente, haja obrigação legal de o liquidar, será punível 

com multa variável entre o valor do imposto em falta e o 

seu dobro, sem que possa ser ultrapassado o limite máximo 

abstractamente estabelecido. 

Se a conduta prevista no número anterior for 

imputável a título de negligência, e ainda que o período da 

não entrega ultrapasse os 90 dias, será aplicável multa  

variável entre a quinta parte e metade do imposto em falta, 

sem que possa ser ultrapassado o limite máximo 

abstractamente estabelecido. 

As multas previstas nos números anteriores serão 

também' aplicáveis em qualquer caso de não entrega, 

dolosa ou negligente, do imposto que embora não tendo 

sido liquidado o devesse ter sido nos termos da lei. 

Para efeitos deste artigo será ainda punível como falta 

de entrega de imposto a falta de liquidação, liquidação 

inferior à devida ou liquidação indevida de imposto em 

factura ou documento equivalente ou a sua menção, 

dedução ou rectificação sem observância das exigências 

legais. 

Os adquirentes ou destinatários dos bens 

transmitidos, bem como os utilizadores dos serviços 

prestados, que sejam sujeitos passivos do imposto, são 

solidariamente responsáveis pelas infracções previstas 

neste artigo, quando, tratando-se das situações referidas 

no número anterior, dolosamente colaborem na sua 

prática. 

Artigo 6.° 

Recusa de entrega, exibição ou apresentação de escrita e 

de documentos fiscalmente relevantes 

Quem se recusar à entrega, exibição ou apresentação 

de escrita, de contabilidade ou de documentos fiscalmente 

relevantes a funcionário competente, quando os factos não 

constituam fraude fiscal, será punido com multa variável 

entre 50 000$00 (cinquenta mil escudos) e 1 000 000$00 

(um milhão de escudos). 

Quando a administração tributária deva fixar 

previamente prazo para a entrega, exibição ou 

apresentação de escrita, de contabilidade e de documentos 

fiscalmente relevantes a funcionário competente, a 

infracção só se considera consumada no termo desse prazo. 

Considera-se recusada a entrega, exibição ou 

apresentação de escrita, de contabilidade e de documentos 

fiscalmente relevantes quando não sejam postos à 

disposição dos funcionários competentes ou quando seja 

recusado o livre acesso ou a utilização pelos funcionários 

competentes dos locais sujeitos a fiscalização de agentes 

da administração tributária, nos termos da lei. 

Para efeitos dos números anteriores, consideram-se 

documentos fiscalmente relevantes os livros, demais documentos 

e suportes informáticos, indispensáveis ao apuramento e 

fiscalização da situação tributária do sujeito passivo. 

Pelas infracções previstas neste artigo serão 

solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os 

directores, administradores, gerentes, membros do conselho 

fiscal, liquidatários, administradores de massa falida, 

técnicos de contas e guarda-livros ou outros que forem 

responsáveis, sem prejuízo do procedimento criminal que 

ao caso couber. 
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Artigo 70  

Falsificação, viciação e alteração de documentos 
fiscalmente relevantes 

Quem dolosamente falsificar, viciar, ocultar, destruir 
ou danificar elementos fiscalmente relevantes, quando não 
deva ser punido pelo crime de fraude fiscal, será punido 
com multa variável entre 100 000$00 (cem mil escudos) e 
o triplo do imposto que deixou de ser liquidado, até 50 000 
000$00 (cinquenta milhões de escudos). 

No caso de não haver imposto a liquidar, os limites 
das multas previstas no número anterior serão reduzidos 
para metade. 

Artigo 8° 

Violação de segredo fiscal 

A revelação ou aproveitamento de segredo fiscal de 
que se tenha conhecimento no exercício das respectivas 
funções ou por causa delas serão punidos com multa 
variável entre 50 000$00 (cinquenta mil escudos) e 500 
000$00(quinhentos mil escudos), sem prejuízo de 
procedimento criminal que ao caso couber. 

A negligência será punida. 

Artigo 9° 

Não organização da contabilidade ou da escrituração de 
harmonia com o legalmente exigido e atrasos na sua 

execução 

A não organização da contabilidade de acordo com o 
exigido no Regulamento do Imposto sobre o Valor 
Acrescentado, bem como o atraso na sua execução, na 
escrituração de livros ou na elaboração de outros elementos 
de escrita, ou de registos, por período superior ao 
legalmente exigido, quando não devam ser punidos como 
crime ou como transgressão mais grave, serão puníveis 
com multa variável entre 50 000$00 (cinquenta mil 
escudos) e 500 000$00 (quinhentos mil escudos). 

Tratando-se de sujeitos passivos do regime de 
tributação simplificada, a multa variará entre 20 
000$00(vinte mil escudos) e 100 000$00 (cem mil escudos). 

Verificada a irregularidade de escrita, 
independentemente do procedimento para aplicação da 
multa prevista nos números anteriores, será notificado o 
sujeito passivo para proceder à sua regularização num 
prazo a designar, que não pode ser superior a 30 dias úteis, 
com a cominação de que, se o não fizer ficará sujeito à 
multa do artigo 6°. 

Pelas infracções previstas neste artigo serão 
solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os 
directores, administradores, gerentes, membros do conselho 
fiscal, liquidatários, administradores da massa falida, 
técnicos de contas e guarda-livros ou outros que forem 
responsáveis, sem prejuízo do procedimento criminal que 
ao caso couber. 

Artigo 100 

Inexistência de contabilidade ou de livros fiscalmente 
relevantes 

A inexistência de livros de contabilidade ou de 
escrituração, obrigatórios por força da lei, bem como de 
livros, registos e documentos com eles relacionados, 
qualquer que seja a respectiva natureza, será punível com 
multa variável entre 100 000$00 (cem mil escudos) e 2 
000 000$00 (dois milhões de escudos). 

Tratando-se de sujeitos passivos do regime de 
tributação simplificada, a multa variará entre 50000$00 
(cinquenta mil escudos) e 500 000$00 (quinhentos mil 
escudos). 

Verificada a inexistência de escrita, 
independentemente do procedimento para aplicação da 
multa prevista no número anterior, será notificado o 
sujeito passivo para proceder à sua organização num prazo 
a designar, que não pode ser superior a 30 dias úteis, com 
a cominação de que se o não fizer ficará sujeito à multa do 
artigo W. 

Artigo 110  

Falta ou atraso na apresentação de declarações 

A falta de apresentação de declarações destinadas a 
possibilitar à administração fiscal a determinação, 
avaliação ou comprovação das operações realizadas pelo 
sujeito passivo, bem como a sua apresentação fora do prazo 
legal, será punida com multa variável entre 5000$00 (cinco 
mil escudos)e 500 000$00(quinhentos mil escudos). 

Artigo 12° 

Falta ou atraso na apresentação ou exibição de 
documentos ou de outras declarações 

A falta ou atraso na apresentação ou a não exibição, 
imediata ou no prazo que a lei ou a administração tributária 
fixarem, de declarações ou documentos comprovativos dos 
factos, valores ou situações constantes das declarações,. 
comunicações, guias, registos, ainda que magnéticos, ou 
outros documentos e a não prestação de informações ou 
esclarecimentos que autonomamente devam ser legal ou 
administrativamente exigidos serão puníveis com multa 
variável entre 5 000$00(cinco mil escudos) e 200 000$00 
(duzentos mil escudos). 

A falta de apresentação ou a apresentação fora do prazo 
legal das declarações-de início, alteração ou cessação de 
actividade, será punível com multa variável entre 5 000$00 
(cinco mil escudos) e 100 000$00 (cem mil escudos). 

Artigo 13° 

Omissões e inexactidões nas declarações ou em outros 
docurnitos fiscalmente relevantes 

1. As omissões ou inexactidões relativas à situação 
tributária que não constituam fraude fiscal nem 
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transgressão prevista no artigo 7°, praticadas nas 

declarações, bem como nos documentos comprovativos dos 

factos, valores ou situações delas constantes, incluindo as 

praticadas nos livros de contabilidade e escrituração ou 

noutros documentos fiscalmente relevantes que devam ser 

mantidos, apresentados ou exibidos, serão punidas com 

multa variável entre 5 000$00(cinco mil escudos) e 200 

000$00(duzentos mil escudos). 

No caso de não haver imposto a liquidar, os limites 

das multas previstas no número anterior serão reduzidos 

para metade. 

Para efeitos do número 1, são consideradas 

declarações as referidas nos artigos 9° e 10° deste diploma. 

Tratando-se dos sujeitos passivos do regime de 

tributação simplificada as multas previstas neste artigo 

variarão entre 1 000$00(mil escudos) e 20 000$00(vinte 

mil escudos). 

Artigo 14° 

Não emissão e emissão fora de prazo de facturas ou 
documentos equivalentes 

A não emissão ou emissão fora de prazo de facturas, 

recibos ou documentos equivalentes, quando não devam ser 

punidos como crime de fraude fiscal ou como transgressão 

mais grave, serão punidas com multa variável entre 50 

000$00(cinquenta mil escudos) e 1000 000$00(um milhão 

de escudos). 

A inobservância pelos sujeitos passivos isentos do 

imposto e pelos sujeitos ao regime de tributação 

simplificada do disposto nos artigos 50° e 56° do 

Regulamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado será 

punível com multa de 1 000$00(mil escudos) a 20 

000$00(vinte mil escudos) e com multa de 5 000$(cinco 

mil escudos) a 50 000$00(cinquenta mil escudos), 

respectivamente. 

Artigo 15° 

Falta de apresentação, antes da respectiva utilização, dos 
livros de escrituração 

A falta de apresentação, no prazo legal, e antes da 

respectiva utilização, de livros de escrituração, quando seja 

legalmente exigida, será punível com multa variável entre 

5 000$00(cinco mil escudos) e 100 000 $00(cem mil 

escudos). 

Anão conservação, pelo prazo estabelecido na lei fiscal, dos 

livros referidos no número anterior e de todos os documentos 

fiscalmente relevantes será punível com multa variável entre 

100 000$00(cem mil escudos) e 2 000 000$00(dois milhões de 

escudos). 

Artigo 16° 

Impressão de documentos por tipografias não 
autorizadas 

1. A impressão de facturas ou documentos equivalentes 

por pessoas ou entidades não autorizadas para o efeito, 

sempre que a lei o exija, será punida com multa variável  

entre 100 000$00(cem mil escudos) e 5 000 000$00(cinco 

milhões de escudos). 

2. O fornecimento das facturas ou documentos 

equivalentes referidos no número anterior, por entidades 

devidamente autorizadas mas sem observância das 

formalidades legalmente exigidas, bem como a sua 

aquisição, será punida com multa variável entre 50 

000$00(cinquenta mil escudos) e 2000 000$00(dois milhões 

de escudos). 

Artigo 17° 

Falta de colaboração e outras infracções 

A falta de colaboração prevista nos artigos 68° a 70° do 

Regulamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado será 

punida com multa variável entre 50000 $00(cinquenta mil 

escudos) e 1000 000$00(um milhão de escudos). 

Artigo 18° 

Distinção das infracções dolosas e negligentes 

Sempre que as infracções a que se referem os artigos 80, 

90, 12°, 13° e 17° forem imputáveis por negligência, os 

limites das multas neles previstas serão reduzidos para 

metade. 

Artigo 19° 

Responsáveis solidários pela prática de infracções 

Nos casos de incumprimento das obrigações 

mencionadas no artigo 25° do Regulamento do IVA, as 

penalidades correspondentes são aplicáveis aos titulares 

dos órgãos sociais do sujeito passivo ou o seu representante 

em casos de dolo, má-fé ou gestão danosa. 

Aos adquirentes ou destinatários dos bens e serviços 

que sejam sujeitos passivos não isentos serão igualmente 

aplicáveis as penalidades previstas no n°4 do artigo 5° e no 

artigo 14°, nos casos em que, sendo obrigatória a passagem 

de factura ou de documento equivalente, não seja por 

aqueles exigida nos prazos e termos prescritos na lei. 

Aos adquirentes referidos no número anterior, sejam 

ou não isentos de imposto, serão igualmente aplicáveis as 

penalidades previstas nos artigos 7° e 13°, nos casos de 

inutilização, falsificação ou viciação de facturas ou 

documentos equivalentes, bem como pelas inexactidões e 

omissões praticadas nas mesmas, quando dolosamente 

intervenham na sua prática. 

Artigo 20° 

Direito à redução das multas 

As multas poderão ser reduzidas nos termos dos 

artigos 25° e seguintes do Código Geral Tributário. 

As penalidades previstas neste diploma para a falta 

de cumprimento das suas disposições serão reduzidas às 
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multas a seguir indicadas, sempre que nele não se 
estabeleçam quantitativos inferiores e o infractor se 
apresente a regularizar a sua situação tributária dentro 
dos 15 dias imediatos ao termo do respectivo prazo, ainda 
que tenha sido levantado auto de notícia ou feita 
participação ou denúncia: 

Multa de 5% do quantitativo em falta, no mínimo 

de 2 000$00(dois mil escudos), quando a 
obrigação consistir na entrega ou liquidação do 
imposto; 

Multa variável entre 1 000$00(mil escudos) e 
J0 00Õ$O0 (duzentos mil escudos), quando 

estiverem em causa outras obrigações 
tributárias. 

Às penalidades estabelecidas no n.'2 não é aplicável 
a redução prevista no n.° 1. 

A liquidação da multa paga espontaneamente deverá 
ser corrigida quando se verificar a falta dos requisitos 
exigidos nos números 1 e 2. 

Artigo 21° 

Processo 

As multas serão impostas mediante o processo 
estabelecido no Código do Processo Tributário. 

Artigo 22° 

Prescrição do procedimento 

Só poderá ser instaurado processo de transgressão 
para aplicação das multas cominadas neste diploma dentro 
de 5 anos contados da data em que a infracção foi cometida. 

Se o processo de transgressão estiver parado durante 5 
anos, ficará prescrito o procedimento para aplicação da multa. 

Artigo 23° 

Adicionais 

Sobre as multas fixadas neste diploma não incidirá 
nenhum adicional. 

Artigo 24° 

Prescrição da obrigação do pagamento da multa 

A obrigação de pagar qualquer multa prescreverá 
passados 10 anos sobre o trânsito em julgado da 
condenação. 

Artigo 25° 

das Contribuições e Impostos contra os que transgredirem 
as disposições do Regulamento do Imposto sobre o valor 
Acrescentado. 

As denúncias só terão seguimento depois de lavrado 
termo de identificação do denunciante, devendo a denuncia 
verbal ser previamente reduzida a escrito. 

As denúncias ficarão secretas salvo se, sendo 
destituídas de fundamento, tiverem sido feitas 
dolosamente, caso em que, a requerimento do denunciado, 
lhe será comunicado o nome do denunciante e o conteúdo 
da denúncia. 

Artigo 26° 

Responsabilidade das pessoas colectivas 

Sendo infractor uma pessoa colectiva, responderão 
pelo pagamento da multa, solidariamente com aquela, os 
directores, administradores, gerentes, membros do conselho 
fiscal, liquidatários ou administradores de massa falida, 
ao tempo que foi cometida a infracção. 

A responsabilidade prevista neste artigo só terá lugar 
quanto às pessoas nele referidas se se verificarem os 
pressupostos verificados na parte final do n°1 do artigo 19. 

Após a extinção das pessoas colectivas, responderão 
solidariamente entre si as restantes pessoas mencionadas 
neste artigo. 

Artigo 27° 

Responsabilidade dos procuradores ou gestores de 
negócios 

Quando os actos ou omissões tiverem sido praticados 
por procurador ou gestor de negócios e lhe couber a 
responsabilidade da inexactidão ou omissão, contra ele 
correrá o procedimento para aplicação das multas se se 
verificarem os requisitos previstos no n02 do artigo 
anterior. 

Pela infracção prevista no número anterior é 
solidariamente responsável com o infractor a pessoa por 
conta de quem o mesmo actuou, se conhecesse ou não 
devesse ignorar que o infractor cometeu ou ia cometer a 
infracção, e, podendo, não o impediu ou não agiu no sentido 
de a reparar. 

A aprovação ou ratificação da gestão de negócios 
implica a presunção do conhecimento das infracções 
eventualmente cometidas pelo gestor. 

Pelas multas impostas aos mandatários responderão 
solidariamente os mandantes. 

Artigo 28° 
Denúncias 

1. Serão admitidas denúncias, verbais ou por escrito e 
assinado, perante as repartições de finanças e os serviços 
centrais e os de fiscalização tributária da Direcção Geral 

Participação ao Ministério Público 

Transitada em julgado a decisão que aplicou a multa, a 
entidade competente participá-la-á, quando for caso disso, 
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nos oito dias seguintes, ao agente do Ministério Público 
competente, nos termos e para os efeitos previstos nas 

disposições do Código de Processo Penal, 

independentemente da participação no mesmo prazo a 
outras entidades que devam tomar conhecimento da 
infracção para eventual procedimento disciplinar contra o 

respectivo técnico de contas e ou+ros responsáveis. 

Artigo 29° 

Técnicos de contas 

A notificação da acusação para aplicação das multas 

estabelecidas nos artigos 6°, 70,90  e JØO,  será averbada na 

inscrição do técnico de contas. 

Se a decisão for condenatória, a inscrição poderá ser 
suspensa por período de 6 meses a 2 anos, conforme a 

gravidade. 

Na hipótese de reincidência, o Ministério Público 
poderá propor ao tribunal competente o cancelamento das 
inscrições dos técnicos de contas reincidentes. 

4.0 disposto no número anterior entende-se sem prejuízo 

das penalidades aplicáveis aos próprios sujeitos passivos. 

Artigo 30° 

Penas acessórias 

Se a transgressão praticada pelo sujeito passivo do 

imposto for com dolo e o quantitativo do imposto em falta 
exceder 5 000 000$00(cinco milhões de escudos), será 
aplicado o disposto no artigo 108° do Código Geral 

Tributário. 

Artigo 31° 

Responsabilidade disciplinar 

Os funcionários públicos que não cumprirem alguma 
das obrigações impostas neste diploma e no regulamento 
do Imposto sobre o Valor Acrescentado incorrerão em 
responsabilidade disciplinar, se for caso disso, sem prejuízo 
da responsabilidade penal prevista em outros diplomas 
legais. 

CAPÍTULO III 

Infracções relativas ao Imposto 
sobre Consumos Especiais 

SECÇÃO 1 

Infracções e penalidades 

Artigo 32.° 

Qualificação das infracções e normas apkicáveis 

As infracções ao Regulamento do Imposto sobre 

Consumos Especiais constituem infracção fiscal aduaneira  

nos termos da respectiva Lei de Infracções Fiscais 
Aduaneiras, e serão punidas de harmonia com o regime 
previsto nessa Lei bem como pelas disposições constantes 

da Secção II do Capítulo 1 deste diploma. 

SECÇÃO II 

Transgressões e penalidades 

Artigo 33.° 

Falta ou inexactidão das declarações 

1. A falta ou inexactidão das declarações a que se refere 
o artigo 15.° do Regulamento do Imposto sobre Consumos 
Especiais, bem como qualquer evento de que resulte a falta - 
de entrega nos cofres do Estado ou a entrega fora dos prazos 
estabelecidos, em todos os casos quando se trate de todo ou 
parte do imposto devido pela produção interna de bens 
sujeitos a ICE, será punida, no caso de simples negligência, 
com coima igual à importância do imposto em falta, e, 
havendo dolo, com coima graduada entre o dobro e o 
quíntuplo do imposto devido. 

2. Consideram-se sempre dolosas as infracções previstas 
no n°. 1 do presente artigo quando ocorram alguns dos factos 
seguintes: 

Omissão do processamento ou entrega da factura 
ou documento equiva-lente a que se refere o 
artigo 18.° do Regulamento do Imposto sobre 
Consumos Especiais e, bem assim, a falta da 
correspondente liquidação do imposto; 

Falsidade nos elementos de escrita ou documentos 
exigidos neste diplo-ma acerca da natureza da 
operação que determine a sujeição ao imposto, 
sobre o preço ilíquido praticado ou 
convencionado, ou sobre a quan-tidade, 
natureza, espécie, qualidade, modelo ou 
quaisquer outros elementos de identificação das 
mercadorias transaccionadas; 

Inexistência ou recusa de exibição dos livros, 
facturas e demais documentos exigidos no 
Regulamento do Imposto sobre Consumos 
Especiais, assim como a sua ocultação, 
destruição, inutilização, falsificação ou viciação. 

3. Quando por carência de elementos não for possível 
determinaroimposto em falta, as coimas serão graduadas entre 
2 500$00(dois mil e quinhentos escudos) e 300 000$00(trezentos 

mil escudos). 

Artigo 34.° 

Entrega fora de prazo de declarações 

1. A entrega fora de prazo das declarações referidas no 
Artigo 15.° do Regulamento do Imposto sobre Consumos 
Especiais será punida com coima a fixar entre 5 000$00(cinco 
mil escudos) e 50000$00  (cinquenta mil escudos). 
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2. Se aquela declaração for apresentada fora do prazo, Artigo 39.° 

mas nos quinze dias imediatos ao termo do prazo legal, 

será a respectiva coima reduzida a vinte e cinco por cento 
Divisão do produto das coimas 

do montante fixado. O produto das coimas liquidadas por virtude das 

disposições constantes do presente diploma será objecto de 

Artigo 35° divisão nos termos da legislação aplicável. 

Inexistência de livros ou documentos 

A inexistência dos livros, facturas e demais 

documentos exigidos no Regulamento do Imposto sobre 

Consumos Especiais, bem como a sua ocultação, destruição, 

inutilização, falsificação ou viciação, que não constituam 

crime fiscal, será punida com coima variável entre 50 

000$00(cinquenta mil escudos) e 1 000 000$00(um milhão 

de escudos). 

Incorrem ainda na penalidade prevista neste artigo 

os sujeitos passivos que deixem de arquivar os livros, 

facturas e documentos referidos no número 1 deste artigo, 

na forma e nos prazos previstos no artigo 19.° desse mesmo 

Regulamento. 

Artigo 36.° 

Irregularidades na escrituração de livros ou documentos 

Por quaisquer inexactidões praticadas nos livros e 

demais documentos a que se refere o artigo anterior, não 

especialmente previstas nos artigos anteriores e que não 

constituam falsificação, será aplicada coima a fixar entre 

1000$00 (mil escudos) e 10 000$00 (dez mil escudos). 

A penalidade prevista no número anterior não é 

aplicável às inexactidões ou omissões a que se refere o 

artigo 33.° deste diploma. 

Artigo 37.° 

Exigência do imposto em falta 

A aplicação das penalidades previstas neste diploma 

em caso algum dispensa o infractor do pagamento do 

imposto e dos respectivos juros que se mostrem devidos. 

A reincidência concorrerá como circunstância 

agravante para graduação das sanções aplicáveis. 

Artigo 38.° 

Processo de transgressões 

O sancionamento das infracções previstas nó presente 

diploma e que não constituam crime fiscal, será sempre 

determinado em processo de contra-ordenação fiscal cuja 

tramitação e decisão obedecerá aos termos estabelecidos 

na Lei de Infracções Fiscais Aduaneiras e demais legislação 

contra-ordenacional aplicável. 

Resolução n° 76/VI/2003 

de 14 de Julho 

A Assembleia Nacional vota nos termos da alínea n)do 

artigo 174° da Constituição, a seguinte Resolução: 

Artigo l 

É criada, ao abrigo 172°, n° 1, do Regimento da 

Assembleia Nacional, uma Comissão Eventual de Redacção 

com a seguinte composição: 

João Baptista Correia Pereira (PAICV) 

André Lopes Monso (MPD) 

Mário José de Carvalho Lima (PAICV) 

Orlando Pereira Dias (MPD) 

Eísio Sousa Lima (PAICV) 

Artigo 20 

A Comissão extingue-se uma vez realizada a redacção 

final dos textos legislativos. 

Aprovada em 4 de Julho de 2003. 

Publique-se 

O Presidente da Assembleia Nacional, Aristides 
Raimundo Lima. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto-Lei n° 22/2003 

de 14 de Julho 

A normal implementação do Imposto sobre o Valor 

Acrescentado (IVA), criado pela Lei n.° 141V112002, de 19 

de Setembro, impõe a identificação e o conhecimento 

razoável e bem aproximado da realidade dos sujeitos 

passivos deste novo imposto. A concretização de tais 

desideratos passa pela organização de um registo nacional 

de sujeitos passivos do IVA, tendo em vista a constituição 

de um cadastro nacional, o qual deve ser permanentemente 

actualizado. 
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O presente diploma institui o registo prévio de sujeitos 
passivos do IVA, com caracter de obrigatoriedade, e define 
as normas relativas à organização do cadastro nacional 
de sujeitos passivbs do mesmo imposto. 

Por outro lado, visando uma organização eficiente e eficaz 
do cadastro de sujeitos passivos do IVA, são publicadas, 
em anexo, que faz parte integrante do presente diploma, 
as instruções de preenchimento e a declaração de registo, 

MOD. 108. 

Assim: 

3.Os sujeitos passivos que iniciarem a sua actividade 
no ano da entrada em vigor do IVA, indicarão, como média 
de volume de negócios a que se refere o número anterior, 
um valor previsional referente ao período de actividade 
nesse exercício. 

4. A atribuição ou reconhecimento de isenção no âmbito 
dos impostos referidos no n.°  1, não dispensa o sujeito 
passivo beneficiário da isenção da obrigação de que trata o 
presente diploma. 

Artigo 3° 

Correcção da declaração 

Nos termos do n.° 1 do artigo 19° da Lei n.° 14/V112002, 
de 19 de Setembro; 

No uso da faculdade conferida pela alínea c) do n.° 2 
artigo 203° da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo l 

Objecto 

1. É instituído o registo prévio para efeitos de 
constituição do cadastro de sujeitos passivos de Imposto 
sobre o Valor Acrescentado (NA). 

Para efeitos de verificação e controlo, os elementos 
constantes da declaração de registo a que se refere o 
presente diploma serão confrontados com os dados 
existentes nos ficheiros das Repartições de Finanças ou 
na Direcção Geral das Contribuições e Impostos. 

Em caso de divergência entre os elementos constantes 
da declaração apresentada e os dados existentes na 
Repartição de Finanças ou na Direcção Geral das 
Contribuições e Impostos, o respectivo Chefe da Repartição 
de Finanças procederá às devidas correcções, disso 
notificando o contribuinte. - 

Artigo 4.° 

2. São publicadas, em anexo, que faz parte integrante do 
presente diploma, as instruções de preenchimento e declaração 
de registo prévio em IVA, denominada MOD. 108. 

Artigo 2° 

Obrigação da apresentação de registo 

1. Ficam obrigados à apresentação da declaração de 
registo prévio em IVA, bem como ao cumprimento das 
demais obrigações definidas no presente diploma: 

As pessoas singulares ou colectivas, que sendo 
empresas ou equiparadas, nos termos do artigo 
2.° do Regulamento do Imposto único sobre 
Rendimentos e os sujeitos passivos do IUR 
abrangidos pelo método de verificação nos 
termos do artigo 52° da Lei n.° 431V/97, de 31 
de Dezembro, possuam ou sejam obrigadas a 
possuir contabilidade organizada; 

Os restantes sujeitos passivos do IUR, sujeitos a 
tributação pelo método de estimativa. 

2. Para efeitos de preenchimento da declaração de registo 
prévio, quando não seja possível determinar a média 
correspondente ao volume de negócios dos dois últimos anos 
a que a mesma se refere, tomar-se-á como base a média do 
rendimento fixado relativo aos dois anos civis anteriores 
mais próximos que se encontrarem fixados. 

Tramitação do recurso 

Havendo recurso do despacho referido no artigo 
anterior, o Chefe de Repartição de Finanças remetê-lo-á 
aos serviços do IVA, acompanhado dos elementos e 
informações relevantes à apreciação do caso. 

Os serviços referidos no número anterior, após a 
análise dos factos e fundamentos alegados, remeterão o 
processo ao Director-Geral das Contribuições e Impostos, 
acompanhado de um parecer técnico, para efeitos de decisão 
final, observando-se os procedimentos e prazos previstos 
no Capítulo III do Código de Processo Tributário, com as 
necessárias adaptações. 

Artigo 5° 

Apresentação da declaração de registo 

Os sujeitos passivos dos impostos referidos no artigo 
2°, ou os seus representantes, são obrigados a apresentar 
a declaração de registo, MOD. 108, em triplicado, durante 
o período que decorrerá entre o dia 15 de Julho de 2003 e o 
dia 31 de Agosto de 2003. 

Os sujeitos referidos no artigo 2° que iniciem a sua 
actividade após o termo do prazo a que se refere o número 
anterior e até à data de entrada em vigor do Regulamento 
do IVA, farão a entrega da declaração de registo prévio, 
conjuntamente com a declaração de início de actividade a 
que se refere o Artigo 61.° do IUR. 
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3.Os sujeitos passivos que possuem filiais ou sucursais 

deverão preencher e entregar mais um exemplar da 

declaração de registo, relativamente a cada um daqueles 

estabelecimentos. 

4.Todos os exemplares da declaração serão apresentados 

na Repartição de Finanças da área fiscal do contribuinte, 

assinados pelo respectivo contribuinte, ou seu 

representante, devendo, em observações, estar ressalvadas 

quaisquer emendas ou rasuras, sendo averbado o 

recebimento nos exemplares a devolver. 

5.0 contribuinte deverá manter afixado na sua sede, 

estabelecimento principal, filiais, e sucursais, em lugar 

bem visível e de fácil acesso ao público, o exemplar da 

declaração de registo contendo averbamento do recebimento 

a que se refere a parte final do número anterior, ou uma 

cópia do mesmo, devidamente autenticada pela Repartição 

de Finanças da respectiva área fiscal. 

Artigo 6° 

Inscrição oficiosa 

1. Decorrido o prazo para interposição do recurso referido 

nos artigos 3° e 4°, o Chefe da Repartição de Finanças 

procederá à inscrição oficiosa dos sujeitos passivos que 

não tenham apresentado a respectiva declaração. 

4. O cancelamento do registo verificar-se-á face à 

declaração de cessação da actividade dos sujeitos referidos 

no artigo 2°, ou em consequência de outros elementos de 

que a Administração Fiscal disponha. 

Artigo 8° 

Declaração de alterações 

Os sujeitos passivos deverão comunicar as alterações 

verificadas nos elementos declarados no prazo de quinze 

dias contados da sua ocorrência, mediante a entrega de 

uma declaração de alteração do registo, MOD. 108, na qual 

mencionará, em quadro próprio, esse facto e os elementos 

alterados. 

Artigo 9° 

Declaração de cessação 

Cessando a sua actividade, os contribuintes que constem 

do cadastro nacional de sujeitos passivos do IVA são 

obrigados a comunicar tal facto à Administração Fiscal, 

através da Repartição de Finanças da respectiva área 

fiscal, ou da Direcção Geral das Contribuições e Impostos, 

nos termos do artigo 29° do Regulamento do IVA. 

Artigo 10° 

Impressos 

Após a inscrição oficiosa, o Chefe da Repartição de 

Finanças remeterá ao contribuinte, nos trinta dias 

imediatos ao termo do prazo para interposição do recurso 

referido nos artigos 3° e 4°, um exemplar da declaração de 

registo prévio em IVA, devidamente autenticada. 

Da inscrição oficiosa cabe recurso nos termos gerais. 

Artigo 7° 

Registo de sujeitos passivos do IVA 

1. Com  base no duplicado das declarações remetidas 

pelas Repartições de Finanças, das declarações de alteração 

apresentadas ou das declarações oficiosas e dos demais 

elementos de que disponha, a Administração Fiscal 

organizará um registo dos sujeitos passivos do WA,o qual 

constitui o cadastro nacional dos sujeitos passivos do IVA. 

Os modelos de impressos de alteração e cessação de 

actividade a que se refere o presente diploma, bem como o 

da declaração de inicio da actividade serão aprovados por 

portaria do membro do Governo responsável pela área das 

Finanças. 

Artigo 11° 

Entrada em vigor 

O presente diploma entra em vigor na data da sua 

publicação. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

José Maria Pereira Neves, Carlos Augusto Duarte 

de Burgo 

Promulgado em 3 de Julho de 2003 

O registo a que se refere o número anterior será 

actualizado tendo em conta as alterações verificadas em 

relação aos elementos anteriormente declarados. 

A Administração Fiscal notificará os sujeitos passivos 

de todas as alterações que hajam sido feitas no cadastro 

respectivo, em virtude da discordância dos elementos 

fornecidos com as constantes dos ficheiros existentes nos 

serviços fiscais ou outros. 

Publique-se. 

O Presidente da República, PEDRO VERONA 
RODRIGUES PIRES 

Referendado em 4 de Julho de 2003 

0 Primeiro Ministro, José Maria Pereira Neves. 



320 1 SÉRIE - N°  21 «B. O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE - 14 DE JULHO DE 2003 

REPÚBLICA DE CABO VERDE fl fJ Í\ IMPOSTO SOBRE OVALOR ACRESCENTADO 

\YJ L\ DIRECÇÃO DE SERVIÇOS DO IVA MINISTÉRIO DAS FINANÇAS,
PLANEAMENTO E II 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
DIRECÇAO-GERAL DAS CONTRIBUI ES E IMPOSTOS 

 
02- TIPO DE DECLARAÇÃO 03 -N(JMERO DE IDENTIFICAÇÃO  FISCAL: 

DECLARAÇÃO DE 
REGISTO PRÉVIO EM 2 -D DECL DE SUBSTITUIÇÃO 

1- NIF LI OU 2-PROTOCOLO LI 

IVA - MOO. 108 3f7 INSCRIÇÃO OFICIOSA 3 - LI] LI LII LI LII [II] LI LII LI 
04- REPARTIÇÃO DE FINANÇAS DA ÁREA FISCAL DO SUJEITO PASSIVO 

p ciiDOisiio 

1
2- 000 - 

05 - NOME, DESIGN. SOCIAL DO SUJEITO PASSIVO, SEDE, ESTABELE. PRINCIPAL, REPRESENTAÇÃO OU DOMICILIO 

1 —NOMEJDESIGNAÇÃO SOCIAL 

Rua, Praça, Avenida, Lugar. 

3 -Núnu: 4-Andar 5—Localidade: 6 - Vila/Cidade: 

7—Teiclbne/Fa,c 8—Ilha: 9- Caixa Postal: 

06- SITUAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO FACE A OUTROS IMPOSTOS. TIPO DE ENTIDADE 

IMPOSTO ÚNICO SOBRE O RENDIMENTO TIPO DE ENTIDADE 

IUR - PESSOAS: i-LI COLECTIVAS -2 LI SINGULARES: DSOC. P/QUOTAS 19- LISOCIED. ANÓN1Mk 

[]COOPERATIVA 20- []EMPRESA  PÚBLICA 

MÉTODO DETRIBUTAÇÃO: 3-LI VERIFICAÇÃO  4-LI ESTIMATIVA 
[]ESTADO 21- []INSTITUTO PÚBLICO 

[:]AUTARQUIA 22- LIOtrrRos 
5-LI TAl). MíNiMOS ISENTO: 6-LI  TEMPORÁRIO  7-LI DEFINITIVO LI ENTIDADEDEFINSN/LUCRATIVOS 

8-LI - MATÉRIA COLECTÁVEL - LI VOLUME DE NEGOCIOS (on contos)- LI EMPRESA EM NOME INDiVIDUAL 

10-ANO DE: 1 11-ANO DE: 1 12- MEDIA 

07 - CARACTERIZAÇÃO DAS ACTIVIDADES. CÓDIGOS DE ACFWLI)ADE 

ACTIVIDADE PRINCIPAL: 
CÓDIGOS 

2 -[][][][] 

OUTRAS ACTIVIDADES: CÓDIGOS 

4-[][][][] 5- 6 - IL1 

7- 8 -[]j[][]9-  'o-LIL]LIL] 

08- DADOS RELATIVOS AS ACTIVIDADES DECLARADAS 

DATA INÍCIO DA ACTIVIDADE: 1- 1 EFECTUA IMPORTAÇÕES: 4-SIM LI 5-NÃO  LI 
.'DE IMPORTADOR: 6- LI LI LI 11111111  

POSSUI CONTABILIDADE ORGANIZADA: 2-SIM LI 3-NÃO  LI EFECTUA EXPORTAÇÕES: 7- SIMLI 8-NÃO  LI 

09- APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 
(AFL!?OiraPY1ARFPAR1ÃOD! Y!IANC5S) 

10- RECEPÇÃO E AUTENTICAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

IDATA:I . 1 1 
__________________________ 1- NUMERO DE ENTRADA - 

• 

2— WCAL:  2- DATA DE RECEPÇÃO 1 1 

3— ASSINATURA DO SUl. PASSIVO/REPRESENTANTE 
3—ASSINATURA DO RECEPTOR 
(AurENncARtxMcAR1MMx SFRVIÇX» 

- 

(Non) 
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11- RELAÇÃO DOS sócios, D1RECFORES ADMINISTRADORES GERENTES, MEMBROS DO CONSELHO FISCAL 

1 -Nome 2— Número de Identificação Fiscal 3 - Cargo 

L1E1L1LIiL  

0 I][[I1E100E______ 
4 - Se tiver que preencher mais linhas assinale: 5- Sim E] e utilize: 6- Quadro 17- [1] ou 7- Folha Anexa E] 
12-TIFO DE OPERAÇOES - REGIME DE DEDUÇÃO DO IMPOSTO 

No exercício da sua actividade efectua operações: 1 —com direito a dedução [1] 2 - sem direito a dedução [] 
3-Vai efectuar dedução do IVA segundo afectação real? SIM:[]. 4- de todos os bens/serviços utilizados: E] 
5- de parte dos bens e serviços utilizados: [1]. 6-NÃO vai efectuar dedução do IVA segundo afectação real: [1] 
7- Percentagem estimada (dedução parciaL'pro rata) a utilizar para dedução IVA suportado nas compras: [i]ü% 
13 - OPÇÃO RELATIVA AO REGIME DE 

SUJEIÇÃO 

É sujeito passivo do regime: 1-isento [] 2-simplificado  [1] 3-Normal 0 
Requer inclusão no regime: 4-isento E] 5-simplificado  [] 6-Normal  0- 

14 - RELAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS E OUTRAS INSTALAÇOES DEFERENTES DA INDICADA NO QUADRO 05 

- DENOMINAÇÃO 2- LOCALIZAÇÃO 3- REP FINANÇAS DA ÁREA 

15REEMBOLSOS l -Z.lnterbancáriaE]E]E]E]LjiJE]E]E] 2- CONTAE]E]E][jE]E]E]FIDO 
3-BANCO 4- AGÊNCIA, 

16 - ALTERAÇOES 

- FACTO QUE DETERMINA A ALTERAÇÃO: 

2-DATA [ 1 1 

QUADROS ALTERADOS: 3-E] 4-E] 
5-E]____ 411 7-E]__________ 
E]_9-E]________ io-E]____________ 

li-E] 
(APR1I!C1PLARZPARflÇÀODEFr~ 

17 - ENQUADRAMENTO EM IVA 
- 

REGIME: 

E] NORMAL 2-E] SIMPUFICADO 3-E] ISENÇÃO 

4-DATA INiCIO: 

NOTWIQIiE-SK DATA: 1 
O CHEFE DA REPARTIÇÃO DE FINANÇAS; 

(Nome) 

18 -OBSERVAÇ11E.S 
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INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE REGISTO PRÉVIO EM IVA 

Preencha cuidadosamente a Declaração de Registo. 
Por favor, leia as recomendações seguintes. 

- INDICAÇÕES GERAIS 
Preencha o impresso em triplicado, à máquina, ou manualmente utilizando só letras maiúsculas. 
Certifique-se de que o duplicado e triplicado foram devidamente preenchidos e estão legíveis. 
Exiga, sempre, a devolução do triplicado devidamente datado, assinado e autenticado pelo funcionário que 
recebe a declaração. Confira as datas. 
Não preencha os Quadros 10 e 17. Essa parte está reservada aos Serviços de Finanças. 

NOTE BEM: Cada empresa ou entidade deverá entregar apenas uma declaração de registo (em triplicado), 
qualquer que seja o número de estabelecimentos ou tipos de actividades desenvolvidas. Quando exista mais 
que um estabelecimento ou filial da empresa, junte mais um exemplar da declaração de registo (mais UM por 
cada estabelecimento indicado no Quadro 14). 

II - CÓDIGOS DE ÁREA FISCAL 
REPARTIÇÕES DE FINANÇAS: 

ILHA DE SANTO ÁNTÃO: 112- PAÚL 113- PORTO NOVO 114- RIBEIRA GRANDE 
SÃO VICENTE: 157- S. VICENTE 
SÃONICOLAU: I46-S.NICOLAU 
SAL: 135-SAL 
BOA VISTA: 121 - BOA VISTA 
MAIO: 211-MAIO 
SANTIAGO: 223- PRAIA 224-SANTA CATARINA 225- SANTA CRUZ 226- TARRAFAL 

"FOGO: 232-SÃOFILIPE 233-MOSTEIROS 
BRAMA- 210-BRAVA 

III- PREENCHIMENTO DOS QUADROS 

A declaração de registo é composta por 'Quadros" numerados de 01 a 18, e estes comportam vários 
"Campos", como subdivisões dos Quadros, também devidamente identificados por numeração sequencial 

dentro de cada Quadro. 

Quadro 01 - Declaração de Registo - identifica o fim a que se destina o presente documento 

Quadro 02 - Tipo de Declaração - Indicar, pela aposição de um X na quadrícula apropriada, qual o tipo de 
declaração que se apresenta. Qualquer alteração surgida posteriormente à apresentação da primeira declaração 

determina a substituição integral daquela com preenchimento do Campo 2, devendo a declaração de 

substituição ser preenchida na sua totalidade. O Campo 3 deste quadro é preenchido pelos Serviços de 

Finanças, quando estes emitam oficiosamente a declaração. 

Quadro 03 - Número de Identificação Fiscal - Este é o número de registo de identificação dos 

contribuintes, e que é atribuido pelos serviços fiscais. Deve ser confirmado, no momento da entrega da 

declaração, por conferência pelo funcionário receptor. Caso não haja ainda o NIF atribuido, deve ser 

apresentada a declaração de registo no cadastro, indicando-se a caixa própria (2-[I] ) e preenchendo o 

respectivo campo (3) com os nove dígitos que constituem o número do documento de protocolo de entrega. 

Quadro 04 - Área Fiscal do Sujeito Passivo (sede, estabelecimejito principal, representação 
permanente ou domicilio) - Escrever neste quadro a identificação da Arca Fiscal e código numérico da sede 

ou estabelecimento principal do contribuinte (conforme codificação acima - item II - Codificação de Arca 

Fiscal). Quando não exista sede ou estabelecimento, deverá ser indicada a do domicílio do SP ou, nos casos 

de contribuintes sem ridência ou sede no território nacional, a identificação da Repartição de Finanças da 

Praia. 

Quadro 05 - Nome / Designação social do Sujeito Passivo, Sede, Estabelecimento Principal, 
Representação ou Domicílio - lodicar o nome, denominação social, firma ou outra designação identificadora 

do sujeito passivo, que este legalmente esteja autorizado a utilizar, bem como todos os elementos de 

localização solicitados no quadro. 
- 
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Quadro 06 - Situação do sujeito passivo face a outros impostos. Tipo de entidade - Os valores a indicar 
como matéria colectável ou volume de negócios (média), deverão ser arredondados sempre por excesso para a 
unidade (contos) seguinte. Se forem preenchidos os Campos 6 ou 7 e 15 a 22, deverá ser indicado no Quadro 
18, com referência expressa àqueles campos, o fundamento legal da isenção e o tipo específico de 
contribuinte, em concreto, respectivamente. 

Quadro 07 - Caracterização das actividades - O critério para determinação da actividade principal deverá 
ser o do maior volume de negócios gerado em cada uma delas. Em caso de igualdade, releva aquela que o 
contribuinte indique como tal. O código da actividade a indicar é aquele criado pelo Dec. Lei n.°  12/99, 5 
Abr. 

Quadro 08 - Dados relativos às actividades declaradas - A indicação do Campo 1 refere-se à data em que 
se iniciou a primeira de qualquer uma das actividade referidas no Quadro 07. 

Quadro 09 - Apresentação da declaração - O contribuinte, ou seu representante legal, deverá assinar a 
declaração pela forma que consta do seu documento pessoal de identificação, que exibirá se lhe for pedido no 
momento da apresentação. A data a constar será a do próprio dia da apresentação. 

Quadro 10 - Recepção e autenticação da declaração - A preencher pela Repartição Fiscal competente 
para a recepção da declaração. Verificar se o número foi atribuido, a assinatura do receptor consta do 
triplicado entregue e se foi aposto o carimbo de autenticação utilizado pelo serviço fiscal. O número de 
entrada a registar será aquele atribuido pela Repartição de Finanças ou serviço receptor. E um número de 
controlo interno, com nove dígitos, mas que figurará logo no triplicado de declaração a entregar ao 
contribuinte. 

Quadro 11 - Relação dos sécios, directores, administradores, gerentes e membros do Cons. Fiscal - A 
indicação obrigatória dos nomes e NEF respectivo, dispensa indicação da morada do sócio ou outros. Caso 
haja necessidade de encurtar os nomes, deve começar-se pelos intermédios, garantindo sempre que o primeiro 
e o último sejam indicados sem qualquer abreviação. O número de identificação fiscal a indicar será aquele 
em uso no momento, obrigatório para efeito fiscais. 

Quadro 12 - Tipo de Operações. Regime de Dedução do Imposto. Servirá este quadro para fazer a 
indicação sobre o tipo de operações que o sujeito passivo realizará, optando ou não por um dos regimes de 
dedução parcial do imposto - afectação real ou "pro rata". Neste último caso, deve indicar sempre a 
percentagem de dedução a que se julga com direito. 

Quadro 13 - Opção relativa ao regime de sujeição. Se o sujeito passivo está em condições já de determinar 
o seu enquadramento no IVA e pretende exercer o direito de opção a que se refere o Artigo 22.° do 
Regulamento do IVA 

Quadro 14 - Relação de estabelecimentos /outras instalações diferentes da indicada no Quadro 04 - 

Devem ser indicados todos os estabelecimentos, sucursais, filiais, armazéns, depósitos e outras instalações 
que a empresa possui em lugar diferente do que indicou no Quadro 05, Campos 2 a 9. 

Quadro 15- Reembolsos. O preenchimento deste Quadro é condição essencial para os sujeitos passivos que 
pretendam receber reembolsos por transferência conta a conta. Deve incentivar-se esta opção. 

Quadro 16 - Alterações - Indicar, de forma sucinta mas clara, qual a alteração, qual o flicto que a 
determina, bem como a data desse evento. 

Quadro 17 - Enquadramento em IVA - Destina-se a ser preenchido pela Repartição de Finanças que 
procede à recepção da declaração. O sujeito passivo nada deverá escrever neste Quadro. 

Quadro 18 - Observações - Reservado ao completaniento de outros quadros cujo espaço se mostre 
insuficiente, e para indicação de quaisquer outros elementos que o contribuinte repute importantes à sua 
correcta identificação ou enquadramento. Pode ser aumentado por junção de folhas anexas, devidamente 
referenciadas, numeradas e rubricadas pelo sieiassivo, e com referência ao Quadro 18. 
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._0.- BOLETIM OFICIAL 
Registo legal. n 212001, de 21 de Dezembro de 2001 

A VISO 

Por ordem superior e para constar, comunica-se que não serão 

aceites quaisquer originais destinados ao Boletim Oficial desde que 

não traga,,I aposta a competente ordem de publicação, assinada e 

autenticada com selo branco. 

Sendo possível, a Administração da Imprensa Nacional agrade-

ce o envio dos originais sob a forma de suporte electrónico (Disquete, 

CD, Zip, ou e,nail). 

Os prazos de reclamação de faltas do Boletini Oficial para o 

Concelho da Praia, dentais concelhos e estrangeiro são, respectiva-

,nenhe, 10, 30 e 60 dias contados da sua publicação. 

Toda a correspondência quer qficial, quer relativa a anúncios e à 

assinatura do Boleti,n Oficial deve ser enviada à Administração da 

Imprensa Nacional. 

A inserção nos Boletins Oficiais depende da ordem de publica-

ção neles aposta, comnpetenteniente assinada e autenticada com o 

selo branco, ou, na falta deste, co,,, o carimbo a óleo dos serviços 

donde provenham. 

Não serão publicados anúncios que não venham acompanhados 

da importância precisa para garantir o seu custo. 

Ai: Amilcar Cabral/Calçada Dio5o Gomes.cidade da Praia. República cabo Verde. 

C.P. 113TeL (238) 612145.4J50 Fax 6! 42 09 

Ema!!: incv@cvtelecom.cv  

ASSINATURAS 

Para o país: Para países de expressão portuguesa: 

Ano Semestre Ano Semestre 

1 Série ...................... 5 000$00 3700$00 1 Série ...................... 6 700$00 5 200$00 

11 Série ....................3 500$00 2200$00 11 Série ....................4800$00 3 800$00 

111 Série ...................3 000$00 2 000$00 111 Série ................... 4 000$00 3 000$00 

AVULSO por cada página 10$00 Para outros países: 

Os períodos de assinaturas contam-se por anos 1 Série ......................7 200$00 6 200$00 

civis e seus semestres. Os números publicados 
II Série ....................5 800$00 4 800$00 

antes de ser tomada a assinatura, são considerados 

venda avulsa. III Série ................... 5 000$00 4 000$00 

AVULSOpor cada página .............................................................................................10$00 

PREÇO DOS .4 VISOS E ANÚNCIOS 

1 Página .........................................................................................................................5 000$00 

1/2 Página ......................................................................................................................2 500$00 

1/4 Página ......................................................................................................................1 000$00 

Quando o anumncio for exclusivamente de tabelas intercaladas no texto, será o respectivo espaç 

acrescentado de 50%. 


